
AAssembléia Legisla-
tiva homenageou a
Marinha do Brasil

pelo Dia do Marinheiro, co-
memorado ontem, atendendo
à proposta do deputado
Alberto Feitosa (PR) e a
abertura foi feita pelo.
deputado Clodoaldo Maga-
lhães (PTB), que deu início a
solenidade. A data também
marca o bicentenário de
nascimento do almirante
Tamandaré, patrono da
corporação, que nasceu em
13 de dezembro de 1807.
"Com uma vida inteiramente
dedicada ao Brasil e à
Marinha, Tamandaré, pouco
antes de falecer, recomendou
que fosse gravada na sua
sepultura a seguinte ins-
crição: aqui jaz o velho ma-
rinheiro", comentou.

Para Magalhães, Pernam-
buco tem vinculação histó-
rica com a Armada, pois a
Escola de Aprendizis-Mari-
nheiros, em Olinda, foi a
primeira implantada no País.
"Na Região Nordeste, o 30

Distrito Naval é sediado em
Natal, atualmente sob o
comando do vice-almirante
Paulo César Dias,  e abrange
os Estados do Ceará a
Alagoas", disse.

Feitosa explicou que a
homenagem foi instituída
pelo Aviso n0 3.322 do
Ministério da Marinha, em
4 de setembro do ano de
1925, em reconhecimento a
atuação do almirante em
prol do País.  "A instituição,
com 185 anos, foi peça
fundamental para a con-
solidação da Independência
e a pacificação dos movi-
mentos que agitaram o
País, a exemplo das Guer-
ras da Cisplatina (1825 a

1828), do Paraguai (1864 a
1870) e as 1a e 2a Guerras
Mundiais", registrou. 

O parlamentar lembrou
que a Marinha, além de
atuar no patrulhamento, na
defesa da costa brasileira e
dos interesses nacionais,
também presta serviço de
salvamento de embarcações
e de pessoas; realiza traba-
lhos de prevenção de ilíci-
tos no mar e  coíbe a polui-
ção provocada por navios.
"Os marinheiros trabalham,
ainda, na área de assistência
social, levando atendimen-
to médico, hospitalar e
odontológico às populações
ribeirinhas da região ama-
zônica e colaboram com as
atividades do Programa An-
tártico Brasileiro (Proan-
tar)", observou.

O comandante da Capita-
nia dos Portos, capitão de
mar-e-guerra Alcyone Gon-
çalves, agradeceu a home-
nagem e leu a ordem do dia
com a mensagem do coman-
dante da Marinha, almirante-
de-esquadra Júlio Soares de
Moura Neto. "Sabedor que o
maior patrimônio da institui-
ção são os homens e as
mulheres que a compõem,
servindo em terra ou sin-
grando as águas dos nossos
rios, da amazônia azul e dos
mais diversos e longínquos
oceanos e mares, onde nossa
presença for exigida, incito-
os a participarem da cons-
trução do poder naval que
almejamos e a manterem o
rumo na singradura traçada
por nosso patrono, cujo
destino final será o porto
seguro da ética, da dis-
ciplina, da dedicação ao tra-
balho e, sobretudo, do amor
à Pátria". 
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Reunião Solene lembra 
o Dia do Marinheiro

Atuação do almirante Tamandaré foi enfatizada nos discursos solenes

PLENÁRIO -
Acima, público
atento à reflexão
sobre a importância
da Marinha para o
País. No final da
solenidade, Alcyone
Gonçalves (centro)
recebeu placa
comemorativa ao
lado dos deputados
Clodoaldo
Magalhães (e) e
Alberto Feitosa 
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A derrota da CPMF no
Senado Federal foi comemo-
rada, ontem, pela bancada de
Oposição. Os parlamentares
levaram um bolo para festejar
a rejeição da prorrogação do
imposto. O líder da bancada
da Oposição, deputado Pedro
Eurico (PSDB), ressaltou
que, nos últimos seis meses,
o Governo Federal não quis
negociar. A deputada Teresa
Leitão (PT) rebateu, salien-
tando que o gesto dos oposi-
cionistas é de enfrentamento
político e que a comemo-
ração não seria pelo término
da contribuição, mas por uma
derrota do presidente da
República, Luiz Inácio Lula
da Silva (PT). 

Eurico criticou a bancada
do PT por, na última quarta-
feira, ter anunciado, no Ple-
nário da Alepe, que o PSDB
havia aderido à proposta do
Palácio do Planalto para
aprovar a CPMF. "A Opo-
sição buscou entendimento
com a equipe econômica,
mas o que a Presidência que-
ria era  comprar a Oposição.
No entanto, ontem, teve o
troco. Na democracia, as mi-

norias são essenciais", frisou.
Para Eurico, a forma de o
Governo solucionar a ques-
tão é o envio ao Congresso,
no início do ano, da Reforma
Tributária. "   

Em apartes, Terezinha Nu-
nes e Antônio Moraes, ambos
do PSDB, destacaram a po-
sição do partido, que votou
contra a CPMF. Para Maviael
Cavalcanti (DEM), o Senado
deu uma lição ao presidente
Lula de que o Congresso é
"realmente um Poder e que
não aceita suborno". Ciro
Coelho (DEM) afirmou estar
assustado pelo fato de o

Ministério da Fazenda já ter
anunciado medidas para
compensar a arrecadação.
Clodoaldo Magalhães (PTB),
no entanto, avaliou que o
gesto da Oposição mostrou
que o Brasil tem condições
de se manter sem a contri-
buição. 

De acordo com Teresa, o
posicionamento do DEM e
do PSDB foi político. "Nin-
guém discutiu o mérito da
CPMF. A falha do Executivo
foi não ter deixado público o
teor dessas negociações",
apontou. A petista ainda con-
vocou a Oposição a debater a

Reforma Política. "Recebe-
mos o Governo com duas
reformas fundamentais a
fazer, a política e a tributária,
e ninguém quer debater.
Vamos ver, agora , quem tem
a boa vontade para arregaçar
as mangas e debater a Refor-
ma Tributária que o Brasil
precisa", propôs.  

Em apartes, Airinho
(PSB) cobrou coerência dos
oposicionistas, lembrando
que, quando estavam no po-
der, defenderam a CPMF.
Nadegi Queiroz (PMN) la-
mentou que a notícia dos jor-
nais de ontem não tenham
sido de que a saúde ganhou
R$ 40 bilhões da CPMF, o
que aconteceria, caso a últi-
ma proposta do Executivo
tivesse sido aceita. Para João
Negromonte (PMDB), seria
irresponsabilidade autorizar a
continuidade do imposto e o
repasse desses recursos para
o Executivo, que “gasta mui-
to e de forma equivocada”.
Raimundo Pimentel (PSDB)
propôs uma reflexão sobre a
realidade fiscal do País, “que
convive com um sistema tri-
butário ultrapassado”. 
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AEscola Estadual Francisco Siqueira Campos,
localizada no município de Lagoa do Carro, Zona

da Mata Norte, participou ontem da Aula de
Cidadania, atividade que integra o Projeto
Conhecendo a Assembléia de Perto. No Plenário,
Antônio Moraes (PSDB) explicou aos alunos e
professores o funcionamento da Casa e a atuação dos
deputados. “A cada eleição, mais de 50% dos
parlamentares não são reeleitos, pois o povo é quem
determina quem pode representá-lo melhor”, disse. O
tucano ainda comentou a função das Comissões e a
necessidade dos debates nas reuniões plenárias. “São
49 cabeças que pensam diferente e se reúnem para
discutir e legislar em prol do Estado”, comentou. Para
falar em nome da instituição de ensino, foi escolhida a
diretora, professora Ana Maria Carvalho, que afirmou
ser um privilégio participar da iniciativa.

Aula de Cidadania
MOISÉS BARBOSA

Acontribuição do Ins-
tituto Materno In-
fantil Professor Fer-

nando Figueira (Imip) para
a saúde pública pernambu-
cana foi destacada, on-
tem, pelo deputado Bar-
reto (PMN). "Fundado, em
1960, por um grupo de mé-
dicos liderados pelo pro-
fessor Fernando Figueira, o
Imip é uma entidade não-
governamental, sem fins
lucrativos e de utilidade
pública, que atua nas áreas
de assistência médico-so-
cial, ensino, pesquisa e ex-
tensão comunitária", lem-
brou. 

A entidade é reconhecida
como uma das instituições
hospitalares mais impor-
tantes do País, sendo centro

de referência em diversas
especialidades médicas. "O
atendimento é direcionado
para crianças e mulheres
carentes. Conta com 720

leitos e realiza mais de 600
mil atendimentos anuais",
ressaltou, acrescentando
que a unidade foi a primeira
do Brasil a receber o título

de Hospital Amigo da
Criança, concedido pela Or-
ganização Mundial da Saú-
de (OMS), Unicef e Mi-
nistério da Saúde. 

Barreto também comen-
tou a restauração das depen-
dências do Hospital Pedro
II. "Serão construídos uma
escola politécnica de saúde
de nível médio e um centro
de convenções com capaci-
dade para 1.500 pessoas.
Ainda serão criados servi-
ços como a unidade geral de
transplantes, fisioterapia
motora, radioterapia e he-
modiálise de adulto, entre
outros. Com as obras, serão
ampliados os atendimentos
na instituição, inclusive pe-
lo Sistema Único de Saúde
(SUS)", afirmou.

Trabalho desenvolvido
pelo Imip recebe elogios

São realizados mais de 600 mil atendimentos por ano
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ABORDAGEM - Pedro Eurico e Teresa Leitão na tribuna

Tributação

Derrota da CPMF divide
opiniões no Plenário

A “inexistência” de poli-
ciais nas ruas do Recife foi
criticada no Poder Legislati-
vo. Adeputada Terezinha Nu-
nes (PSDB) enfatizou que a
constatação ficou clara, du-
rante uma passeata pela paz,
na manhã de ontem, promo-
vida pelos moradores do
bairro de Brasília Teimosa, na
Zona Sul da Capital. “Ao
longo de todo o trajeto, ne-
nhum policial foi encontrado.
Cerca de duas mil pessoas se
reuniram para pedir o fim da
violência. Brasília Teimosa
está abandonada”, afirmou.

De acordo com a parla-
mentar, há vários dias, a
incidência de assaltos au-
mentou na localidade. “Em
um dos casos, os assaltantes
invadiram uma escola, ren-
dendo a diretora e ameaçan-
do os alunos. No entanto,
quem os conteve não foi a
Polícia, mas a reação po-
pular. A decisão do Governo
de mudar o sistema de con-
trole dos carros policiais
que circulam na cidade po-
de ser a causa do proble-
ma”, lamentou.

Terezinha ainda registrou
a apresentação dos resulta-
dos do Programa Pacto pela
Vida, do Governo do Esta-

do, durante reunião da Co-
missão de Defesa da Cida-
dania da Casa, presidida por
ela. Segundo a deputada, na
ocasião, o Executivo come-
morou a redução de menos
de 5% da criminalidade em
Pernambuco, no período de
três meses. “É preciso dei-
xar de cantar vitória com
pequenos números e ter cui-
dado com essas comemo-
rações, porque os casos
ocorridos em Brasília Tei-
mosa mostram que o pro-
blema da segurança pública
está se tornando rotina. Está
na hora de colocar a Polícia
nas ruas”, cobrou. 
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DENÚNCIA - Terezinha
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BARRETO - Conquista do Título Hospital Amigo da Criança

Segurança

Faltam policiais em
Brasília Teimosa



Aprática ilegal da Me-
dicina em Pernam-
buco foi discutida,

ontem, em reunião promo-
vida pela Comissão de Saúde
da Alepe. O encontro foi so-
licitado pelo deputado João
Negromonte (PMDB), que
recebeu esclarecimentos so-
bre o tema do presidente do
Conselho Regional de Me-
dicina (Cremepe), Carlos Vi-
tal Tavares Correa, e do ex-
presidente e atual conselheiro
do órgão Ricardo Paiva. Ne-
gromonte indagou como o
Cremepe atua diante do exer-
cício da atividade por pessoas
não habilitadas.

“Realizamos fiscalizações
rotineiras. Já visitamos, des-
de 2003, 147 municípios dos
184 existentes em Pernam-
buco”, respondeu Carlos Vi-
tal, acrescentando que “o
Cremepe também age a partir

de denúncias recebidas por
médicos”. De acordo com o
presidente da instituição, o
exercício ilegal da Medicina
acontece de diversas formas,
principalmente por meio da
contratação indevida de

estrangeiros ou da atuação de
estudantes e técnicos de saú-
de de outras áreas que se
identificam como médicos
profissionais.

Paiva explicou que o Cre-
mepe depende da Polícia no

combate ao exercício ilegal
da profissão, pois o órgão não
tem poder de prender quem
pratica irregularmente a
medicina. “Às vezes, a ex-
plicação dada para não com-
bater esse tipo de crime é a

falta de efetivo, que obriga a
Polícia a priorizar bandidos
de maior periculosidade”,
avaliou. Para Carlos Vital, o
financiamento inadequado da
saúde, de maneira geral, é
uma das causas do charla-

tanismo. “O orçamento atual
da saúde é completamente
inadequado, abrindo brecha
para irregularidades”, disse.

João Negromonte defen-
deu a criação de um projeto
de lei que amplie as ações de
combate. “É um problema
muito delicado, que afeta
toda a sociedade. Diante dos
esclarecimentos prestados
pelo Cremepe, vamos estudar
uma alternativa para solucio-
nar a questão”, disse. 

A vice-presidente da Co-
missão de Saúde, deputada
Miriam Lacerda (DEM),
defendeu mais oportunidades
para que os problemas do
segmento possam ser dis-
cutidos na Casa. “Somos
muito cobrados pelos nossos
eleitores nessa área. Há oito
meses, convocamos o secre-
tário de Saúde e ele não com-
pareceu”, destacou.
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SOLICITAÇÃO - Deputado João Negromonte (e) propôs debate e quer criar legislação específica para coibir crime
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Prática ilegal da Medicina
requer punição rigorosa

Presidente do Cremepe prestou esclarecimentos à Comissão de Saúde

A transposição do Rio São
Francisco voltou a ser desta-
que na Alepe. O assunto foi
lembrado, ontem, pelo depu-
tado Geraldo Coelho (PTB).
O parlamentar anunciou que
vem acompanhando a cons-
trução do trecho de dois qui-
lômetros em Cabrobó, Sertão
do São Francisco, que está
sob responsabilidade do
Exército. “Estamos chegando
ao fim de 2007 com bastante
êxito nas obras. Não pode-
mos admitir que o desenvol-
vimento do Nordeste seja
impedido por falta de água. É
preciso que os que são
contrários à iniciativa verifi-
quem o que vem sendo feito
in loco. A geração de empre-
go e renda que vai ocorrer
com a transposição é algo
incalculável ”, afirmou Coe-
lho.

Segundo o petebista,
atualmente, estão sendo im-
plementados 2.080 metros de
canal e uma barragem com
1.790 metros de compri-
mento. “Além de 48 máqui-
nas, 80 caçambas e 14 viatu-

ras, entre caminhões e cami-
nhonetes, também estão tra-
balhando 142 militares, 40
civis e, brevemente, mais 71
civis serão contratados”,
informou. O parlamentar dis-
se ainda que aguardará com
otimismo o ano de 2008,
quando a execução das obras,
que somou investimentos na
ordem de R$ 260 milhões,
deverá gerar milhares de
empregos e de impostos para
Pernambuco.

Os deputados Airinho
(PSB) e Clodoaldo Maga-

lhães (PTB) se posicionaram
a favor da transposição, con-
cordando que a medida trará
benefícios ao Nordeste e,
conseqüentemente, ao Esta-
do. No entanto, o líder da
Oposição, deputado Pedro
Eurico (PSDB), fez críticas,
argumentando que, da forma
como o projeto foi anuncia-
do, poderá trazer sérios pro-
blemas. O tucano, inclusive,
apoiou o gesto do bispo Dom
Cappio, que está fazendo
greve de fome há 15 dias em
protesto à medida.

Coelho defende transposição
do Rio São Francisco

Sertão

OPORTUNIDADE - Geração de emprego e renda
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O centenário do arquiteto
Oscar Niemeyer, comemora-
do amanhã, foi o enfoque do
pronunciamento do depu-
tado Clodoaldo Magalhães
(PTB). Tido como um dos
arquitetos de maior expres-
são no mundo, Niemeyer foi
o responsável pelo planeja-
mento da cidade de Brasília.
"A Capital brasileira recebeu
da Unesco a distinção de
Patrimônio da Humanidade
e tornou-se um símbolo da
modernização do País", fri-
sou o parlamentar.

Clodoaldo destacou o
Conjunto da Pampulha, em
Belo Horizonte; a participa-
ção no projeto do edifício
sede da ONU, em Nova Ior-
que; o conjunto Ibirapuera,
em São Paulo; os principais
prédios de Brasília, incluin-
do os palácios do Planalto e
da Alvorada, a Catedral, a
Praça dos Três Poderes e o
Supremo Tribunal Federal;
a sede do Partido Comunis-
ta Francês, em Paris; a Edi-
tora Mondadori, em Milão;

e o Museu de Arte Contem-
porânea de Niterói, no Rio
de Janeiro, como as prin-
cipais obras do arquiteto.
"Em mais de 70 anos como
construtor e desenhista, Os-
car Niemeyer espalhou o
seu legado pelo mundo,
chegando a receber o Prê-
mio Nobel da Arquitetura",
observou.

O petebista lembrou que,
em 2006, Niemeyer foi con-

vidado para projetar o Par-
que Dona Lindu, que será
construído na orla da Praia
de Boa Viagem. "A inicia-
tiva envolve um conjunto
moderno de área verde, es-
paço público de lazer e cen-
tro cultural, que, abstrain-
do-se toda polêmica em re-
lação aos custos da inicia-
tiva, representa um verda-
deiro presente para a cida-
de", salientou.

Discurso homenageia
Oscar Niemeyer

Arquitetura

LEGADO - Clodoaldo cita obras em diversos Países

RINALDO MARQUES
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 30
EMENTA: Altera o caput do art. 7º da Constituição Estadual de Pernambuco.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que
dispõe o §2º, do artigo 17, da constituição do estado, combinado com o §14, do artigo 235, do Regimento Interno, promulga a seguinte EMENDA
CONSTITUICIONAL:

Art. 1º O caput do art. 7º da Constituição do Estado de Pernambuco passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º A Assembléia Legislativa reunir-se-á, anualmente, na Capital do Estado, de 01 de fevereiro a 30 de junho e de 01 de agosto a 21 de
dezembro.”

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco, 
em 13 de dezembro de 2007.

Deputado Guilherme Uchoa - Presidente
Deputado Izaías Régis - 1° Vice - Presidente
Deputado Ciro Coelho - 2° Vice - Presidente

Deputado João Fernando Coutinho - 1° Secretário
Deputado Raimundo Pimentel - 2° Secretário

Deputado Sérgio Leite - 3° Secretário
Deputado Henrique Queiroz - 4° Secretário

ATO Nº 773/07
O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso
VI, § 1º, Art. 60 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 330568/2007, do Deputado Raimundo Pimentel,
RESOLVE: exonerar JOSÉ CLÁUDIO VILELA DA SILVA, do cargo em comissão de Assessor Especial, Símbolo PL-ASC, nomeando para o
referido cargo, GUILHERMINO TAVARES NETO, atribuindo-lhe a gratificação de Representação de 120% (cento e vinte por cento), nos termos
da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07, a partir de 1º de dezembro do corrente ano.

Sala Torres Galvão, 10 de dezembro de 2007.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

ATO Nº 775/07
O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso
VI, § 1º, Art. 60 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 008/2007, da Deputada Dra. Nadegi,
RESOLVE: exonerar dos cargos em comissão daquele Gabinete, a partir de 1º de dezembro do corrente ano conforme planilha abaixo, nos termos
da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07.

NOME CARGO SÍMBOLO
ROSENILDO MENDES DO NASCIEMNTO Assessor Especial PL-ASC
TATIANA MARIA DA SILVA Assessor Especial PL-ASC
VALDEMIR PEREIRA DE ASSIS Assessor Especial PL-ASC
JULIANO JOSÉ NERY DE V. MOTTA Secretário Parlamentar PL-SPC
ELMIR LEITE DE CASTRO Secretário Parlamentar PL-SPC
KARINA BERNARDES DE SOUZA Secretário Parlamentar PL-SPC
LUIZ CARLOS DE SOUZA XAVIER Secretário Parlamentar PL-SPC

Sala Torres Galvão, 13 de dezembro de 2007.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente 

ATO Nº 776/07
O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso
VI, § 1º, Art. 60 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 060/2007, do Deputado José Queiroz,
RESOLVE: nomear ANTÔNIO JOSÉ DE ARAÚJO NEVES, para o cargo em comissão de Assessor Especial, Símbolo PL-ASC, atribuindo-lhe a
gratificação de Representação de 16,1% (dezesseis vírgula um por cento), nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas
Leis nº 12.347/03 e 13.185/07.

Sala Torres Galvão, 13 de dezembro de 2007.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº 777/07
O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso
VI, § 1º, Art. 60 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 061/2007, do Deputado José Queiroz,
RESOLVE: nomear MARCOS ANTÔNIO BEZERRA FREIRE, para o cargo em comissão de Assessor Especial, Símbolo PL-ASC, atribuindo-lhe
a gratificação de Representação de 27,8% (vinte e sete vírgula oito por cento), nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada
pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07.

Sala Torres Galvão, 13 de dezembro de 2007.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATA DA CENTÉSIMA QUADRAGÉSIMA OITAVA REUNIÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA
SEXTA LEGISLATURA, REALIZADA EM 12 DE DEZEMBRO DE 2007.

PRESIDÊNCIA DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DEPUTADO IZAÍAS RÉGIS.

AOS 12 (DOZE) DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE 2007 (DOIS MIL E SETE), ÀS 14 (CATORZE) HORAS E 30 (TRINTA) MINUTOS,
COM A PRESENÇA DOS DEPUTADOS AGLAILSON JÚNIOR, AIRINHO DE SÁ CARVALHO, ALBERTO FEITOSA, ANDRÉ CAMPOS,
ANTÔNIO FIGUEIRÔA, ANTÔNIO MORAES, AUGUSTO CÉSAR FILHO, BRINGEL, CARLALAPA, CARLOS SANTANA, CEÇARIBEIRO, CIRO
COELHO, CLAUDIANO MARTINS, CLODOALDO MAGALHÃES, CORONEL JOSÉ ALVES, DOUTORA NADEGI, EDSON VIEIRA, EDUARDO
PORTO, ELIAS LIRA, ERIBERTO MEDEIROS, ESMERALDO SANTOS, EVERALDO CABRAL, GERALDO COELHO, GUILHERME UCHÔA,
ISABEL CRISTINA, ISALTINO NASCIMENTO, IZAÍAS RÉGIS, JOÃO FERNANDO COUTINHO, JOÃO NEGROMONTE, JOSÉ QUEIROZ,
LUCIANO MOURA, MANOEL FERREIRA, MARCANTÔNIO DOURADO, MAVIAEL CAVALCANTI, MIRIAM LACERDA, PASTOR CLEITON
COLLINS, PEDRO EURICO, RAIMUNDO PIMENTEL, RICARDO TEOBALDO, SÉRGIO LEITE, SOLDADO MOISÉS, TERESA LEITÃO E
TEREZINHA NUNES, TENDO JUSTIFICADO SUAS AUSÊNCIAS OS DEPUTADOS AUGUSTO COUTINHO, BARRETO, ELINA CARNEIRO,
HENRIQUE QUEIROZ, LOURIVAL SIMÕES E SEBASTIÃO RUFINO, CONSTATADO O QUORUM REGIMENTAL, O SENHOR PRESIDENTE
DECLARA ABERTA A REUNIÃO. OCUPAM, RESPECTIVAMENTE, AS CADEIRAS DE PRIMEIRO-SECRETÁRIO E DE SEGUNDO-
SECRETÁRIO OS DEPUTADOS AGLAILSON JÚNIOR E EDSON VIEIRA. LIDAS, SÃO APROVADAS AS ATAS DAS REUNIÕES DO DIA
ANTERIOR. PROSSEGUINDO, O SENHOR PRESIDENTE CONCEDE A PALAVRA AO PRIMEIRO-SECRETÁRIO, QUE PROCEDE À
LEITURA DO EXPEDIENTE. ISTO FEITO, O SENHOR PRESIDENTE O ENVIA À PUBLICAÇÃO. NO HORÁRIO RESERVADO AO PEQUENO
EXPEDIENTE, O SENHOR PRESIDENTE CONCEDE A PALAVRA AO DEPUTADO ESMERALDO SANTOS, QUE REGISTRA REALIZAÇÃO
DE AUDIÊNCIA PÚBLICA DA COMISSÃO DE AGRICULTURA NO DIA DE AMANHÃ NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRINHA, NA QUAL VÁRIOS
PROBLEMAS DO AGRESTE SERÃO DISCUTIDOS E A INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 51, QUE VISAA MELHORIA DA QUALIDADE DO LEITE
E IMPÕE UMASÉRIE DE NORMAS PARAO PRODUTOR, PARAAINDÚSTRIAE PARAO COMÉRCIO DE PRODUTOS LÁCTEOS. FAZENDO
USO DA PALAVRA, O SENHOR PRESIDENTE SOLICITA UM MINUTO DE SILÊNCIO PELO FALECIMENTO DO SENHOR ALUÍZIO ALVES,
GERENTE E RADIALISTA DA RÁDIO JORNAL DO COMMERCIO, DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS. USA DA PALAVRA O DEPUTADO
ANTÔNIO FIGUEIRÔA PARA COMEMORAR A ASSINATURA DO ATO DE DELEGAÇÃO PARA QUE O ESTADO ADMINISTRE A
DUPLICAÇÃO DA RODOVIA BR-104, RESSALTANDO QUE AGORAAABERTURA DE LICITAÇÃO PARAAS OBRAS DA RODOVIA PODERÁ
SER FEITAE QUE ISSO FACILITARÁ O ACESSO AO PÓLO DE CONFECÇÕES DO AGRESTE. FINALIZANDO, REGISTRAAPARTICIPAÇÃO
DOS TIMES DE FUTEBOL DE CAMPO YPIRANGA FUTEBOL CLUBE, DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE, E CLUBE
ATLÉTICO DO PORTO, DO MUNICÍPIO DE CARUARU, NA TAÇA SÃO PAULO DE JUNIORES, QUE ACONTECERÁ NO ESTADO DE SÃO
PAULO NO PERÍODO DE QUATRO A VINTE E CINCO DE JANEIRO. SEGUE NA TRIBUNA O DEPUTADO ALBERTO FEITOSA PARA
PARABENIZAR AMÉDICAVERALOPES PELO RECEBIMENTO DO PRÊMIO DESTAQUES DO ANO DOIS MIL E SETE NAÁREADE SAÚDE.
CONTINUANDO, COMENTA QUE A MESMA DESENVOLVE UM TRABALHO COMUNITÁRIO QUE MERECE RECONHECIMENTO,
MANTENDO UMA CLÍNICA EM CASA, ONDE ATENDE, GRATUITAMENTE, PESSOAS CARENTES. NA SEQÜÊNCIA, A DEPUTADATERESA
LEITÃO REGISTRA SUA PARTICIPAÇÃO NO SEGUNDO FÓRUM DAS CRIANÇAS DE OLINDA, PROMOVIDO PELA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE OLINDA, TENDO REUNIDO CERCA DE DUZENTOS ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E CRIANÇAS DO
ORÇAMENTO PARTICIPATIVO, O OPZINHO. CONTINUANDO, DESTACA QUE AS PRINCIPAIS REIVINDICAÇÕES ABORDARAM
MELHORES CONDIÇÕES AMBIENTAIS. FINALMENTE COM APALAVRAO DEPUTADO GERALDO COELHO, ÚLTIMO ORADOR INSCRITO,
QUE LAMENTOU A MORTE DO SENHOR OTTOMAR PINTO, EX-GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, TRAÇANDO UM HISTÓRICO
DAVIDADO MESMO. FAZENDO USO DAPALAVRA, O SENHOR PRESIDENTE REGISTRAAS PRESENÇAS DOS SENHORES ADVOGADO
MARCUS VINICIUS LEAL VALENÇA, MARCOS ALMEIDA DE MACEDO, EDVALDO MANOEL GOMES, ADELMO VIEIRA CORDEIRO E
FERNANDO NADIAS, TODOS NO MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO. ENCERRADO O PEQUENO EXPEDIENTE, O SENHOR PRESIDENTE
PASSA À ORDEM DO DIA. SUBMETIDOS AO PLENÁRIO, SÃO APROVADOS OS PARECERES DA COMISSÃO DE REDAÇÃO DE LEIS NºS
1185/2007 A 1197/2007, QUE OFERECEM REDAÇÃO FINAL À PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 03/2007, AO PROJETO DE
LEI COMPLEMENTAR Nº 359/2007 E AOS PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA NºS 400/2007, 404/2007, 405/2007, 411/2007, 412/2007, 417/2007
E 426/2007 A 430/2007, RESPECTIVAMENTE. SUBMETIDO AO PLENÁRIO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 409/2007, TENDO AS
EMENDAS SUPRESSIVA Nº 01, DE AUTORIA DO DEPUTADO EDSON VIEIRA, MODIFICATIVAS NºS 02 E 04 E SUPRESSIVA Nº 03, ESTAS
DE AUTORIA DO DEPUTADO AUGUSTO COUTINHO, RECEBIDO PARECERES CONTRÁRIOS DAS PRIMEIRA E SEGUNDA COMISSÕES,
DISCUTE-O O DEPUTADO EDSON VIEIRA, SENDO APROVADO EM PRIMEIRA DISCUSSÃO, OS DEPUTADOS EDSON VIEIRA, PEDRO
EURICO, TEREZINHA NUNES, MIRIAM LACERDA, ANTÔNIO MORAES E MAVIAEL CAVALCANTI VOTAM FAVORAVELMENTE AO
PROJETO E CONTRA OS PARECERES DAS PRIMEIRA E SEGUNDA COMISSÕES. SUBMETIDOS AO PLENÁRIO, SÃO APROVADOS EM
SEGUNDA DISCUSSÃO OS PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA NºS 410/2007 E 414/2007. SUBMETIDO AO PLENÁRIO, É APROVADO EM
SEGUNDA DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 416/2007, COM AS EMENDAS MODIFICATIVAS NºS 01 E 02, DE AUTORIA DA
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA. SUBMETIDO AO PLENÁRIO, É APROVADO EM SEGUNDA DISCUSSÃO O
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 425/2007. SUBMETIDO AO PLENÁRIO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 431/2007, COM AS EMENDAS
SUPRESSIVA Nº 01, MODIFICATIVA Nº 02 E ADITIVAS NºS 03 E 04, DE AUTORIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E
JUSTIÇA, DISCUTE-O O DEPUTADO SOLDADO MOISÉS, SENDO APROVADO EM PRIMEIRA DISCUSSÃO. ABERTA A DISCUSSÃO EM
PLENÁRIO DO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 150/2007, NÃO HAVENDO QUEM O QUEIRA DISCUTIR, O SENHOR PRESIDENTE A
ENCERRA. O SENHOR PRESIDENTE INFORMA AO PLENÁRIO QUE O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 150/2007 IRÁ A VOTAÇÃO
NOMINAL. ASSUMEM A PRIMEIRA-SECRETARIA E A SEGUNDA-SECRETARIA OS DEPUTADOS RAIMUNDO PIMENTEL E ANTÔNIO
MORAES, RESPECTIVAMENTE. LOGO APÓS, O SENHOR PRESIDENTE DETERMINA AO PRIMEIRO-SECRETÁRIO QUE PROCEDA À
CHAMADA NOMINAL DOS DEPUTADOS PARA A VOTAÇÃO. ISTO FEITO, VOTAM “SIM” OS DEPUTADOS AGLAILSON JÚNIOR, AIRINHO
DE SÁ CARVALHO, ALBERTO FEITOSA, ANDRÉ CAMPOS, ANTÔNIO FIGUEIRÔA, ANTÔNIO MORAES, AUGUSTO CÉSAR FILHO,
BRINGEL, CARLA LAPA, CARLOS SANTANA, CEÇA RIBEIRO, CIRO COELHO, CLAUDIANO MARTINS, CLODOALDO MAGALHÃES,
CORONEL JOSÉ ALVES, DOUTORA NADEGI, EDSON VIEIRA, EDUARDO PORTO, ELIAS LIRA, ERIBERTO MEDEIROS, ESMERALDO
SANTOS, EVERALDO CABRAL, GERALDO COELHO, GUILHERME UCHÔA, ISABEL CRISTINA, ISALTINO NASCIMENTO, JOÃO
FERNANDO COUTINHO, JOÃO NEGROMONTE, JOSÉ QUEIROZ, LOURIVAL SIMÕES, LUCIANO MOURA, MANOEL FERREIRA,
MARCANTÔNIO DOURADO, MAVIAEL CAVALCANTI, MIRIAM LACERDA, PASTOR CLEITON COLLINS, PEDRO EURICO, RAIMUNDO
PIMENTEL, RICARDO TEOBALDO, SÉRGIO LEITE, SOLDADO MOISÉS, TERESA LEITÃO E TEREZINHA NUNES (43). DEIXARAM DE
VOTAR OS DEPUTADOS AUGUSTO COUTINHO, BARRETO, ELINA CARNEIRO, HENRIQUE QUEIROZ E SEBASTIÃO RUFINO, POR
ESTAREM AUSENTES DO PLENÁRIO, E O DEPUTADO IZAÍAS RÉGIS, PRESIDENTE DA REUNIÃO, EM VIRTUDE DO QUE DISPÕE O
ARTIGO 60, INCISO VI, ALÍNEA B, DO REGIMENTO INTERNO (06). É, POR CONSEGUINTE, APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA O
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 150/2007. ABERTA A DISCUSSÃO EM PLENÁRIO DO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 375/2007, NÃO
HAVENDO QUEM O QUEIRA DISCUTIR, O SENHOR PRESIDENTE A ENCERRA. O SENHOR PRESIDENTE INFORMAAO PLENÁRIO QUE
O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 375/2007 IRÁ AVOTAÇÃO NOMINAL. ASSUMEM APRIMEIRA-SECRETARIAE ASEGUNDA-SECRETARIA
OS DEPUTADOS RAIMUNDO PIMENTEL E ANTÔNIO MORAES, RESPECTIVAMENTE. LOGO APÓS, O SENHOR PRESIDENTE
DETERMINA AO PRIMEIRO-SECRETÁRIO QUE PROCEDA À CHAMADA NOMINAL DOS DEPUTADOS PARA A VOTAÇÃO. ISTO FEITO,
VOTAM “SIM” OS DEPUTADOS AGLAILSON JÚNIOR, AIRINHO DE SÁ CARVALHO, ALBERTO FEITOSA, ANDRÉ CAMPOS, ANTÔNIO
FIGUEIRÔA, ANTÔNIO MORAES, AUGUSTO CÉSAR FILHO, BRINGEL, CARLALAPA, CARLOS SANTANA, CEÇARIBEIRO, CIRO COELHO,
CLAUDIANO MARTINS, CLODOALDO MAGALHÃES, CORONEL JOSÉ ALVES, DOUTORA NADEGI, EDSON VIEIRA, EDUARDO PORTO,
ELIAS LIRA, ERIBERTO MEDEIROS, ESMERALDO SANTOS, EVERALDO CABRAL, GERALDO COELHO, GUILHERME UCHÔA, ISABEL
CRISTINA, ISALTINO NASCIMENTO, JOÃO FERNANDO COUTINHO, JOÃO NEGROMONTE, JOSÉ QUEIROZ, LOURIVAL SIMÕES,
LUCIANO MOURA, MANOEL FERREIRA, MARCANTÔNIO DOURADO, MAVIAEL CAVALCANTI, MIRIAM LACERDA, PASTOR CLEITON
COLLINS, PEDRO EURICO, RAIMUNDO PIMENTEL, RICARDO TEOBALDO, SÉRGIO LEITE, SOLDADO MOISÉS, TERESA LEITÃO E
TEREZINHA NUNES (43). DEIXARAM DE VOTAR OS DEPUTADOS AUGUSTO COUTINHO, BARRETO, ELINA CARNEIRO, HENRIQUE
QUEIROZ E SEBASTIÃO RUFINO, POR ESTAREM AUSENTES DO PLENÁRIO, E O DEPUTADO IZAÍAS RÉGIS, PRESIDENTE DA
REUNIÃO, EM VIRTUDE DO QUE DISPÕE O ARTIGO 60, INCISO VI, ALÍNEA B, DO REGIMENTO INTERNO (06). É, POR CONSEGUINTE,
APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 375/2007. ABERTAA DISCUSSÃO EM PLENÁRIO DO PROJETO DE
RESOLUÇÃO Nº 434/2007, NÃO HAVENDO QUEM O QUEIRA DISCUTIR, O SENHOR PRESIDENTE A ENCERRA. O SENHOR
PRESIDENTE INFORMA AO PLENÁRIO QUE O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 434/2007 IRÁ A VOTAÇÃO NOMINAL. ASSUMEM A
PRIMEIRA-SECRETARIA E A SEGUNDA-SECRETARIA OS DEPUTADOS RAIMUNDO PIMENTEL E ANTÔNIO MORAES,
RESPECTIVAMENTE. LOGO APÓS, O SENHOR PRESIDENTE DETERMINA AO PRIMEIRO-SECRETÁRIO QUE PROCEDA À CHAMADA
NOMINAL DOS DEPUTADOS PARA A VOTAÇÃO. ISTO FEITO, VOTAM “SIM” OS DEPUTADOS AGLAILSON JÚNIOR, AIRINHO DE SÁ
CARVALHO, ALBERTO FEITOSA, ANDRÉ CAMPOS, ANTÔNIO FIGUEIRÔA, ANTÔNIO MORAES, AUGUSTO CÉSAR FILHO, BRINGEL,
CARLA LAPA, CARLOS SANTANA, CEÇA RIBEIRO, CIRO COELHO, CLAUDIANO MARTINS, CLODOALDO MAGALHÃES, CORONEL JOSÉ
ALVES, DOUTORANADEGI, EDSON VIEIRA, EDUARDO PORTO, ELIAS LIRA, ERIBERTO MEDEIROS, ESMERALDO SANTOS, EVERALDO
CABRAL, GERALDO COELHO, GUILHERME UCHÔA, ISABEL CRISTINA, ISALTINO NASCIMENTO, JOÃO FERNANDO COUTINHO, JOÃO
NEGROMONTE, JOSÉ QUEIROZ, LOURIVAL SIMÕES, LUCIANO MOURA, MANOEL FERREIRA, MARCANTÔNIO DOURADO, MAVIAEL
CAVALCANTI, MIRIAM LACERDA, PASTOR CLEITON COLLINS, PEDRO EURICO, RAIMUNDO PIMENTEL, RICARDO TEOBALDO, SÉRGIO
LEITE, SOLDADO MOISÉS, TERESA LEITÃO E TEREZINHA NUNES (43). DEIXARAM DE VOTAR OS DEPUTADOS AUGUSTO COUTINHO,
BARRETO, ELINA CARNEIRO, HENRIQUE QUEIROZ E SEBASTIÃO RUFINO, POR ESTAREM AUSENTES DO PLENÁRIO, E O DEPUTADO
IZAÍAS RÉGIS, PRESIDENTE DA REUNIÃO, EM VIRTUDE DO QUE DISPÕE O ARTIGO 60, INCISO VI, ALÍNEA B, DO REGIMENTO
INTERNO (06). É, POR CONSEGUINTE, APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 434/2007. SUBMETIDAS
AO PLENÁRIO, SÃO APROVADAS EM DISCUSSÃO ÚNICA AS INDICAÇÕES NºS 1838/2007 A 1850/2007. SUBMETIDA AO PLENÁRIO A
INDICAÇÃO Nº 1851/2007, É DISCUTIDA PELO DEPUTADO BRINGEL, SENDO APROVADA EM DISCUSSÃO ÚNICA. SUBMETIDOS AO
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PLENÁRIO, SÃO APROVADOS EM DISCUSSÃO ÚNICA AS
INDICAÇÕES NºS 1852/2007 A 1862/2007 E OS REQUERIMENTOS
NºS 1366/2007 A 1399/2007. ENCERRADA A ORDEM DO DIA, O
SENHOR PRESIDENTE ANUNCIA O GRANDE EXPEDIENTE,
CONCEDENDO A PALAVRAAO DEPUTADO PEDRO EURICO, QUE
COMENTA O PROCESSO ELEITORAL DE ESCOLHA DO
PRESIDENTE ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES –
PT. CONTINUANDO, AFIRMA QUE DIA DEZESSEIS DO
CORRENTE OS SENHORES CANDIDATOS MÚCIO MAGALHÃES
E JORGE PEREZ VOLTAM A SE ENFRENTAR NAS URNAS,
DEMONSTRANDO INDIGNAÇÃO COM O DESENROLAR DO
PROCESSO QUE CULMINOU NO SEGUNDO TURNO,
CLASSIFICANDO O EPISÓDIO DE ANTI-DEMOCRÁTICO.
FINALIZANDO, SOLIDARIZA-SE COM O SENHOR MÚCIO
MAGALHÃES, OBSERVANDO SER UMATENTATIVAGOLPISTADO
PT DEMOVER O VENCEDOR REAL DA DISPUTA, O SENHOR
MÚCIO MAGALHÃES. O ORADOR É APARTEADO PELOS
DEPUTADOS ISABEL CRISTINA, ANDRÉ CAMPOS, ANTÔNIO
MORAES E TEREZINHANUNES. FINALMENTE COM APALAVRAO
DEPUTADO AIRINHO DE SÁ CARVALHO, ÚLTIMO ORADOR
INSCRITO NO GRANDE EXPEDIENTE, QUE RELATA VISITA DA
COMISSÃO DE SAÚDE DESTA CASA AO HOSPITAL ALFA. O
ORADOR É APARTEADO PELAS DEPUTADAS MIRIAM LACERDA
E DOUTORA NADEGI. ENCONTRAM-SE PREJUDICADOS OS
REQUERIMENTOS NºS 30/2007, 417/2007 E 1200/2007, DE
AUTORIA DOS DEPUTADOS SÍLVIO COSTA FILHO, ALBERTO
FEITOSA E PASTOR CLEITON COLLINS, RESPECTIVAMENTE.
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, O SENHOR PRESIDENTE
ENCERRAA REUNIÃO CONVOCANDO A PRÓXIMA, EM CARÁTER
SOLENE, PARA LOGO MAIS, ÀS DEZOITO HORAS E QUARENTA
MINUTOS, EM HOMENAGEM AO SENHOR LUIZ GONZAGA, REI
DO BAIÃO.

CENTÉSIMA QUADRAGÉSIMA NONA REUNIÃO ORDINÁRIA DA
PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA
SEXTA LEGISLATURA, REALIZADA EM 13 DE DEZEMBRO DE
2007.

EXPEDIENTE

MENSAGEM Nº 168 - DO GOVERNADOR DO ESTADO encami-
nhando Emenda Modificativa nº 05 (para segundo turno) ao Projeto de
Lei Ordinária nº 431/2007.
Às 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Comissões.

PARECERES NºS 1202 3 1204 - DA COMISSÃO DE ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA opinando favorável aos Projetos de Lei nºs 260 e
347.
A Imprimir.

PARECER Nº 1203 - DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA opinando favorável ao Substitutivo nº 01 da 1ª Comissão ao
Projeto de Lei nº 275.
A Imprimir.

PARECER Nº 1205 - DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICAopinando favorável ao Projeto de Lei nº 353, juntamente com
as Emendas nºs 01 e 02.
A Imprimir.

PARECER Nº 1206 - DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA opinando favorável ao Substitutivo nº 01 da Mesa Diretora
ao Projeto de Lei nº 401 e as Subemendas nºs 01 e 02.
A Imprimir.

PARECER Nº 1207 - DA COMISSÃO DE DEFESA DA CIDADANIA
opinando favorável ao Projeto de Resolução nº 350.
A Imprimir.

PARECERES NºS 1208, 1209, 1210 E 1211 - DA COMISSÃO DE
REDAÇÃO DE LEIS dando Redação Final aos Projetos de Lei nºs 410,
414, 416 e 425.
A Imprimir.

PARECER Nº 1212 - DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA adotando Substitutivo nº 01 ao Projeto de
Resolução Desarquivado nº 30.
A Imprimir.

PARECER Nº 1213 - DA COMISSÃO DE SAÚDE opinando favorável
ao Substitutivo nº 01 da 1ª Comissão ao Projeto de Lei Ordinária nº
275.
A Imprimir.

PARECER Nº 1214 - DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
opinando favorável ao Projeto de Lei nº 353, juntamente com as
Emendas nºs 01 e 02.
A Imprimir.

OFÍCIO Nº 504 - DO PRIMEIRO SECRETÁRIO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE JABOATÃO DOS GUARARAPES comunicando votos
de congratulações e aplausos a Deputada Terezinha Nunes pelo
Projeto de Lei que institui o Dia de Pernambuco.
Dê-se conhecimento àquela Parlamentar.

REQUERIMENTO - DO DEPUTADO EVERALDO CABRAL
solicitando dispensa da presença na reunião plenária do dia 13 de
dezembro de 2007.
À Publicação.

REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO 
DE DISPENSA DE PRESENÇA

EM REUNIÃO PLENÁRIA. 

Sr. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco.

DEPUTADO EVERALDO CABRAL, com assento nesta Assembléia
Legislativa, solicita, nos termos do inciso II, §1º, do artigo 60, do
Regimento Interno, dispensa da presença na reunião do dia 13 de

dezembro de 2007 pelo motivo abaixo justificado.

JUSTIFICATIVA:

Viagem a São Paulo. 

Recife, 13 de dezembro de 2007.

Deputado Everaldo Cabral

DESPACHO

DEFERIDO
EM, 13/12/2007

Deputado Izaías Régis
1º Vice-Presidente no exercício da Presidência

REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO 
DE DISPENSA DE PRESENÇA

EM REUNIÃO PLENÁRIA. 

Sr. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco.

DEPUTADO ISALTINO NASCIMENTO, com assento nesta
Assembléia Legislativa, solicita, nos termos do inciso II, §1º, do
artigo 60, do Regimento Interno, dispensa da presença na
reunião do dia 13 de dezembro de 2007 pelo motivo abaixo
justificado.

JUSTIFICATIVA:

Viagem a Brasília. 

Recife, 13 de dezembro de 2007.

Deputado Isaltino Nascimento

DESPACHO

DEFERIDO
EM, 13/12/2007

Deputado Guilherme Uchôa
Presidente

MENSAGEM N° 169/2007

Recife, 13 de dezembro de 2007.

Senhor Presidente,

Encaminho, à apreciação dessa Casa, Emenda Modificativa ao
Projeto de Lei Ordinária nº 421/2007, objeto da Mensagem nº
149/2007, que autoriza o Estado de Pernambuco a ceder à
União, a título gratuito, pelo prazo de 20 (vinte) anos, o direito de
uso de imóvel situado no Município de Igarassu, para a
construção de unidade administrativa do Tribunal Regional
Eleitoral.

A presente Emenda objetiva alterar o projeto de lei, no sentido de
que seja autorizada a doação do imóvel, ao invés da cessão
gratuita por vinte anos, conforme solicitação do Excelentíssimo
Desembargador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral, em
razão do elevado investimento a ser realizado no local, para a
construção do Fórum Eleitoral de Igarassu, que demandará
vultosos recursos orçamentários federais.

Certo da compreensão dos membros que compõem essa Casa
na apreciação da matéria que ora submeto à sua consideração,
solicito o acolhimento da emenda ora proposta.

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência e a seus ilustres
Pares os meus protestos de alta estima e distinta consideração.

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, 
em 13 de dezembro de 2007

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

Excelentíssimo Senhor
Deputado GUILHERME UCHOA
DD. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de
Pernambuco
NESTA

Substitutivo N° 1/2007

Autoriza o Poder Executivo a doar à União o imóvel que
indica, no Município de Igarassu, para instalação de unidade
administrativa do Tribunal Regional Eleitoral.

Art. 1° Fica o Estado de Pernambuco autorizado a doar à União,
com encargo, área medindo 3.486,42m2, a ser desmembrado de
imóvel de sua propriedade, com área total de 10.755,28m2, onde
está construída a Escola Santos Cosme e Damião, situada na
Rua Joaquim Nabuco, nº 222, Bairro do Centro, Zona Urbana da
Sede do Município de Igarassu, neste Estado.
Art. 2° A doação de que trata o artigo 1º fica condicionada à
construção e instalação de unidade administrativa do Tribunal
Regional Eleitoral de Pernambuco. 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, 
em 13 de dezembro de 2007

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

Às 1ª , 2ª , 3ª e 4ª Comissões.

Parecer N° 1090/2007
Projeto de Lei Ordinária nº 404/2007
Autor: Governador do Estado

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE VISA INTRODUZIR MO-
DIFICAÇÕES NA LEI Nº 11.408, DE 20 DE
DEZEMBRO DE 1996, E ALTERAÇÕES,
RELATIVAMENTE À BASE DE CÁLCULO DO
ICMS RECOLHIDO POR EMPRESAS GERA-
DORAS OU DISTRIBUIDORAS DE ENERGIA
ELÉTRICA. MATÉRIA INSERTA NA ESFERA
DE INICIATIVA PRIVATIVA DO GOVERNA-
DOR DO ESTADO, CONFORME ESTABELE-
CE O ART. 19, § 1º, I, DA CE/89. INEXIS-
TÊNCIA DE VÍCIOS DE INCONSTITU-
CIONALIDADE OU ILEGALIDADE. PELA
APROVAÇÃO, NOS TERMOS DA EMENDA
MODIFICATIVA PROPOSTA PELO RELATOR.

1. Relatório

Submeto à apreciação desta Comissão de Constituição, Legislação e
Justiça o Projeto de Lei Ordinária nº 404/2007, de autoria do
Governador do Estado, que visa introduzir modificações na Lei nº
11.408, de 20 de dezembro de 1996, e alterações, relativamente à
base de cálculo do ICMS recolhido por empresas geradoras ou
distribuidoras de energia elétrica.
Vale destacar trecho da Mensagem encaminhada a esta Casa
Legislativa, verbis:
“(...)o mencionado ICMS abrange as operações com energia elétrica
desde a produção ou importação até a última operação, servindo essa
como base para o cálculo do imposto. No Projeto de Lei, busca-se
estabelecer a possibilidade de utilizar, como base para esse cálculo,
valor de referência a ser apurado conforme previsto no art. 18, II, “d”,
da mencionada Lei.
O citado art. 18, II, “d” da Lei que ora se pretende alterar estabelece o
seguinte:
“Art. 18. A base de cálculo, para fins de substituição tributária, será :
(...)
II - em relação às operações ou prestações subseqüentes, esgotada
sucessivamente cada hipótese :
(...)
d) em substituição ao disposto na alínea “c”, quando a legislação
dispuser, o preço a consumidor final usualmente praticado no mercado
considerado, relativamente ao serviço, à mercadoria ou sua similar, em
condições de livre concorrência, adotando-se para sua apuração as
regras estabelecidas no inciso II, “c”, 3, do “caput”.”
Em sua Mensagem, o Autor destaca, ainda, o seguinte:
“A medida proposta não acarretará renúncia de receita e, portanto, não
irá afetar as metas de resultados fiscais previstas na Lei de Diretrizes
Orçamentárias – LDO, nem contrariará o disposto na Lei
Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal).
Com arrimo no art. 21 da Constituição Estadual, o Governador do
Estado solicitou a observância do regime de urgência na
tramitação.

2. Parecer do Relator

A Proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição Estadual
e no art. 182, parágrafo único, do Regimento Interno desta Assembléia
Legislativa.
A matéria nela versada encontra-se inserta na esfera de iniciativa
privativa do Governador do Estado, conforme determina o art. 19, §
1º, I, da Constituição Estadual, in verbis:
“Art. 19. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a
qualquer membro ou Comissão da Assembléia Legislativa, ao
Governador, ao Tribunal de Justiça, ao Tribunal de Contas, ao
Procurador-Geral da Justiça e aos cidadãos, nos casos e formas
previstos nesta Constituição.
§ 1º É da competência privativa do Governador a iniciativa das leis que
disponham sobre:
.........................................
I - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento e matéria
tributaria;”
Observando a necessidade de melhorar a proposição sub examine,
proponho a seguinte emenda:

EMENDA MODIFICATIVA Nº 03

Ementa: Altera a redação do inciso II, do §5º do art. 17
da Lei nº 11.408, de 20 de dezembro de 1996,
com redação dada pelo Projeto de lei
Ordinária nº 404/2007.

Art. 1º. O inciso II, do §5º, do art. 17 da Lei nº 11.408, de 20 de
dezembro de 1996, com a redação dada pelo Projeto de lei nº
404/2007, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 17. ...........................................
§5...................................................
II – será excluída do respectivo cálculo a parcela correspondente às
operações isentas do ICMS destinadas a consumidor final, bem como
a parcela relativa a perdas técnicas e comerciais, inerentes ao
processo de distribuição.”
Destaque-se, ainda, que os aspectos financeiros e orçamentários,
especialmente no que toca à observância dos preceitos da Lei de
Responsabilidade Fiscal, deverão ser objeto de análise pela Comissão
de Finanças, Orçamento e Tributação, em face de sua competência
para opinar sobre “matéria tributária e financeira” e “proposições que
concorram para modificar a despesa ou a receita pública” (art. 83, “b”
e “c”, do Regimento Interno).
Dessa forma, ressalvando os aspectos que devem ser examinados
pela Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, inexistem em
suas disposições quaisquer vícios de inconstitucionalidade ou
ilegalidade.

Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta Comissão
de Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação do Projeto
de Lei Ordinária nº 404/2007, de autoria do Governador do Estado,
com a alteração proposta.

Augusto César Filho
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo
relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº
404/2007, de autoria do Governador do Estado, com a alteração
proposta pelo Relator.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 4 de dezembro de 2007.

Presidente: José Queiroz.
Relator : Augusto César Filho.
Favoráveis os (5) deputados: Alberto Feitosa, Carla Lapa, Isaltino
Nascimento, Sebastião Rufino, Teresa Leitão.
Contrários os (2) deputados: Augusto Coutinho, Pedro Eurico.

REPUBLICADO

Parecer N° 1178/2007
Projeto de Lei Ordinária nº 347/2007
Autoria: Deputado Guilherme Uchôa

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE VISA DECLARAR DE
UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE CRIANÇA-CIDADÃ – ABCC.
ARRIMO NOS ARTS. 19, CAPUT, DA CE/89 E
182, PARÁGRAFO ÚNICO, DO REGIMENTO
INTERNO DESTE PODER. ÓBICES LEGAIS,
SANÁVEIS, RELATIVOS AOS DOCUMENTOS
PARA COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS
PREVISTOS NA LEI N° 10.548/91 E NA RE-
SOLUÇÃO N° 149/91. RELEVÂNCIA SOCIAL.
PELAAPROVAÇÃO.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, o Projeto
de Lei Ordinária nº 347/2007, de autoria do Deputado Guilherme
Uchôa, que visa declarar de utilidade pública a Associação Beneficente
Criança-Cidadã – ABCC, entidade jurídica de direito privado sem fins
lucrativos, registrada no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ
sob o Nº 05.994.449/0001-36 com sede à Rua Luiz Carlos Guilherme,
575, Cordeiro, Recife-PE.

2. Parecer do Relator

A proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição do
Estado c/c o art. 182, parágrafo único, do Regimento Interno desta
Assembléia Legislativa.

Ressalta-se, ab initio, que, para que determinada entidade seja
declarada como de interesse público, no que tange à concessão de
incentivos, dotações, doações, isenções fiscais e recebimento de
subvenções, devem ser preenchidos, obrigatoriamente, os requisitos
elencados nos artigos 1° e 2° da Lei nº 10.548/91, regulamentada pela
Resolução desta Assembléia Legislativa de n° 149, de 29 de agosto de
1991, publicada no DOE em 30 de agosto de 1991.

Desta forma, entende-se que a entidade interessada deve constituir, de
logo, uma associação civil sem fins lucrativos (art. 1°, da Lei n°
10.548/91).

A associação requerente fará prova dos pressupostos elencados no
art. 2°, incisos I a IX, da mesma Lei n° 10.548/91, na forma disciplinada
pela Resolução n° 149, de 29 de agosto de 1991, durante tramitação
regular, neste Poder.

Justifica o autor, na proposição em que:

“No ano 2000, quando presidia o Tribunal de Justiça de Pernambuco,
o desembargador Nildo Nery dos Santos assumiu o compromisso de
investir no campo social. O objetivo era fazer uma gestão preocupada
não apenas com a Justiça comum, mas também trabalhar no aspecto
preventivo, em prol de uma sociedade melhor. Foi a partir dessa idéia
que o magistrado instituiu, em julho de 2000, o Programa Criança
Cidadã.

A primeira grande ação do programa foi a retirada de 24 famílias que
moravam nas calçadas da rua do Imperador, no bairro de Santo
Antônio. Elas foram levadas para duas vilas - Nossa Senhora de
Fátima e São Francisco - localizadas no Parque do Caiara, no
Cordeiro.

A partir de novembro de 2003, o programa evolui e se transformou
numa entidade sem fins lucrativos com o nome de Associação
Beneficente Criança Cidadã (ABCC). Trata-se de mais uma iniciativa
da Sociedade Civil Organizada na tentativa de afastar crianças e
adolescentes dos riscos da violência e da exclusão social. Os projetos
sociais da ABCC estão presentes em diversas áreas, como educação,
esporte, lazer e profissionalização.

No segundo semestre de 2004, A ABCC firmou uma parceria com o
Movimento Pró-criança, a Organização de Auxílio Fraterno (OAF) e a
Pastoral da Criança.. Surgia, dessa forma, o Projeto Clarear, que
constitui uma frente de atuação voltada para beneficiar crianças e
adolescentes em situação de risco social. O Clarear arrecada recursos
financeiros que são investidos nos projetos das quatro entidades. A
verba é proveniente das contribuições mensais (R$ 0,98), feitas
através da conta de energia elétrica.

Como principais Projetos a ABCC disponibiliza cursos de Pré-
vestibular; construção das vilas Nossa Senhora de Fátima e São
Francisco; ações socioeducativas, objetivando a ressocialização de
jovens em conflito; Projeto Salvar, em parceria com o Corpo de
Bombeiros, onde os jovens atuam como brigadistas; Liberdade
assistida, onde jovens recolhidos às unidades da Fundac participam de
atividades profissionalizantes e esportivas; Projeto Frevart, direcionado
a jovens carentes do bairro de Santo Amaro e comunidades vizinhas;
escotismo; Projeto Arte Viva, que oferece nos fins de semana e
feriados, atividades culturais e de lazer aos meninos; Orquestra Cidadã
Meninos do Coque, com aulas gratuitas de instrumentos de corda.

Pela importância dos serviços supracitados, sobretudo aos mais carentes,
visando o desenvolvimento desses adolescentes, proporcionando um
futuro mais claro e com esperança, pela dignidade e dedicação dos seus
membros, pelo bons serviços que promove a toda a sociedade
pernambucana, mostra-se mais do que justo o reconhecimento da
Utilidade Pública do Associação Beneficente Criança-Cidadã.”

Ante todo o exposto, destaca-se, induvidosamente, a importância do
trabalho desenvolvido pela associação mencionada; nesse relevo,
ainda assim, se cuida em observar pendências que são sanáveis.

Alberto Feitosa
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pela
relatora, estamos em que o Projeto de Lei Ordinária nº 347/2007, de

Pareceres de Comissões

Mensagem

Solicitações de Dispensa

Expediente
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autoria do Deputado Guilherme Uchôa, detém pendências sanáveis,
podendo ser aprovado.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 11 de dezembro de 2007.

Presidente: José Queiroz.
Relator : Alberto Feitosa.
Favoráveis os (6) deputados: Augusto César Filho, Augusto
Coutinho, Doutora Nadegi, Isaltino Nascimento, João
Negromonte, Pedro Eurico.

REPUBLICADO

Parecer N° 1188/2007
A COMISSÃO DE REDAÇÃO DE LEIS, tendo presente o Projeto de
Lei Ordinária nº 404/2007, já aprovado com sua respectiva Emenda,
em segunda e última discussão, é de Parecer que lhe seja dada a
seguinte Redação Final:

Ementa: Introduz modificações na Lei nº 11.408, de 20 de
dezembro de 1996, e alterações, relativamente
à base de cálculo do ICMS recolhido por
empresas geradoras ou distribuidoras de
energia elétrica.

Art. 1º A Lei nº 11.408, de 20 de dezembro de 1996, e alterações, que
estabelece normas referentes ao Imposto sobre Operações relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS,
passa a vigorar com as seguintes modificações:

“Art. 17. É responsável pelo pagamento do imposto:
.....................................................................................................................
III - as empresas geradoras ou distribuidoras de energia elétrica, nas
operações internas e interestaduais, na condição de contribuinte ou de
contribuinte-substituto, pelo pagamento do imposto desde a produção
ou importação até a última operação, assegurado seu recolhimento ao
Estado onde deva ocorrer essa operação, observado o disposto nos
§§ 2º e 5º; (NR)
.....................................................................................................................

§5º Relativamente ao imposto previsto no inciso III do “caput”, nos
termos estabelecidos em decreto do Poder Executivo: (ACR)

I – o respectivo cálculo será efetuado, de forma alternativa, com base:

a) no preço praticado na operação final;

b) em valor estabelecido nos termos do inciso II, “d”, do art. 18;

II – será excluída do respectivo cálculo a parcela correspondente às
operações isentas do ICMS destinadas ao consumidor final, bem como
a parcela relativa a perdas técnicas e comerciais, inerentes ao
processo de distribuição.
....................................................................................................................”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Eriberto Medeiros
Deputado

Sala da Comissão de Redação de Leis, 
em 11 de dezembro de 2007.

Presidente: Antônio Figueirôa.
Relator : Eriberto Medeiros.
Favoráveis os (4) deputados: Antônio Figueirôa, Elias Lira,
Eriberto Medeiros, Marcantônio Dourado.

REPUBLICADO

Parecer N° 1196/2007
A COMISSÃO DE REDAÇÃO DE LEIS, tendo presente o Projeto de
Lei Ordinária nº 429/2007, já aprovado com suas respectivas
Emendas, em segunda e última discussão, é de Parecer que lhe seja
dada a seguinte Redação Final:

Ementa: Ajusta critérios de distribuição de parte do ICMS
que cabe aos Municípios, nos termos da Lei nº
10.489, de 02 de outubro de 1990, e alterações.

Art. 1º ALei nº 10.489, de 02 de outubro de 1990, e alterações, passam
a vigorar com as seguintes modificações:

“Art. 2º A participação de cada Município na receita do ICMS que lhe é
destinada será determinada mediante a aplicação de um índice
percentual correspondente à soma das seguintes parcelas:
.....................................................................................................................
........
II - 25% (vinte e cinco por cento), observando-se o seguinte:
.....................................................................................................................
.......
d) a partir do exercício de 2010: (ACR)

1. 5% (cinco por cento), a serem distribuídos com base na participação
relativa de cada Município no somatório das diferenças positivas entre
o índice percentual de participação vigente para cada Município, no
exercício anterior, e o resultado da soma das percentagens dete-
rminadas nos termos do inciso I do “caput” e do item 2 desta alínea;

2. 20% (vinte por cento), obedecidas as seguintes normas:

2.1. 1% (um por cento), a ser distribuído nos termos do subitem 2.1. da
alínea “a”, relativamente a unidades de conservação;

2.2. 2% (dois por cento), a serem distribuídos nos termos do subitem
2.2. da alínea “a”, relativamente a sistemas de tratamento ou de
destinação final de resíduos sólidos;

2.3. 3% (três por cento), a serem distribuídos com base no critério
relativo à área de Saúde, da seguinte forma:

2.3.1. 2% (dois por cento), segundo o critério de mortalidade infantil,
considerando-se que, quanto menor o coeficiente de mortalidade
infantil do Município, maior sua participação no percentual previsto
neste subitem 2.3.1;

2.3.2. 1% (um por cento), segundo o critério de quantidade de equipes
no Programa Saúde na Família – PSF, considerando-se que, quanto
maior o número de equipes responsáveis pelo mencionado Programa,
existentes no Município, conforme informações fornecidas pela
Secretaria de Saúde do Estado, em relação à sua população, maior
sua participação no percentual previsto neste subitem 2.3.2;

2.4. 3% (três por cento), a serem distribuídos com base no critério
relativo à área de Educação, considerando-se que, quanto maior o
Índice de Desenvolvimento da Educação Básica – IDEB do Município,
a ser fornecido pela Secretaria de Educação do Estado, maior sua
participação no percentual previsto neste subitem 2.4;

2.5. 1% (um por cento), a ser distribuído com base no critério relativo à
Receita Tributária Própria, considerando-se a sua participação relativa
na arrecadação “per capita” de tributos municipais de todos os
Municípios do Estado, com base em dados fornecidos pelo Tribunal de
Contas do Estado;

2.6. 3% (três por cento), a serem distribuídos de forma inversamente
proporcional ao PIB “per capita”, com base em informações divulgadas
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE;

2.7. 3% (três por cento), a serem distribuídos com base no critério
relativo à área de Segurança, da seguinte forma: 

2.7.1. 2% (dois por cento), segundo o critério relativo ao número de
Crimes Violentos Letais Intencionais - CVLI, por 100.000 (cem mil)
habitantes ocorridos no município, conforme informações fornecidas
pela Secretaria de Defesa Social do Estado, considerando-se que
quanto menor o número destes Crimes maior sua participação no
percentual previsto neste subitem 2.7.1;

2.7.2. 1% (um por cento), segundo o critério relativo aos municípios
que sediem ou venham a sediar presídios e penitenciárias, com
número de vagas oficiais superior a 300 (trezentas), considerando-se
a participação relativa do Município no número total de detentos do
Estado, com base em dados fornecidos pela Secretaria de Defesa
Social do Estado.

2.8. 4% (quatro por cento), a serem distribuídos de forma diretamente
proporcional à população do Município, com base em informações
divulgadas pelo IBGE.
.....................................................................................................................
§9º Ficam excluídos da participação prevista no inciso II, “d”, 1, do
“caput”, os Municípios que apresentarem Valor Adicionado “per capita”
superior ao do Estado. (ACR)

§10. Para efeito do disposto no inciso II, “d”, 2.7, do “caput”,
relativamente ao critério relacionado com a área de Segurança, será
observado o seguinte: (ACR)

I – consideram-se Crimes Violentos Letais Intencionais – CVLI,
aqueles a seguir relacionados e tipificados nos dispositivos do Código
Penal respectivamente indicados:

a) homicídio doloso – art. 121, §§ 1º e 2º;

b) lesão corporal seguida de morte – art. 129, § 3º;

c) roubo seguido de morte (latrocínio) – art. 157, § 3º, parte final;

II – em substituição à periodicidade mencionada no § 5º, serão
consideradas as informações relativas aos 03 (três) anos
imediatamente anteriores ao da apuração, a serem utilizadas para
distribuição dos valores no exercício seguinte.
...................................................................................................................”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir de 01 de janeiro de 2008.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Eriberto Medeiros
Deputado

Sala da Comissão de Redação de Leis, 
em 11 de dezembro de 2007.

Presidente: Antônio Figueirôa.
Relator : Eriberto Medeiros.
Favoráveis os (4) deputados: Antônio Figueirôa, Elias Lira,
Eriberto Medeiros, Marcantônio Dourado.

REPUBLICADO

Parecer N° 1212/2007
Projeto de Resolução Desarquivado nº 30/2007, de Autoria da
Deputada Carla Lapa, desarquivado pelo Deputado José Queiroz,
com abrangência a Emenda Aditiva nº 1, de autoria do Deputado
Airinho de Sá Carvalho

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE VISA INTRODUZIR MO-
DIFICAÇÕES NO REGIMENTO INTERNO DA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DE PERNAM-
BUCO. MATÉRIA INSERTA NA COMPETÊN-
CIA EXCLUSIVA DA ASSEMBLÉIA LEGIS-
LATIVA, NOS TERMOS DO ART. 14, II DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. PREJUDICA-
BILIDADE DA EMENDA ADITIVA Nº 1, EM
FACE DAALTERAÇÃO INTRODUZIDA. ATEN-
DIDOS OS PRESSUPOSTOS CONSTITU-
CIONAIS, LEGAIS E REGIMENTAIS. PELA
APROVAÇÃO, COM A ALTERAÇÃO PRO-
POSTA PELO RELATOR.

1. Relatório
Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Resolução Desarquivado
nº 45/2003, de autoria da Deputada Carla Lapa, desarquivado pelo
Deputado José Queiroz.

Trata-se de Proposição que visa alterar o Regimento Interno desta
Casa Legislativa.
2. Parecer do Relator
A presente proposição se baseia no autorizativo do art. 184, inciso VIII,
do Regimento Interno deste Poder Legislativo.
A matéria nela tratada é de competência exclusiva da Assembléia
Legislativa, nos termos do art. 14, II da Constituição Estadual, verbis:
“Art. 14. Art. 14 - Compete exclusivamente à Assembléia
Legislativa:
(...)

II - elaborar e votar o seu Regimento Interno;”

Visando, contudo, aperfeiçoar a matéria, proponho o seguinte
Substitutivo:

Substitutivo nº 01, de autoria da Comissão de Constituição,
Legislação e Justiça, ao Projeto de Resolução Desarquivado nº
30/2007, de autoria da Deputada Carla Lapa, desarquivado pelo
Deputado José Queiroz.

Ementa: Altera INTEGRALMENTE A REDAÇÃO DO
PROJETO DE RESOLUÇÃO Desarquivado
N° 30/2007

Art. 1º O Projeto de Resolução Desarquivado nº 30/2007 passa a ter a
seguinte redação:

“Ementa: Altera o Regimento Interno da Assembléia Legislativa de
Pernambuco.

TÍTULO I
DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. A Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco,
constituída por Deputados eleitos diretamente pelo povo
pernambucano, exerce o Poder Legislativo Estadual, na forma do
previsto neste Regimento, observadas as disposições constitucionais.
Art. 2º. O Presidente é o representante do Poder Legislativo, cabendo-
lhe legitimidade para sua defesa institucional, para responder pelos
seus trabalhos e pela manutenção da ordem, no cumprimento das
atribuições constitucionais da Assembléia.
Art. 3º. O Palácio Joaquim Nabuco, localizado na Cidade do Recife,
capital do Estado, sede da Assembléia, é o recinto das reuniões
legislativas, sendo vedada a realização de atos alheios a sua
competência, sem prévia autorização do Presidente.
§ 1º A Assembléia poderá ceder, a entidades públicas ou privadas,
espaços para manifestações cívicas e culturais.
§ 2º A Assembléia poderá reunir-se em outro local da cidade ou do
Estado:
I – por decisão da Mesa Diretora, em virtude de força maior ou caso
fortuito devidamente comprovados;
II - por aprovação de dois terços dos membros da Assembléia, em face
de motivo relevante ou de interesse social.
§ 3º Fica assegurado o acesso ao público às reuniões da Assembléia,
salvo nos casos previstos neste Regimento.
Art. 4º. As deliberações de matérias em tramitação na Assembléia
Legislativa, serão tomadas por maioria simples de votos, presente,
pelo menos, a maioria absoluta dos seus membros, salvo os casos em
que se exigir quorum específico.
Art. 5º. Os documentos oficiais, proposições em tramitação e
deliberações da Assembléia serão publicados no Diário do Poder
Legislativo, obedecidas as normas regimentais.
Art. 6º. Salvo disposição em contrário, os prazos previstos neste
Regimento serão contados levando em consideração apenas os dias
em que houver reunião ordinária plenária, observando-se sempre o
período estabelecido para a legislatura.
Art. 7º. Computar-se-ão os prazos excluindo-se o dia do início e
incluindo-se o do vencimento.
Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput deste artigo, considera-
se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil, dentro da legislatura, se o
termo inicial ou final coincidir com feriado ou dia em que:
I - não haja expediente na Assembléia;
II - seja facultativo o expediente.
Art. 8º. No caso de ausência de regra específica, a contagem dos
prazos previstos neste Regimento observará como termo inicial:
I – a data da publicação na imprensa oficial dos atos que dela
dependam;
II – da data de ciência do ato, comprovada em ata;
III - do efetivo recebimento de documento protocolizado, por meio físico
e eletrônico.

CAPÍTULO II
DAS ATRIBUIÇÕES DAASSEMBLÉIA

Art. 9º. Compete, exclusivamente, à Assembléia, na forma prevista na
Constituição do Estado de Pernambuco:
I - eleger sua Mesa Diretora e constituir suas Comissões;
II - elaborar e votar o seu Regimento Interno;
III - dispor sobre sua organização, funcionamento, segurança interna,
criação, transformação ou extinção de cargos, empregos e funções de
seus serviços e a iniciativa de lei para a fixação da respectiva
remuneração, observando os parâmetros estabelecidos na lei de
diretrizes orçamentárias;
IV - propor projetos de lei que criem ou extingam cargos, empregos ou
funções nos seus serviços e fixem os respectivos vencimentos;
V - dar posse ao Governador e ao Vice-Governador do Estado,
conhecer-lhes da renúncia e apreciar seus pedidos de licença;
VI - fixar os subsídios dos Deputados, do Governador, do Vice-
Governador e dos Secretários de Estado, por lei de sua iniciativa, em
conformidade com o que dispõe a Constituição da República
Federativa do Brasil;
VII - julgar as contas das autoridades públicas cuja competência lhe
tenha sido deferida pelas normas constitucionais e legais;
VIII - apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de Governo;
IX - proceder à tomada de contas das autoridades públicas cuja
competência lhe tenha sido deferida pelas normas constitucionais e
legais;
X - autorizar, por dois terços de seus membros, a instauração de
processos contra o Governador e o Vice-Governador, relativos a crime
de responsabilidade, ou contra os Secretários de Estado, nos crimes
conexos aos do Chefe do Poder Executivo;
XI - deliberar, por maioria absoluta, sobre a exoneração do Procurador
Geral de Justiça, antes do término do seu mandato, na forma prevista
em lei complementar;
XII - autorizar o Governador do Estado e o Vice-Governador, quando
do exercício do cargo de Governador, a ausentarem-se do Estado por
mais de quinze dias;
XIII - aprovar ou suspender a intervenção nos Municípios, salvo
quando decorrente de decisão judicial;
XIV - aprovar, por maioria absoluta, a escolha dos Conselheiros do
Tribunal de Contas do Estado;
XV - solicitar, por maioria absoluta, intervenção federal para assegurar
o cumprimento da Constituição da República Federativa do Brasil e da
Constituição do Estado de Pernambuco, bem como o livre exercício de
suas atribuições;
XVI - apreciar, por maioria absoluta, os vetos apostos pelo Governador;
XVII - sustar, mediante decreto legislativo, os atos normativos do Poder
Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites da
delegação legislativa;
XVIII - fiscalizar a execução do plano plurianual, da lei de diretrizes
orçamentárias e dos orçamentos anuais;
XIX - dispor sobre os sistemas de assistência e previdência social de
seus membros;
XX - requisitar, por solicitação de Deputado ou Comissão, informações
e cópias autenticadas de documentos referentes a despesas
realizadas por qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada,
que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiro, bens e

valores públicos ou pelos quais o Estado responda, ou que, em nome
deste, assuma obrigações de natureza pecuniária;
XXI - emendar a Constituição do Estado de Pernambuco, promulgar lei
nos casos de silêncio do Governador, expedir decretos legislativos e
resoluções;
XXII - autorizar referendo e convocar plebiscito;
XXIII - propor ação direta de inconstitucionalidade, ação direta de
constitucionalidade e argüição de descumprimento de preceito
fundamental, através da Mesa Diretora;
XXIV – aprovar, por maioria absoluta a indicação do Administrador –
Geral do Distrito Estadual de Fernando de Noronha;
XXV - aprovar a indicação de pessoas para ocupar cargos ou funções
públicas, nos casos previstos em norma constitucional ou legal;
XXVI - mudar, temporariamente, sua sede, mediante autorização de
dois terços dos seus membros;
XXVI - receber e apreciar pedido de renúncia de Deputado;
XXVII – declarar ou decidir sobre a perda de mandato de Deputado, na
forma e nos casos previstos no Código de Ética Parlamentar;
XXVIII - ordenar a sustação de contrato impugnado pelo Tribunal de
Contas;
XXIX - autorizar, previamente, operações financeiras externas de
interesse do Estado;
XXX - apreciar o relatório e a prestação de contas de interventor em
Município, remetidos por intermédio do Governador;
XXXI - prover, por concurso público de provas ou de provas e títulos,
os cargos vagos e criados por lei, necessários à realização de suas
atividades, salvo os de confiança, assim definidos em lei;
XXXII - fiscalizar o cumprimento das normas previstas na Lei de
Responsabilidade Fiscal.
Art. 10. Cabe à Assembléia, com a sanção do Governador, legislar
sobre as matérias da competência do Estado, e especialmente:
I - plano plurianual, diretrizes orçamentárias e orçamentos anuais;
II - dívida pública estadual e autorização de abertura de operações de
crédito;
III - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas e matéria
financeira;
IV - autorização para alienação, cessão e arrendamento de bens
imóveis do Estado e recebimento de doações com encargos;
V - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções,
na Administração Pública, fixando-lhes a remuneração;
VI - criação, incorporação, fusão e desmembramento de Municípios,
através de lei estadual, dentro do período determinado por lei
complementar federal, dependendo de consulta prévia, mediante
plebiscito às populações dos municípios envolvidos, após divulgação
dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e publicados na
forma da lei;
VII – criação e extinção das Secretarias de Estado.
Parágrafo único. Compete, ainda, à Assembléia, legislar, em caráter
concorrente ou supletivo, sobre as matérias previstas na Constituição
da República Federativa do Brasil e na Constituição do Estado de
Pernambuco.

CAPÍTULO III
DA LEGISLATURA E DAS SESSÕES

Art. 11. A legislatura terá a duração de quatro anos.
Art. 12. Em cada legislatura, serão realizadas sessões preparatórias e
legislativas ordinárias, além de sessões legislativas extraordinárias,
convocadas na forma regimental.

Seção I
Das Sessões Preparatórias

Art. 13. As sessões preparatórias serão realizadas antes do início da
primeira e da terceira sessões legislativas ordinárias.
Art. 14. As sessões preparatórias serão destinadas à solenidade de
posse dos Deputados diplomados e à eleição da Mesa Diretora.
§ 1º A solenidade de posse dos Deputados será realizada no dia
primeiro de fevereiro.
§ 2º Após a posse dos Deputados, realizar-se-á, no primeiro dia útil
subseqüente, às quinze horas, a eleição da Mesa Diretora.
§3º A data e o horário de que trata o §2º deste artigo poderão ser
antecipados, através de requerimento subscrito pela maioria absoluta
dos Deputados empossados, respeitando-se os prazos para inscrição
dos candidatos e possíveis impugnações previstas neste Regimento
Interno.
§4º No segundo biênio, a eleição da Mesa Diretora será realizada entre
os dias primeiro de dezembro do segundo ano da legislatura e primeiro
de fevereiro do ano subseqüente.
§5ºA eleição da Comissão de Ética Parlamentar dar-se-á em reunião
realizada dez dias após a posse dos membros da Mesa Diretora.

Seção II
Das Sessões Legislativas Ordinárias

Art. 15. As sessões legislativas ordinárias serão realizadas
independente de convocação, nos períodos de primeiro de fevereiro a
trinta de junho e de primeiro de agosto a vinte e um de dezembro.
§ 1º As reuniões de abertura e de encerramento das sessões
legislativas ordinárias serão transferidas para o primeiro dia útil
subseqüente, quando recaírem em sábados, domingos ou feriados.
§ 2º As sessões legislativas ordinárias não serão interrompidas sem a
votação do plano plurianual ou encerradas sem a votação do projeto
de lei das diretrizes orçamentárias e do orçamento anual.

Seção III
Das Sessões Legislativas Extraordinárias

Art. 16. A Assembléia reunir-se-á em sessão extraordinária, nos
períodos de recesso, quando convocada:
I – pelo seu Presidente para compromisso e posse do Governador e
do Vice-Governador;
II – em caso de urgência ou interesse público relevante:
a) pelo Governador ou pelo seu Presidente, com a aprovação da
maioria de seus membros;
b) pela maioria de seus membros.
Parágrafo único. A sessão legislativa extraordinária somente se
encerrará quando concluídos os trabalhos que motivaram a sua
convocação, ou finalizado o período de recesso parlamentar.
Art. 17. Nos casos da alínea “a” do inciso II do art. 16 deste Regimento,
o Presidente da Assembléia, antes da instalação, fará publicar edital de
convocação dos Deputados para apreciação da solicitação de
convocação extraordinária.
§ 1º A apreciação da solicitação de convocação extraordinária será
realizada no prazo máximo de setenta e duas horas contados do seu
recebimento.
§ 2º Aprovada a solicitação, o Presidente da Assembléia instalará a
convocação extraordinária no primeiro dia útil subseqüente.
Art. 18. No caso da alínea “b” do inciso II do art. 16 deste Regimento,
a sessão legislativa extraordinária será instalada após a publicação do
edital de sua convocação.
Art. 19. Na sessão extraordinária, a Assembléia Legislativa deliberará
exclusivamente sobre as matérias constantes da pauta da
convocação, vedado o pagamento de parcela indenizatória em razão
da convocação.
§ 1º As matérias constantes da pauta de convocação extraordinária
observarão na sua tramitação o regime de urgência.
§ 2º Ao término do período de sessão extraordinária, não tendo sido
esgotada a pauta, as matérias, em tramitação, entrarão no período
ordinário dos trabalhos legislativos.

CAPÍTULO IV
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DAASSEMBLÉIA

Art. 20. A estrutura organizacional da Assembléia é composta pelos
seguintes órgãos:
I - Plenário, órgão deliberativo supremo;
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II - Mesa Diretora, órgão diretivo, responsável pelos trabalhos
administrativos e legislativos;
III - Comissões, de caráter técnico-legislativo;
IV – Lideranças Parlamentares.
Parágrafo único. Os serviços administrativos, financeiros e contábeis e
a segurança interna da Assembléia serão regidos por regulamentos
próprios.

TÍTULO II
DO MANDATO PARLAMENTAR E DA POSSE

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 21. O mandato do Deputado se inicia com a posse.
Art. 22. O prazo de posse do Deputado, no início de cada legislatura,
será de trinta dias, prorrogável, nos casos de comprovação de doença,
força maior ou caso fortuito, por igual período, contado a partir da data
do encerramento do prazo regimental de posse.
§ 1º O diplomado ou procurador devidamente constituído deverá
protocolar o pedido de prorrogação na Assistência Legislativa antes do
vencimento do prazo regimental de posse.
§ 2º O pedido de prorrogação, após lido no expediente da reunião
imediatamente subseqüente, será publicado no Diário Oficial do Poder
Legislativo.
§ 3º A prorrogação de que trata o caput deste artigo deverá ser
deliberada pelo Plenário, no prazo de dois dias.
§ 4º No caso de a Assembléia Legislativa estar no período de recesso
parlamentar, a deliberação de que trata o parágrafo anterior competirá
à Mesa Diretora.
§ 5º No caso de pedido de prorrogação por motivo de doença, deverá
ser anexado o laudo da Junta Médica da Assistência de Saúde e
Medicina Ocupacional da Assembléia.
Art. 23. O Suplente terá o prazo, improrrogável, de trinta dias, contados
da sua convocação, para prestar compromisso e tomar posse.
§ 1º No período de recesso parlamentar, o Suplente prestará
compromisso e tomará posse perante a Mesa Diretora, reunida
especialmente para este fim.
§ 2º Prestado o compromisso em uma convocação, o Suplente será
dispensado de fazê-lo em convocações subseqüentes.

CAPÍTULO II
DA POSSE

Seção I
Dos Atos Preliminares

Art. 24. O Deputado diplomado deverá apresentar à Mesa Diretora,
através da Assistência Legislativa, pessoalmente ou por intermédio de
seu Partido, até o dia trinta e um de janeiro do ano de instalação da
legislatura, o original ou cópia devidamente autenticada do diploma
expedido pela Justiça Eleitoral, juntamente com a comunicação de seu
nome parlamentar, legenda partidária e declaração de bens.
§ 1º O nome parlamentar será composto de no máximo três
elementos.
§ 2º Ocorrendo coincidência entre nomes parlamentares, terá
prioridade o Deputado que já exerceu o maior número de mandatos na
Assembléia Legislativa ou, em caso de empate com base neste
critério, o mais votado nas últimas eleições para Deputado.
§ 3º A Mesa Diretora poderá vetar a indicação de cognome que atente
contra a moral e os bons costumes.
Art. 25. A Mesa Diretora organizará a relação nominal dos Deputados
diplomados, em ordem alfabética de seus nomes parlamentares,
indicando as respectivas legendas partidárias que será publicada e
utilizada para verificação de quorum, elaboração de lista de votação e
registro de presença dos Deputados, nas reuniões plenárias.

Seção II
Da Solenidade e do Rito de Posse

Art. 26. A posse do Deputado dar-se-á mediante prestação de
compromisso e assinatura do termo de posse, na forma prevista neste
Regimento.
Art. 27. No primeiro ano da legislatura, os Deputados diplomados
reunir-se-ão, às quinze horas do dia primeiro de fevereiro, na sede da
Assembléia, para a solenidade de posse.
§ 1º Assumirá a direção dos trabalhos, entre os reeleitos, em ordem
sucessiva, o Deputado:
I - que haja exercido, mais recentemente, em caráter efetivo, a
Presidência;
II - que haja exercido mais recentemente, em caráter efetivo, as Vice-
Presidências ou Secretarias, obedecida à ordem sucessiva da
denominação da legislatura anterior;
III - com maior número de mandatos exercidos.
§ 2º Na hipótese prevista no inciso III do parágrafo anterior, havendo
empate, assumirá a direção dos trabalhos o Deputado mais votado nas
últimas eleições.
§ 3º Aberta, a reunião, o Presidente convidará dois Deputados para
ocupar os lugares de Primeiro e Segundo Secretários e, em seguida,
proclamará os nomes dos Deputados diplomados, constantes da
relação nominal prevista neste Regimento.
§ 4º Os Deputados que ocuparão os lugares de Primeiro e Segundo
Secretários deverão ser escolhidos, sucessivamente, entre os que:
I – hajam exercido mais recentemente, em caráter efetivo, as Vice-
Presidências ou Secretárias, obedecida à ordem sucessiva da
denominação da legislatura anterior;
II – tenham obtido maior votação nas últimas eleições.
§ 5º As dúvidas atinentes à relação nominal serão encaminhadas para
apreciação do Presidente da reunião.
Art. 28. O ritual de prestação do compromisso e assinatura do termo
de posse observará as seguintes formalidades:
I - o Presidente proferirá o compromisso solene de posse, estando
todos os presentes de pé:
“PROMETO MANTER, DEFENDER E CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E A DESTE ESTADO,
RESPEITAR AS LEIS, PROMOVER O BEM COLETIVO E EXERCER
O MEU MANDATO SOB A INSPIRAÇÃO DAS TRADIÇÕES DE
LEALDADE, BRAVURA E PATRIOTISMO DO POVO
PERNAMBUCANO”;
II - em seguida, o Presidente fará a chamada nominal dos Deputados
e, cada um, novamente de pé, dirá: “ASSIM O PROMETO”;
III - prestado o compromisso, o Deputado firmará o termo de posse,
lavrado em livro próprio.
Art. 29. No ato da posse, será vedada a representação do Deputado
diplomado através de procurador.
Parágrafo único. Na hipótese de não comparecimento do Deputado
diplomado, o compromisso e a posse serão formalizados, em data
posterior, perante o Plenário, observado o prazo regimental de posse.

CAPÍTULO III
DAAUSÊNCIA, DO AFASTAMENTO E DA LICENÇA

Art. 30. A ausência do Deputado, até o limite máximo de cinco reuniões
ordinárias plenárias mensais, será autorizada pelo Presidente da
Assembléia.
Parágrafo único. No caso de número de ausências superior ao previsto
no caput deste artigo, o Deputado deverá apresentar pedido de
licença, na forma regimental.
Art. 31. O Deputado poderá afastar-se do exercício do mandato, na
forma do previsto no art. 11, I, da Constituição do Estado de
Pernambuco, devendo apresentar comunicação escrita à Mesa
Diretora quando da investidura e ao reassumir o exercício do mandato.
Parágrafo único. A comunicação escrita a que se refere o caput deste
artigo deverá ser acompanhada do respectivo ato de nomeação ou
desvinculação, conforme o caso, devidamente publicados na imprensa
oficial.
Art. 32. O Deputado poderá licenciar-se por motivo de:

I - participação em missão diplomática ou cultural, em congresso,
conferência ou curso de natureza técnica ou científica;
II - tratamento de enfermidade;
III - interesse particular;
IV - incorporação às forças armadas ou auxiliares, por convocação;
V - maternidade ou paternidade natural ou adotiva;
VI - enfermidade, devidamente comprovada, de cônjuge,
companheiro, ascendente ou descendente até primeiro grau.
§ 1º A licença, por maternidade natural, é de cento e oitenta dias e, por
paternidade, de cinco dias, contados, em ambos os casos, da data do
nascimento da criança.
§ 2º A licença por maternidade ou paternidade adotiva, por período
igual ao estabelecido no § 1º deste artigo, contado a partir da data de
adoção, será concedida, exclusivamente, se a adoção ocorrer até nove
meses do nascimento da criança.
Art. 33. Aconcessão de licença observará os seguintes procedimentos:
I - o Deputado formulará o pedido ao Presidente da Mesa Diretora,
sendo incluído no Expediente da primeira reunião ordinária
subseqüente e remetido à publicação;
II - o pedido de licença poderá ser formulado por procurador, se o
interessado estiver impedido de fazê-lo, por motivo de saúde,
devidamente comprovado;
III - ao pedido de licença para tratamento de saúde deverá ser
anexado, obrigatoriamente, laudo da Junta Médica da Assistência de
Saúde e Medicina Ocupacional da Assembléia;
IV – se o Deputado adoecer fora da cidade do Recife, a enfermidade
poderá ser atestada por qualquer médico, com a finalidade de instruir
o pedido de licença, dependendo de homologação pela Junta Médica
da Assistência de Saúde e Medicina Ocupacional da Assembléia;
V - no caso de pedido para licença, por período compreendido entre
seis e cento e vinte dias, a concessão será de competência da Mesa
Diretora, baixando-se o ato respectivo;
VI - em se tratando de pedido para licença, por período superior a
cento e vinte dias, a Mesa Diretora, no prazo de duas reuniões
ordinárias plenárias, emitirá parecer, elaborando projeto de resolução,
incluído na Ordem do Dia da primeira reunião plenária;
VII - as despesas decorrentes com tratamento médico dos senhores
deputados serão ressarcidas pela Assembléia Legislativa mediante
autorização da Mesa Diretora, desde que devidamente
acompanhadas de laudo da Junta Médica da Assistência de Saúde e
Medicina Ocupacional e que não tenham cobertura pelo plano de
saúde do Parlamentar requerente.
Art. 34. O Deputado licenciado para missão cultural apresentará
relatório resumido das atividades exercidas, no prazo de dez reuniões
ordinárias plenárias, contado da data em que reassumir o exercício do
mandato.
Art. 35. Para se ausentar do território nacional, o Deputado deverá,
previamente, encaminhar comunicação ao Presidente da Assembléia,
indicando a natureza do afastamento e a duração prevista.

CAPÍTULO IV
DA VACÂNCIA, DA RENÚNCIA E DA SUSPENSÃO DO

EXERCÍCIO DO MANDATO
Seção I

Da Vacância
Art. 36. Na Assembléia, as vagas verificar-se-ão em virtude de:
I - falecimento;
II - renúncia;
III - perda do mandato, na forma prevista no Código de Ética
Parlamentar.

Seção II
Da Renúncia

Art. 37. A renúncia ao mandato independerá de aprovação e se tornará
efetiva e irretratável, após a sua publicação.
§ 1º A comunicação de renúncia será dirigida à Mesa Diretora, em
documento escrito, com firma reconhecida, e será lida no Expediente
da primeira reunião ordinária e encaminhada para publicação no Diário
do Poder Legislativo.
§ 2º No caso de a comunicação de renúncia ocorrer no período de
recesso, a sua leitura será feita perante a Mesa Diretora, em reunião
especialmente convocada, no prazo de um dia, encaminhada
posteriormente para publicação no Diário do Poder Legislativo.
§ 3º A comunicação de renúncia de Deputado contra o qual for
oferecida representação à Comissão de Ética Parlamentar, obedecerá
ao previsto no Código de Ética Parlamentar da Assembléia.
Art. 38. Considerar-se-á renúncia o descumprimento do prazo
regimental de posse pelo Deputado ou pelo Suplente convocado.

Seção III
Da Suspensão Do Exercício Do Mandato

Art. 39. A suspensão do exercício do mandato ocorrerá por
incapacidade civil absoluta, decorrente de decisão judicial de
interdição.

CAPÍTULO V
DA CONVOCAÇÃO DO SUPLENTE

Art. 40. O Presidente da Mesa Diretora convocará o Suplente de
Deputado, no prazo de duas reuniões ordinárias plenárias, nos casos
de:
I - vaga;
II - investidura do titular nas funções definidas no art. 11, I, da
Constituição do Estado de Pernambuco;
III - autorização de licença para tratamento de saúde ou para tratar de
interesse particular com prazo original superior a cento e vinte dias,
vedada a soma de períodos para esse efeito.
§ 1º A convocação do Suplente estender-se-á por todo o período de
afastamento ou licença, incluídas as eventuais prorrogações, exceto
quando o Deputado licenciado reassumir o mandato antes do seu
término.
§ 2º O Suplente, quando convocado em caráter temporário, não
poderá ser eleito para cargo na Mesa Diretora ou para compor a
Comissão de Ética Parlamentar.

CAPÍTULO VI
DO SUBSÍDIO E DAAJUDA DE CUSTO

Art. 41. O subsídio, remuneração mensal correspondente à efetiva
participação do Deputado nas reuniões da Assembléia, é devido desde
a posse, ao Deputado.
Art. 42. O subsídio dos Deputados será fixado através de projeto de lei
de iniciativa da Mesa Diretora, obedecido o previsto na Constituição do
Estado de Pernambuco;
Art. 43. Considera-se ajuda de custo a compensação de despesas
imprescindíveis ao comparecimento à sessão legislativa ordinária.
Art. 44. O pagamento da ajuda de custo, no valor do subsídio, será feito
em duas parcelas, no início e no final de cada sessão legislativa
ordinária.
Art. 45. Somente receberá a segunda parcela da ajuda de custo o
Deputado que houver comparecido a dois terços das reuniões
legislativas ordinárias.
Art. 46. O Deputado, investido nas funções previstas no art. 11, I, da
Constituição do Estado de Pernambuco, poderá optar pelo subsídio
mensal ou pelos vencimentos do cargo que vier a ocupar.
Art. 47. Perderá o direito ao subsídio, o Deputado licenciado para tratar
de interesse particular.
Art. 48. Nos casos de licença para tratamento de saúde ou
desempenho de missão oficial ou cultural, o Deputado fará jus à
percepção do subsídio mensal.
Art. 49. A suspensão do exercício do mandato por incapacidade civil
absoluta, decorrente de decisão judicial de interdição, não sustará o
direito à percepção do subsídio, enquanto durar o mandato.
Art. 50. O Deputado que, sem justificativa, estiver ausente de reunião

ordinária, deixará de perceber um trinta avos do subsídio mensal e, no
caso de ter comparecido à reunião, não se fizer presente, sem
justificativa, à votação da Ordem do Dia, deixará de perceber um
sessenta avos do subsídio mensal.
Art. 51. O suplente, quando convocado, receberá a partir da posse, a
remuneração mensal que perceber o Deputado em exercício.
Parágrafo Único. Por ocasião da posse, será paga ao suplente uma
parcela de ajuda de custo.
Art. 52. É vedado o pagamento de parcela indenizatória em razão de
convocação extraordinária.

TÍTULO III
DAS BANCADAS, BLOCOS PARLAMENTARES E LIDERANÇAS

CAPÍTULO I
DAS BANCADAS E DOS BLOCOS PARLAMENTARES

Art. 53. Denomina-se bancada a representação de um partido ou bloco
parlamentar.
Art. 54. Entende-se por bloco parlamentar a reunião das
representações de dois ou mais partidos, por deliberação das
respectivas bancadas, para atuação sob liderança comum. 
§ 1º O bloco parlamentar terá, no que couber, o tratamento dispensado
por este Regimento à organizações partidárias com representação na
Assembléia.
§ 2º As lideranças dos Partidos que se coligarem em bloco parlamentar
perdem suas atribuições e prerrogativas regimentais, que serão
transferidas à liderança do bloco.
§ 3º O bloco parlamentar tem existência circunscrita à Legislatura,
devendo o ato de sua criação e as alterações posteriores serem
apresentadas à Mesa para registro e publicação no Diário do Poder
Legislativo.
§ 4º Dissolvido o bloco parlamentar, ou modificado o quantitativo da
representação que o integrara, em virtude da desvinculação do
Partido, será revista a composição das Comissões, mediante
provocação do Partido ou bloco parlamentar, para o fim de
redistribuição de lugares e cargos, consoante o princípio da
proporcionalidade partidária.
§ 5º A agremiação integrante do bloco parlamentar não poderá fazer
parte de outro, concomitantemente.

CAPÍTULO II
DOS LÍDERES E VICE-LÍDERES

Art. 55. Os Líderes exercem a representação:
I - de Bancada;
II - do Governo;
III – da Oposição;
IV – do Bloco Parlamentar.
Art. 56. As prerrogativas dos Líderes, sem prejuízo de outras
atribuições regimentais, são:
I - fazer uso da palavra, em Plenário, na forma regimental;
II - encaminhar a votação de qualquer proposição sujeita a deliberação,
em Plenário;
III - indicar à Mesa Diretora os membros da Bancada para constituir
Comissões, ou a qualquer tempo substituí-los, na forma regimental.
Parágrafo único. A prerrogativa prevista no inciso III deste artigo será
exercida pelos Líderes do Governo e da Oposição.
Art. 57. A escolha dos Líderes e Vice-Líderes de Bancada, feita pelos
Deputados com assento nesta Assembléia Legislativa, será
comunicada à Mesa Diretora através de documento subscrito pela
maioria absoluta dos integrantes da representação, no início da
primeira e da terceira sessão legislativa, ou sempre que houver
substituição ou constituição de bloco parlamentar.
§ 1º Compete, ao Chefe do Poder Executivo, indicar à Mesa Diretora
o Líder do Governo e a este a escolha de seus Vice-Líderes.
§ 2º O Líder da Oposição será indicado pela maioria absoluta dos
Líderes das Bancadas de Oposição, na Assembléia e indicará seus
Vice-Líderes.
§ 3º Cada bancada poderá indicar dois Vice-Líderes, no caso de a
representação partidária ser integrada por número igual ou superior a
cinco Deputados.
§ 4º No caso de não ser atingido o limite previsto no parágrafo anterior,
a proporção será de um Vice-Líder, para fração inferior a este número,
até o mínimo de três Deputados. 
Art. 58. Os Líderes e Vice-Líderes terão percentuais de acréscimo na
estrutura de seus gabinetes, no que se refere à lotação de pessoal, na
forma seguinte:
I - Bancada com até dois Deputados, (40%) quarenta por cento para o
Líder;
II - Bancada integrada por três a quatro Deputados, (50%) cinqüenta
por cento para o Líder e (40%) quarenta por cento para o Vice-Líder;
III - Bancada integrada por cinco a doze Deputados, (50%) cinqüenta
por cento para o Líder, (40%) quarenta por cento para os dois Vice-
Líderes;
IV - Bancada integrada por treze a dezesseis Deputados, (60%)
sessenta por cento para o Líder, (40%) quarenta por cento para os dois
Vice-Líderes;
V - Bancada Integrada por número superior a dezesseis Deputados,
(70%) setenta por cento para o Líder, (50%) cinqüenta por cento para
os dois Vice-Líderes.
Parágrafo único. Os Líderes e Vice-Líderes do Governo e da Oposição
terão acréscimo na estrutura de seus gabinetes, no que se refere à
lotação de pessoal, na forma seguinte:
I - Bancada com vinte e cinco ou mais Deputados: (70%) setenta por
cento para o Líder e (50%) cinqüenta por cento para os dois Vice-
Líderes;
II - Bancada com menos de vinte e cinco Deputados: (50%) cinqüenta
por cento para o Líder e (40%) quarenta por cento para os dois Vice-
Líderes.

Art. 59. Os Líderes permanecerão no exercício de suas funções até
que nova indicação à Mesa Diretora venha a ser feita na forma
regimental.
Art. 60. Os Líderes serão substituídos nas suas faltas, impedimentos
ou ausências pelos respectivos Vice-Líderes.

TÍTULO IV
DA MESA DIRETORA

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 61. A Mesa Diretora da Assembléia é composta por:

I - Presidente;
II - Primeiro Vice-Presidente;
III - Segundo Vice-Presidente;
IV -Primeiro Secretário;
V - Segundo Secretário;
VI - Terceiro Secretário;
VII - Quarto Secretário.

Parágrafo único. Os membros da Mesa Diretora terão percentuais de
acréscimo na estrutura de seus gabinetes, no que se refere à lotação
de pessoal, na forma seguinte:

I - O Presidente (100%) cem por cento;
II - Os Primeiro e Segundo Vice-Presidentes (70%) setenta por cento;
III - Primeiro-Secretário (90%) noventa por cento;
IV - Os Segundo, Terceiro e Quarto Secretários (70%) setenta por
cento.
Art. 62. É vedado aos membros da Mesa Diretora:
I - ocupar as funções de Líder e de Vice-Líder;

II - integrar Comissão Permanente;
III - integrar a Comissão de Ética Parlamentar.

CAPÍTULO II

DAS COMPETÊNCIAS
Art. 63. Compete, privativamente, à Mesa Diretora, além de outras
atribuições previstas neste Regimento:
I - elaborar projeto de resolução:
a) regulamentando os serviços administrativos, a economia interna, os
serviços financeiros e contábeis, as ações de segurança interna da
Assembléia;
b) fixando diretrizes e normas para a divulgação das atividades da
Assembléia;
c) concedendo licença a Deputado, por período superior a cento e vinte
dias, na forma regimental;
d) denominando os prédios e espaços físicos da Assembléia;
II - apresentar Projeto de Lei para:
a) criar ou extinguir cargos nos serviços administrativos da Assembléia;
b) estabelecer os vencimentos dos servidores da Assembléia;
c) fixar os subsídios dos Deputados;
III – deliberar, originariamente, sobre pedidos de aposentadoria e
disponibilidade dos servidores da Assembléia e, em grau de recurso,
acerca de decisões do Presidente ou do Primeiro Secretário sobre os
requerimentos funcionais;
IV - coordenar os serviços administrativos e de segurança interna da
Assembléia;
V - adotar as providências necessárias à regularidade dos trabalhos
legislativos;
VI - encaminhar a proposta orçamentária da Assembléia ao Poder
Executivo, bem como as solicitações de créditos adicionais;
VII - fazer publicar, mensalmente, os balancetes do movimento contábil
da Assembléia;
VIII - encaminhar ao Tribunal de Contas, no prazo prescrito em lei, a
prestação de contas da Assembléia;
IX - determinar a abertura de sindicâncias ou instaurar inquéritos
administrativos;
X - adotar medidas para promover, valorizar e resguardar a imagem do
Poder Legislativo;
XI - propor ação direta de inconstitucionalidade, por iniciativa própria ou
a requerimento de Deputado, Comissão, cidadão ou entidade; 
XII - autorizar licença de Deputado, por período de até cento e vinte
dias, na forma regimental;
XIII - autorizar a prorrogação de prazo de posse de Deputado,
observado o previsto neste Regimento;
XIV - declarar a perda de mandato de Deputado na forma e nos casos
previstos no Código de Ética Parlamentar;
XV - providenciar a publicação dos Anais da Assembléia;
XVI - propor à Escola do Legislativo a realização de cursos e eventos
para formação e desenvolvimento de recursos humanos;
XVII - solicitar, sempre que necessário, o pronunciamento da
Procuradoria Geral da Assembléia;
XVIII - solicitar o cumprimento das recomendações formuladas às
autoridades competentes, pelas Comissões Parlamentares de
Inquérito, na forma do previsto neste Regimento.
§ 1º Nos casos previstos nos incisos IV, V, VI, VII, XV, XVI, XIX e XXIII,
em se tratando de matéria urgente, o Presidente poderá decidir ad
referendum da Mesa Diretora.
§ 2º O Presidente submeterá à Mesa Diretora, na reunião
imediatamente subseqüente, os atos por ele praticados em
conformidade com o que dispõe o § 1º deste artigo. 

CAPÍTULO III
DO PRESIDENTE E DOS VICE-PRESIDENTES

Art. 64. São atribuições do Presidente da Assembléia, sem prejuízo de
outras previstas neste Regimento ou delas decorrentes:
I - zelar pelo prestígio e decoro da Assembléia, bem como pela
liberdade e dignidade de seus membros, assegurando-lhes a
imunidade e demais prerrogativas constitucionais;
II - substituir o Governador do Estado, na forma do previsto na
Constituição do Estado de Pernambuco;
III - representar o Poder Legislativo em juízo;
IV – ordenar as despesas da Assembléia em conjunto com o Primeiro
Secretário, obedecidos os limites das disponibilidades orçamentárias e
dos créditos adicionais aprovados e fazer cumprir as normas relativas
ao seu processamento;
V - assinar correspondência destinada à Presidência da República,
Senado Federal, Câmara dos Deputados, Tribunais Superiores,
Tribunais Federais e Estaduais, Ministros de Estado, Governadores de
Estados e Territórios, Assembléias Legislativas e representações
diplomáticas;
VI - promulgar resoluções e assinar decretos legislativos, aprovados
pelo Plenário, bem como os atos da Mesa Diretora, dando-lhes
publicidade;
VII - autografar os projetos submetidos à sanção do Governador;
VIII - promulgar lei na forma prevista na Constituição do Estado de
Pernambuco;
IX - justificar as ausências de Deputado, obedecido o previsto no art.
30 deste Regimento;
X - autorizar, por si ou mediante delegação, a realização de
conferências, exposições, palestras, seminários e outros eventos, na
sede da Assembléia e fixar-lhes data, local e horário;
XI - recepcionar autoridades em visita à Assembléia;
XII – nomear, promover, comissionar, exonerar e demitir servidores da
Assembléia;
XIII - requisitar servidores de outros Poderes para prestar
assessoramento aos Deputados e às Comissões, quando necessário;
XIV – supervisionar as ações de segurança interna da Assembléia.
Art. 65. Compete, também, ao Presidente, observado o previsto neste
Regimento, no Código de Ética Parlamentar e na Constituição do
Estado de Pernambuco:
I - quanto às reuniões plenárias:
a) definir a Ordem do Dia;
b) apresentar, em qualquer fase da reunião, comunicação de interesse
público ou diretamente relacionada à Assembléia;
c) convocar, presidir, suspender e encerrar as reuniões plenárias, nos
termos deste Regimento;
d) anunciar o número de Deputados presentes em Plenário;
e) manter a ordem e fazer observar as leis e este Regimento;
f) aplicar censura verbal a Deputado;
g) determinar ao Primeiro Secretário a leitura do Expediente e das
Comunicações e ao Segundo Secretário a leitura da Ata da reunião
anterior;
h) conceder a palavra aos Deputados;
i) advertir o orador, retirar-lhe a palavra ou suspender a reunião;
j) comunicar ao orador o encerramento do prazo para uso da palavra;
k) decidir sobre questões de ordem e reclamações;
l) submeter matérias à discussão e votação;
m) determinar a verificação de presença, sempre que julgar necessário
ou a requerimento de Deputado;
II - quanto às reuniões da Mesa Diretora:
a) presidir e tomar parte nas deliberações, com direito a voto, e assinar
os respectivos atos;
b) distribuir as matérias aos relatores, mediante sorteio, para emissão
de parecer;
c) executar as decisões da Mesa Diretora quando tal incumbência não
seja atribuída ou delegada a outros membros;
III - quanto à tramitação das proposições:
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a) determinar a publicação e a distribuição às Comissões Permanentes
e Temporárias;
b) deferir a retirada de proposição da Ordem do Dia;
c) declarar a prejudicialidade;
d) determinar o arquivamento ou o desarquivamento;
IV - quanto às votações:
a) dirigir as votações em reuniões plenárias e da Mesa Diretora;
b) votar no processo de chamada nominal com escrutínio secreto;
c) desempatar as votações nos processos de votação nominal e
simbólico;
d) escolher, por sorteio, sete Deputados, entre os presentes à reunião,
para nova votação, quando houver empate nas votações secretas;
e) anunciar o resultado das votações;
V - quanto às publicações:
a) fazer publicar, diariamente, as proposições em tramitação e as
matérias administrativas;
b) determinar, quando necessário, a publicação de documentos oficiais
e não-oficiais;
c) zelar pela não publicação de matérias que infrinjam as normas do
Código de Ética Parlamentar;
d) divulgar as decisões das reuniões da Mesa Diretora, das Comissões
e dos Presidentes das Comissões;
VI - quanto às Comissões:
a) designar seus membros titulares e suplentes, na forma regimental,
ou declarar a perda de lugar;
b) convocar e presidir as reuniões dos Presidentes das Comissões
Parlamentares;
c) julgar recurso contra decisão de Presidente de Comissão, em
questão de ordem.
§ 1º O Presidente poderá submeter à apreciação do Plenário qualquer
matéria que lhe caiba decidir em função de suas competências
regimentais.
§ 2º Para tomar parte em discussão durante reunião plenária, o
Presidente deixará a direção dos trabalhos até a conclusão do debate
sobre a matéria que se propôs a discutir.
§ 3º O Presidente poderá delegar aos Vice-Presidentes atribuições que
lhes sejam próprias.
Art. 66. O Presidente transmitirá o exercício do cargo, mediante termo
lavrado em livro próprio, quando:
I – afastar-se do Estado, por mais de três dias, ou do Território
Nacional, por qualquer período;
II - assumir a chefia do Poder Executivo.
Art. 67. Aos Vice-Presidentes, segundo a ordem de denominação,
prevista no art. 61 deste Regimento, incumbe substituir o Presidente
em suas ausências ou impedimentos.
Parágrafo Único. Ausentes o Presidente e os Vice-Presidentes, os
Secretários, obedecida à ordem sucessiva de denominação,
assumirão os trabalhos.

CAPÍTULO IV
DOS SECRETÁRIOS

Art. 68. São atribuições do Primeiro Secretário:
I - superintender os serviços administrativos da Assembléia e da
Secretaria da Mesa Diretora, especialmente no que se relaciona a
pessoal e a material;
II - assinar correspondências da Assembléia, relativas a assuntos de
sua competência;
III - decidir, em primeira instância, recursos contra atos da
Superintendência Geral da Assembléia;
IV - ordenar as despesas da Assembléia, em conjunto com o
Presidente, obedecidos os limites das disponibilidades orçamentárias
e dos créditos adicionais aprovados, e fazer cumprir as normas
relativas ao seu processamento;
V – autorizar a ratificação, na forma prevista na legislação federal, dos
procedimentos de dispensa e inexigibilidade de licitação;
VI – autorizar a homologação de procedimentos licitatórios e a
assinatura de convênios e contratos administrativos, bem como
fiscalizar a execução dos contratos administrativos, prestando as
informações que lhe forem solicitadas;
VI - fiscalizar as despesas e fazer cumprir as normas relativas ao seu
processamento;
VII - dar visto, juntamente com os demais Secretários e os demais
membros da Mesa Diretora, nos balancetes mensais do movimento
contábil, bem como na prestação de contas no final de cada exercício
financeiro;
VIII – designar servidores para exercer função gratificada, bem como
lhes conceder licenças;
IX - proceder à leitura do Expediente e despachá-lo nas reuniões
plenárias;
X - fazer a chamada nominal dos Deputados, por determinação do
Presidente da Mesa Diretora, nas reuniões plenárias.
§ 1º O Primeiro Secretário poderá delegar aos demais Secretários
atribuições que lhe sejam inerentes, ouvida a Mesa Diretora.
§2º O Primeiro Secretário poderá delegar ao Superintendente Geral
atribuições que lhe sejam inerentes e digam respeito a matérias
administrativas.
Art. 69. São atribuições do Segundo Secretário:
I - verificar o número de Deputados presentes nas reuniões plenárias;
II - fiscalizar as chamadas nominais dos Deputados nas reuniões
plenárias;
III - acompanhar a redação das atas e proceder à sua leitura;
IV - redigir as atas das reuniões secretas;
V - observar a organização do livro de inscrição dos oradores, nas
reuniões plenárias, fazendo cumprir a ordem cronológica e o critério de
proporcionalidade das bancadas, observado o previsto neste
Regimento;
VI - assinar correspondências relativas à aprovação de indicações e
requerimentos, ressalvadas as de competência do Presidente da
Assembléia;
VII - organizar e rubricar a folha de freqüência dos Deputados;
VIII - substituir o Primeiro Secretário em seus impedimentos e ausências.
Art. 70. Compete ao Terceiro Secretário:
I - auxiliar o Presidente nas ações de segurança interna da Assembléia;
II - receber Deputado para prestar compromisso perante a Mesa
Diretora;
III - substituir o Segundo Secretário em seus impedimentos e ausências.
Art. 71. Compete ao Quarto Secretário:
I – Auxiliar o Primeiro-Secretário quanto às ações praticadas pela
Gerência de Transportes da Assembléia;
II – auxiliar o Presidente na recepção de autoridades em visita à
Assembléia;
III - substituir o Terceiro Secretário em seus impedimentos e ausências.
Art. 72. Os Secretários, integrando a Mesa Diretora dos Trabalhos, em
reunião plenária, quando determinado pelo Presidente da Mesa
Diretora, poderão fazer uso da palavra para:
I - chamada dos Deputados;
II - contagem de votos;
III - leitura de documento.

CAPÍTULO V
DA ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA

Art. 73. A Mesa Diretora será eleita para mandato de dois anos, na
forma do previsto na Constituição do Estado de Pernambuco e neste
Regimento.
§ 1º As reuniões para eleição da Mesa Diretora serão realizadas nas
datas previstas neste Regimento.
§ 2º Na eleição da Mesa Diretora, será observada, tanto quanto
possível, a representação proporcional dos partidos ou dos blocos
parlamentares que participam da Assembléia.

§ 3º Serão proclamados eleitos para os cargos da Mesa Diretora os
respectivos candidatos que obtiverem a maioria absoluta dos votos.
Art. 74. Observado o previsto na Constituição do Estado de
Pernambuco, poderão ser candidatos aos cargos da Mesa Diretora
todos os Deputados no exercício do mandato, excetuados os
Suplentes convocados por motivo de licença de Deputado.
§ 1º O pedido de registro da candidatura será dirigido:
I – ao Presidente da Mesa Diretora dos trabalhos da reunião, e
protocolizado na Assistência Legislativa, impreterivelmente, até duas
horas antes do horário previsto para o início da reunião convocada
para eleição no primeiro biênio;
II - ao Presidente da Mesa Diretora, e protocolizado na Assistência
Legislativa, impreterivelmente, até às doze horas do dia da votação, na
eleição realizada no segundo biênio.
§ 2º O registro da candidatura será efetivado mediante deferimento do
Presidente da Mesa Diretora, que terá competência para analisar
apenas o preenchimento dos requisitos formais da candidatura.
§ 3º Da decisão referida no §2º deste artigo, cabe recurso para o
Plenário, que deverá ser protocolizado com antecedência mínima de
uma hora do horário previsto para o início da votação.
§ 4º O recurso previsto no § 3º deste artigo deverá ser decidido pelo

Plenário antes de ser iniciado o processo de votação.
Art. 75. A reunião preparatória para eleição da Mesa Diretora, para o
primeiro biênio da legislatura, será dirigida pela Mesa Diretora dos
Trabalhos da solenidade de posse e, para o segundo biênio, por
membros da Mesa Diretora eleita para o primeiro biênio.
§ 1º Os candidatos não poderão participar da direção dos trabalhos
nas reuniões destinadas à eleição da Mesa Diretora.
§ 2º Os membros da Mesa Diretora, impedidos na forma do previsto
no § 1º deste artigo, serão substituídos observando-se as seguintes
regras:
I – para eleição do primeiro biênio, será observada a regra do § 1º do
art. 27 deste Regimento; 
II – para eleição do segundo biênio, por membros da Mesa Diretora ou,
no impedimento destes, por qualquer Deputado presente, observado o
previsto no inciso I do § 2º deste artigo.
Art. 76. O Presidente abrirá a reunião e, sendo verificada a presença
da maioria absoluta dos Deputados, proceder-se-á à eleição para os
cargos da Mesa Diretora, em escrutínio único e secreto, observadas as
seguintes formalidades:
I – colocação, em ordem alfabética dos nomes dos candidatos nas
cédulas que deverão ser uniformes e devidamente rubricadas pelos
membros da Mesa Diretora dos trabalhos da reunião;
II – retirada, individualmente, das cédulas pelos Deputados presentes;
III - votação, em cabine indevassável, assegurado o sigilo do voto;
IV - colocação das cédulas em urna própria.
§ 1º As cédulas, de formato uniforme, constituirão a própria sobrecarta
e conterão:
I - os nomes dos candidatos inscritos, agrupados de acordo com os
cargos a que concorrem;
II - um pequeno círculo ao lado do nome de cada candidato.
§ 2º No ato da votação, o Deputado deverá preencher integralmente,
sendo admitida apenas a utilização de caneta esferográfica de cor
preta, o círculo existente ao lado dos nomes dos candidatos por ele
escolhidos, sob pena de ser considerado nulo o voto.
§3º As formalidades previstas neste artigo poderão ser substituídas,
sempre que possível, pela coleta de votos através de urna eletrônica,
requisitada ao Tribunal Regional Eleitoral (TRE).
Art. 77. Na apuração, observar-se-ão os seguintes procedimentos:
I - o Presidente convidará dois Deputados de bancadas diferentes para
atuar como observadores e, em seguida, determinará a retirada das
cédulas da urna, colocando-as sobre a Mesa Diretora dos trabalhos da
reunião;
II - por determinação do Presidente, os Secretários farão a contagem
das cédulas retiradas, confirmando as rubricas e conferindo o número
de cédulas com o de votantes;
III - concluída a conferência a que se refere o inciso II deste artigo, os
Secretários abrirão as cédulas, anunciando o seu conteúdo, sendo
computados, simultaneamente, os votos para todos os cargos da
Mesa Diretora;
IV - no caso de não ser obtida a maioria absoluta para qualquer cargo,
far-se-á novo escrutínio entre os dois candidatos mais votados para
esse cargo no primeiro escrutínio;
V - no segundo escrutínio, a eleição será por maioria simples e, no
caso de empate, será eleito, entre os dois candidatos, o que tiver obtido
maior votação nas últimas eleições para Deputado;
VI - ao término de toda a apuração, o Presidente dos trabalhos
anunciará, em seqüência, os eleitos para todos os cargos da Mesa
Diretora que serão imediatamente empossados.
Parágrafo único. Na apuração eletrônica, a contagem dos votos será
feita com o apoio de um técnico especializado em informática,
observando-se o disposto nos incisos IV, V e VI, deste artigo.
Art. 78. A nulidade da votação, mediante justificativa devidamente
fundamentada e comprovada, poderá ser suscitada por qualquer
Deputado, quanto:
I - à votação, antes de iniciada a contagem dos votos;
II - ao voto, na abertura de cada sobrecarta.
Parágrafo único. A Mesa Diretora dos trabalhos da reunião decidirá, de
imediato, sobre a nulidade suscitada, cabendo, ato contínuo desta
decisão, recurso ao Plenário.

CAPÍTULO VI
DO MANDATO EM CARGOS DA MESA DIRETORA

Art. 79. No caso de ocorrer vaga em cargo da Mesa Diretora, até
sessenta dias antes do término do respectivo mandato, será
convocada eleição para o seu preenchimento, no prazo de cinco
reuniões ordinárias plenárias, observados os procedimentos
estabelecidos neste Regimento para eleição da Mesa Diretora.
Art. 80. O mandato nos cargos da Mesa Diretora se extinguir-se-á, no
dia trinta e um de janeiro do segundo e do quarto ano da legislatura ou
por motivo de:
I - afastamento do Deputado nas hipóteses previstas no art. 11, I, da
Constituição do Estado de Pernambuco;
II - renúncia;
III – falecimento;
IV - suspensão do exercício do mandato;
V - perda temporária e definitiva do mandato;
VI - ausência, sem justificativa, a cinco reuniões ordinárias
consecutivas da Mesa Diretora ou a doze alternadas, em um ano de
legislatura.
Parágrafo único. No caso previsto no inciso VI deste artigo, será
assegurada ao Deputado ampla defesa.
Art. 81. O exercício do mandato em cargo da Mesa Diretora será
suspenso, temporariamente, durante a tramitação de processo
disciplinar em que o Deputado estiver incurso.
Parágrafo único. Após a instauração do processo disciplinar em que
estiver incurso Deputado ocupante de cargo na Mesa Diretora,
proceder-se-á da forma que se segue:
I - no caso de vaga no cargo de Presidente, assumirá o Primeiro Vice-
Presidente;
II - no caso de vaga no cargo de Primeiro Vice-Presidente, assumirá o
Segundo Vice-Presidente, permanecendo vago este último cargo;
III - no caso de vaga nos cargos de Secretário, a substituição
obedecerá à ordem dos cargos, permanecendo vaga a Quarta
Secretaria com suas atribuições acumuladas pelo titular da Terceira
Secretaria.

CAPÍTULO VII
DAS REUNIÕES DA MESA DIRETORA

Art. 82. A Mesa Diretora reunir-se-á:
I – ordinariamente, uma vez por semana, para deliberar sobre
assuntos de sua competência;
II – extraordinariamente, quando convocada pelo Presidente ou por
dois terços dos seus membros;
§1º As atas das reuniões ordinárias e extraordinárias da Mesa Diretora
serão lidas nas reuniões imediatamente subseqüentes e, após
aprovadas, deverão ser publicadas.
§2º O disposto no §1º não se aplica na última reunião da Mesa Diretora
em cada biênio, cujas atas serão lidas e aprovadas na mesma reunião
e publicadas logo a seguir.
§3º Qualquer Deputado poderá assistir, sem direito a voto, às reuniões
ordinárias e extraordinárias da Mesa Diretora.
Art. 83. As reuniões ordinárias da Mesa Diretora só poderão deixar de
ser realizadas:
I – por falta de quorum;
II – por decisão, devidamente justificada, da maioria absoluta de seus
membros.
Art. 84. As deliberações da Mesa Diretora serão formalizadas em atos
assinados pelo seu Presidente ou através de proposições legislativas
subscritas por todos os membros presentes à reunião deliberativa
correspondente.
Parágrafo único. Das decisões da Mesa Diretora, caberá recurso ao
Plenário, no prazo de cinco reuniões ordinárias plenárias, subscrito por
um quarto dos membros da Assembléia.

TÍTULO V
DAS COMISSÕES PARLAMENTARES

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 85. As Comissões Parlamentares Permanentes integram a
estrutura institucional da Assembléia com as seguintes finalidades:
I - apreciar os assuntos ou proposições submetidos ao seu exame e
sobre eles deliberar;
II - exercer o acompanhamento dos planos e programas
governamentais;
III - proceder à fiscalização contábil, financeira, orçamentária,
operacional e patrimonial do Estado e das entidades da administração
direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade,
efetividade na aplicação das subvenções e renúncia de receitas, no
âmbito dos respectivos campos temáticos e áreas de atuação.
Art. 86. A Assembléia poderá, por motivo relevante, constituir
Comissões de caráter temporário, visando atender a finalidades
especiais, de investigação ou de representação.
Art. 87. As Comissões Parlamentares serão constituídas por
Deputados, no efetivo exercício do mandato, observando-se as
normas previstas neste Regimento, e, tanto quanto possível, a
proporcionalidade da representação partidária.
§ 1º Qualquer Deputado poderá assistir às reuniões das Comissões e
participar do debate das matérias em discussão, sem direito a voto.
§ 2º Para cada Comissão Permanente serão convocados, no mínimo,
um servidor do Grupo Ocupacional Agente de Assessoramento e de
Gerência Superior – Nível Técnico Científico, do quadro efetivo da
Assembléia Legislativa, sem que essa providência implique,
necessariamente, em aumento de despesa.
Art. 88. Poderão participar dos trabalhos das Comissões
Parlamentares, excetuadas as Comissões de Representação, técnicos
de reconhecida competência ou representantes de entidades idôneas,
com legítimo interesse no esclarecimento da matéria em apreciação.
Parágrafo único. A credencial será outorgada ao técnico pelo
Presidente da Comissão, de ofício, a requerimento de Deputado ou de
entidade interessada, ouvidos, neste caso, os membros da Comissão.
Art. 89. As reuniões das Comissões serão públicas, salvo nos casos
previstos neste Regimento, e observarão, no que lhes for aplicável, as
normas previstas para as reuniões plenárias.
§ 1º Não será permitida a realização de reunião no horário destinado
às reuniões plenárias, salvo as realizadas por autorização do
Presidente da Assembléia.
§ 2º O autor ou relator de proposição não poderá presidir a reunião de
Comissão no momento em que se estiver debatendo a matéria de sua
autoria ou relatoria.
Art. 90. Os prazos para uso da palavra nas reuniões das Comissões
são:
I - quinze minutos, para o relator, na apresentação de parecer e na
réplica;
II - dez minutos, para todos os membros da Comissão na discussão e
votação de pareceres;
III - cinco minutos, para os demais Deputados presentes, na discussão
das matérias.
Art. 91. As Comissões Parlamentares Permanentes e Temporárias
poderão, sempre que necessário, solicitar pronunciamento da
Procuradoria Geral da Assembléia.

CAPÍTULO II
DAS COMISSÕES PARLAMENTARES PERMANENTES

Art. 92. As Comissões Parlamentares Permanentes da Assembléia
são:
I - Constituição, Legislação e Justiça;
II - Finanças, Orçamento e Tributação;
III - Administração Pública;
IV - Negócios Municipais;
V - Educação, Cultura, Esporte e Lazer;
VI - Meio Ambiente;
VII - Agricultura e Política Rural;
VIII – Saúde e Assistência Social;
IX - Ciência, Tecnologia e Informática;
X - Cidadania e Direitos Humanos;
XI - Desenvolvimento Econômico e Turismo;
XII – Assuntos Internacionais;
XIII – Defesa dos Direitos da Mulher;
XIV - Ética Parlamentar;
XV – Redação Final.

Seção I
Das Competências

Art. 93. No cumprimento das suas finalidades e atribuições,
respeitadas as matérias e áreas que lhes são específicas, compete às
Comissões Parlamentares Permanentes:
I - emitir parecer sobre as proposições que lhes forem distribuídas,
opinando pela aprovação ou rejeição, total ou parcial, ou pelo
arquivamento e, quando for o caso, formular emendas, subemendas
ou substitutivos;
II – apresentar, mediante deliberação da maioria de seus membros,
proposições legislativas, observado o previsto na Constituição do
Estado de Pernambuco e neste Regimento;
III – requisitar, por intermédio de seu Presidente, diligências sobre
matéria em apreciação e informações a órgãos e entidades estaduais;
IV - realizar audiências públicas;
V - apreciar e emitir parecer sobre programas de obras, planos
estaduais, regionais e setoriais de desenvolvimento;
VI - propor a sustação dos atos normativos do Poder Executivo que
exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de delegação
legislativa, elaborando o respectivo projeto de decreto legislativo;
VII - convocar, por deliberação da maioria dos seus membros,
autoridades públicas para prestarem esclarecimentos sobre matérias
previamente especificadas;
VIII - encaminhar, através do Presidente da Mesa Diretora, pedidos de
informação ao Governador do Estado, aos Secretários de Estado, ao
Corregedor Geral de Justiça, ao Procurador Geral de Justiça, ao
Procurador Geral do Estado, ao Chefe da Defensoria Pública e aos

dirigentes da Administração Direta, Indireta ou Fundacional do Estado;
IX - solicitar audiência ou colaboração de órgãos ou entidades da
administração pública e da sociedade civil, para elucidação de matéria
sujeita a seu pronunciamento;
X – solicitar depoimentos de qualquer autoridade ou cidadão;
XI - receber petições, reclamações ou representações contra atos ou
omissões de autoridades ou entidades públicas;
XII - fiscalizar os atos que envolvam gastos públicos de órgãos da
administração direta ou entidades da administração indireta;
XIII - solicitar ao Ministério Público a quebra de sigilo bancário ou fiscal;
XIV - promover estudos, pesquisas e investigações sobre problemas
de interesse público, podendo promover conferências, exposições,
palestras ou seminários e cursos em articulação com a Escola do
Legislativo;
XV - elaborar proposições ligadas ao estudo de problemas de
interesse público;
XVI – solicitar ao Tribunal de Contas do Estado a realização de
inspeções e auditorias, bem como requisitar informações sobre a
fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e
patrimonial e sobre resultados de auditorias e inspeções realizadas.
Art. 94. A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça exercerá,
com exclusividade, as competências previstas no art. 93, para
manifestar-se quanto aos seguintes assuntos:
I - constitucionalidade, legalidade e juridicidade de todas as
proposições submetidas à apreciação da Assembléia Legislativa, com
exceção das seguintes: 
a) projetos da Lei Orçamentária Anual, Lei de Diretrizes
Orçamentárias, Plano Plurianual bem como, créditos orçamentários;
b) Projeto de Resolução de licença de Deputados;
II – alterações do Regimento Interno;
III - autorização de licença ao Governador ou ao Vice-Governador para
ausências do Estado por período superior a quinze dias ou interrupção
do exercício de suas funções;
IV - constitucionalidade, legalidade ou juridicidade de questões
submetidas à sua apreciação pela Comissão de Finanças, Orçamento
e Tributação, nos termos do art. 95, VI, deste Regimento. 
Parágrafo único. Serão, ainda, submetidas à apreciação da Comissão
de Constituição, Legislação e Justiça, quanto ao mérito, as matérias
relacionadas a:
I - exercício dos poderes estaduais;
II - organização judiciária;
III - Ministério Público;
IV – Tribunal de Contas;
V - Defensoria Pública;
VI - Polícias Civil, Militar e Corpo de Bombeiros Militar, excetuada a
fixação dos respectivos efetivos;
VII - ajustes, convenções e litígios;
VIII - intervenção municipal;
IX - autorização para alienação, cessão, arrendamento de bens
imóveis do Estado e recebimento de doações com encargos;
X - atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder
regulamentar ou dos limites da delegação legislativa.
Art. 95. A Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, exercerá,
com exclusividade, as competências previstas no art. 93, para: 
I - emitir parecer sobre:
a) projetos de lei relativos a:
1. plano plurianual;
2. diretrizes orçamentárias;
3. orçamento anual;
4. créditos adicionais;
5. revisão do plano plurianual;
b) relatórios internos elaborados por força da Lei de Responsabilidade
Fiscal;
II - acompanhar e fiscalizar a execução do plano plurianual, das
diretrizes orçamentárias e do orçamento anual;
III – opinar sobre as contas prestadas por autoridades públicas, nos
casos previstos nas normais constitucionais e legais pertinentes;
IV – emitir parecer prévio referente às contas de autoridades públicas,
nos casos previstos nas normas constitucionais e legais pertinentes; 
V – apresentar projeto de lei fixando os subsídios, do Governador, do
Vice-Governador, e dos Secretários de Estado, observado o previsto
na Constituição do Estado de Pernambuco;
VI – solicitar pronunciamento da Comissão de Constituição, Legislação
e Justiça acerca de dúvidas quanto à constitucionalidade, legalidade
ou juridicidade, surgidas na apreciação de matérias de sua
competência exclusiva.
Parágrafo único. Compete também à Comissão de Finanças,
Orçamento e Tributação emitir parecer de redação final sobre os
Projetos de Lei relativos ao Plano Plurianual, à Lei de Diretrizes
Orçamentárias e à Lei Orçamentária Anual.
Art. 96. Compete, ainda, à Comissão de Finanças, Orçamento e
Tributação opinar, conjuntamente com outras Comissões, sobre:
I – proposições que envolvam matéria tributária ou financeira, incluindo
incentivos financeiros ou fiscais, subsídios, isenções, reduções de
base de cálculo, concessões de créditos presumidos, anistias,
remissões ou quaisquer outras renúncias fiscais;
II - convênios que impliquem direta ou indiretamente responsabilidade
financeira para o Estado;
III – contratos internacionais a serem celebrados pelo Estado.
Art. 97. A Comissão de Administração Pública exercerá as
competências previstas no art. 93, quando relacionadas às seguintes
matérias ou áreas correlatas:
I - estrutura administrativa do executivo estadual;
II - programas de privatização;
III - criação, transformação ou extinção de cargos, carreiras, funções e
regime jurídico do funcionalismo bem como fixação de suas
remunerações;
IV - fixação de subsídios; 
V - política de pessoal e desenvolvimento de recursos humanos;
VI - política de previdência e assistência social relativas ao servidor e
seus dependentes;
VII - fixação do efetivo das Polícias Civil e Militar, do Corpo de
Bombeiros Militar e respectivas organizações;
VIII - obras públicas;
IX - delegação de serviços públicos;
X – segurança pública.
Art. 98. AComissão de Negócios Municipais exercerá as competências
previstas no art. 93, quando relacionadas às seguintes matérias ou
áreas correlatas:
I - região metropolitana;
II - infra-estrutura urbana;
III - criação, incorporação, fusão e desmembramento de Município;
IV - anexação e retificação territorial do município;
V - convênios dos Municípios com o Estado;
VI - situações adversas e de calamidade pública;
VII - intervenção municipal;
VIII – outros assuntos de relevante interesse municipal.
Art. 99. A Comissão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer exercerá
as competências previstas no art. 93, quando relacionadas às
seguintes matérias ou áreas correlatas:
I - educação:
a) aplicação dos recursos vinculados à educação;
b) regime de colaboração do Estado com os Municípios;
c) formulação e acompanhamento da Política Estadual de Educação;
d) indicadores educacionais do Estado;
e) apreciação e acompanhamento do Plano Estadual de Educação,
em articulação com o Conselho Estadual de Educação.
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II - cultura:
a) preservação do patrimônio histórico, cultural e artístico;
b) produção artística e cultural;
c) aplicação de recursos vinculados à cultura;
d) garantia do direito à informação e à comunicação às pessoas
portadoras de deficiência visual e auditiva;
e) entidades representativas da produção cultural;
f) formulação e implementação da Política Estadual de Cultura;
g) fixação de datas comemorativas;
III - esporte e lazer:
a) práticas esportivas formais e não formais;
b) atividades de lazer ativo e contemplativo;
c) prática de educação física, esporte e lazer para pessoas portadoras
de deficiências;
d) destinação de recursos públicos para promoção de atividades de
lazer, recreação, esporte escolar e não profissional;
e) formulação e acompanhamento da Política Estadual do Esporte e
Lazer.
Art. 100. A Comissão de Meio Ambiente exercerá as competências
previstas no art. 93, quando relacionadas às seguintes matérias ou
áreas correlatas:
I - Política Estadual do Meio Ambiente;
II - criação, ampliação, manutenção, recuperação, proteção e defesa
de reservas biológicas ou recursos naturais;
III - qualidade ambiental, resíduos industriais, substâncias químicas,
certificação ambiental e poluição do ar;
IV - educação ambiental.
Art. 101. A Comissão de Agricultura e Política Rural exercerá as
competências previstas no art. 93, quando relacionadas às seguintes
matérias ou áreas correlatas:
I - uso do solo e dos recursos naturais;
II - agropecuária, silvicultura, caça, pesca, vigilância e defesa sanitária,
animal ou vegetal;
III - armazenamento, escoamento e comercialização da produção
agrícola e pecuária;
IV - crédito, assistência técnica, pesquisa e extensão rural;
V - irrigação e eletrificação rural;
VI - habitação para o trabalhador rural;
VII - núcleos de profissionalização específica;
VIII - cooperativas agropecuárias, associações rurais, entidades
sindicais e propriedade familiar;
IX - implementação e acompanhamento da Política Agrícola e
Fundiária Estadual;
X - produção de alimentos.
Art. 102. A Comissão de Saúde e Assistência Social exercerá as
competências previstas no art. 93, quando relacionadas às seguintes
matérias ou áreas correlatas:
I - implementação do sistema único de saúde, assegurando a
descentralização, regionalização, a hierarquização dos serviços, a
integralidade das ações e o controle social;
II - comportamento dos indicadores de saúde, na perspectiva da
elevação da qualidade de vida e da melhoria do perfil epidemiológico
da população;
III - formulação e implementação da Política Estadual de Saúde, em
articulação com os Conselhos e a Conferência Estadual de Saúde;
IV - aplicação dos recursos destinados à saúde;
V - formulação e implementação de políticas de assistência social.
Art. 103. A Comissão de Ciência, Tecnologia e Informática exercerá as
competências previstas no art. 93, quando relacionadas às seguintes
matérias ou áreas correlatas:
I - política científica e tecnológica, visando assegurar a formação de
recursos humanos, a pesquisa básica e aplicada, a autonomia e a
capacitação tecnológicas, a difusão de conhecimentos e o bem-estar
da população;
II - acompanhamento das políticas, programas e projetos estaduais de
ciência, tecnologia e informática.
Art. 104. A Comissão de Desenvolvimento Econômico e Turismo
exercerá as competências previstas no art. 93, quando relacionadas às
seguintes matérias ou áreas correlatas:
I - ordem econômica;
II - política industrial, comercial, agrícola e mineral;
III - propriedade industrial e sua proteção;
IV - política e sistema estadual de metrologia, normatização e
qualidade industrial;
V - comércio interestadual e política de importação e exportação;
VI - política e sistema estadual de turismo, exploração das atividades
e dos serviços turísticos;
VII - incentivos às empresas sediadas no Estado;
VIII - delegação de serviços públicos;
IX – programas de privatização.
Art. 105. A Comissão de Cidadania e Direitos Humanos exercerá as
competências previstas no art. 93, quando relacionadas às seguintes
matérias ou áreas correlatas:
I - violência;
II - direitos do cidadão, da criança, do adolescente e do idoso;
III - discriminações raciais, étnicas, sociais e de opções sexuais;
IV - sistema penitenciário e direitos dos detentos;
V - direitos das comunidades indígenas;
VI - acompanhamento às vítimas de violência e a seus familiares;
VII - direitos do consumidor e do contribuinte;
VIII - segurança pública do Estado;
IX - proteção a testemunhas.
Art. 106. A Comissão de Assuntos Internacionais exercerá as
competências previstas no art. 93, quando relacionadas às seguintes
matérias ou áreas correlatas:
I – celebração de contratos e convênios entre o Estado e outros países;
II – investimentos de outros países no Estado;
III – instalação de empresas multinacionais no Estado;
IV – intercâmbio comercial e cultural entre o Estado e unidades
administrativas de outros países;
V – atividades pertinentes ao mercado latino-americano;
VI – representação do Estado no Parlamento Latino Americano;
VII – atividades comerciais e culturais vinculadas ao Mercosul;
VIII – estreitamento do relacionamento entre a Assembléia Legislativa
e as representações internacionais sediadas no Estado, inclusive
Consulados;
IX - intercâmbio com instituições nacionais, internacionais e
estrangeiras públicas e privadas.
Art.107. A Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher exercerá as
competências previstas no art. 93 quando relacionadas às seguintes
matérias ou áreas correlatas:
I – Acompanhar a Política Estadual de Combate e Erradicação de
Violência Doméstica e Sexista;
II - Acompanhar a Política Estadual de Emprego e Renda, no que diz
respeitos às mulheres;
III - Apresentar e apreciar proposições e ações que visem o combate e
a prevenção ao tráfico de mulheres e ao turismo sexual de jovens e
adolescente; 
IV - promover ações, inclusive em parceria com outras instituições que
visem estimular e garantir a elevação da escolaridade da mulher;
V - Promover ações, inclusive em parceria com outras instituições, que
visem prevenir e assegurar a saúde sexual e reprodutiva das mulheres;
VI – Emitir pareceres e posições acerca de todas as questões que
versem sobre os direitos humanos das mulheres.
Art. 108. A Comissão de Ética Parlamentar tem competências e
atribuições específicas, na forma do previsto no Código de Ética
Parlamentar.

Art. 109. À Comissão de Redação Final compete a elaboração do texto
final das proposições aprovadas em Plenário, nos termos deste
Regimento.

Seção II
Da Composição

Art. 110. No prazo de cinco reuniões ordinárias plenárias, contado da
data de posse dos membros da Mesa Diretora, na primeira e na
terceira Sessões Legislativas Ordinárias, o Presidente da Assembléia
providenciará a publicação do ato de constituição das Comissões
Parlamentares Permanentes, observado, tanto quanto possível, o
critério da proporcionalidade partidária.
§ 1º Os líderes partidários encaminharão as indicações dos
representantes das respectivas bancadas aos Líderes do Governo ou
da Oposição, conforme identificação política, ou, na ausência desta, ao
Presidente da Assembléia no prazo de duas reuniões ordinárias
plenárias da reunião de posse da Mesa Diretora.
§ 2º Os Líderes do Governo e da Oposição farão as indicações de
seus representantes ao Presidente da Assembléia no prazo de quatro
reuniões ordinárias plenárias após a posse da Mesa Diretora.
§ 3º No caso de não serem encaminhadas indicações, na forma do
previsto nos §§ 1º e 2º, deste artigo, o Presidente da Mesa Diretora, de
ofício, designará os membros titulares e suplentes das Comissões
Permanentes, resguardando-se, sempre que possível, a
proporcionalidade partidária.
§ 4º A composição da Comissão de Ética Parlamentar observará o
disposto no Código de Ética Parlamentar.
§ 5º O suplente assumirá os trabalhos sempre que um membro titular
representante de sua bancada esteja licenciado, impedido, ou ausente.
Art. 111. Ao Deputado será assegurado o direito de integrar ao menos
uma Comissão Permanente, na condição de membro titular.
§ 1º Será vedada a participação, na qualidade de membro titular, em
mais de três Comissões Permanentes e, na de suplente, em mais de
quatro.
§ 2º O mandato de membro titular ou suplente, na Comissão de Ética
Parlamentar, não será computado para efeito de observância dos
limites estabelecidos no § 1º deste artigo.
Art. 112. As Comissões de Constituição, Legislação e Justiça e de
Finanças, Orçamento e Tributação serão constituídas de nove titulares,
as Comissões de Administração Pública e de Ética Parlamentar de
sete titulares e as demais de cinco titulares, sendo, em todas as
Comissões, o número de suplentes igual ao de titulares.
Art. 113. O mandato dos membros das Comissões Permanentes tem
a duração de duas sessões legislativas, ressalvado os casos previstos
neste regimento. 

Seção III
Da Vacância

Art. 114. As vagas nas Comissões Permanentes verificar-se-ão em
virtude de:
I – falecimento;
II - renúncia;
III - perda de lugar;
IV - perda do mandato parlamentar;
V - término do mandato na Comissão.
§1º. A vacância se dará nos casos dos incisos I ao IV deste artigo.
§ 2º O Presidente da Mesa Diretora declarará a perda de lugar do
Deputado na Comissão:
I - de ofício, por motivo de:
a) desfiliação do partido a que pertence a vaga;
b) apresentação de pedido de substituição pelo Líder, subscrito pela
maioria dos Deputados do partido, mesmo que não ocorra a
desfiliação.
II - mediante provocação do respectivo Presidente, em razão de
ausência, sem justificativa, a cinco reuniões ordinárias consecutivas da
Comissão ou a doze alternadas, em um ano de legislatura.
§ 3º No caso previsto no § 1º, II, deste artigo, será assegurada ao
Deputado ampla defesa.
§ 4º A renúncia de membro de Comissão independerá de aprovação e
será efetiva e irretratável a partir da publicação.
§ 5º O Deputado que perder o lugar na Comissão, a ela não poderá
retornar na mesma sessão legislativa.
§ 6º A ocorrência de vaga será publicada por determinação do
Presidente da Mesa Diretora.
Art. 115. A vaga será preenchida por designação do Presidente da
Mesa Diretora, de acordo com indicação do Líder da Bancada a que
pertencer o lugar, no prazo de três reuniões ordinárias plenárias.
Parágrafo único. Expirado o prazo previsto no caput deste artigo, o
Presidente de ofício, designará parlamentar para preencher a vaga.
Art. 116. No caso de vacância do cargo de Presidente da Comissão até
sessenta dias do término do respectivo mandato, far-se-á nova eleição
para escolha do seu sucessor.
Parágrafo único. O Vice-Presidente assumirá a Presidência da
Comissão, quando do afastamento do Presidente em data posterior ao
prazo estabelecido no caput deste artigo.

Seção IV
Da Presidência e da Vice-Presidência

Art. 117. Os Presidentes e os Vice-Presidentes das Comissões serão
eleitos em reunião realizada, no prazo de três reuniões ordinárias
plenárias, após a publicação do ato constitutivo da Comissão.
§ 1º A reunião será convocada e presidida, no primeiro ano da
legislatura, pelo membro mais votado nas últimas eleições para
Deputado, dentre os titulares indicados.
§ 2º Para o segundo biênio da legislatura, dirigirá os trabalhos da
eleição o Presidente ou o Vice-Presidente da Comissão Permanente
na sessão legislativa anterior e, estando ambos impedidos ou
ausentes, o Deputado mais votado nas últimas eleições.
§ 3º O Presidente e o Vice-Presidente serão escolhidos por maioria
absoluta, só podendo a reunião ser realizada com a presença da
totalidade dos seus membros.
§ 4º A eleição disciplinada neste artigo poderá ser dispensada se
houver, antes do prazo previsto no caput, documento assinado pelo
Presidente da Assembléia e pela unanimidade dos Líderes, indicando
os nomes do Presidente e do Vice-Presidente da respectiva Comissão.
§ 5º O Deputado não poderá ocupar a Presidência ou a Vice-
Presidência de mais de uma Comissão Permanente.
Art. 118. São competências dos Presidentes das Comissões
Permanentes, observadas as normas regimentais:
I - estabelecer e fazer publicar data, horário e pauta das reuniões
ordinárias das respectivas Comissões;
II - convocar as reuniões extraordinárias, de ofício ou mediante
requerimento de um terço dos membros da Comissão;
III - presidir todas as reuniões da Comissão e nelas manter a ordem e
a solenidade;
IV - designar relatores, obedecido o critério do sorteio;
V - conceder a palavra aos membros da Comissão ou aos Deputados
presentes que a solicitarem;
VI - advertir o orador que se exaltar no decorrer dos debates, ou faltar
com a consideração aos seus pares ou aos representantes do Poder
Público;
VII - interromper o orador que estiver falando sobre matéria ou assunto
vencido ou se desviar da matéria em debate;
VIII - submeter a voto as questões sujeitas à Comissão e proclamar o
resultado da votação;
XIX - proferir voto de desempate;
X - conceder vista das proposições;
XI - assinar pareceres e convidar os demais membros a fazê-lo;
XII - solicitar, ao Presidente da Assembléia, designação de substitutos
para membros da Comissão, no caso de vaga;

XIII - encaminhar à Mesa Diretora, para publicação, as atas,
convocações extraordinárias e o relatório bimestral das atividades da
Comissão;
XIV - representar a Comissão nas relações com a Mesa Diretora, com
as outras Comissões e com os Líderes;
XV - decidir sobre questões de ordem ou reclamações suscitadas na
Comissão;
XVI - prestar informações à Mesa Diretora, sempre que solicitadas;
XVII - encaminhar ao Presidente da Mesa Diretora indicação de
servidor para prestar assessoramento à Comissão;
XVIII - comunicar, ao Presidente da Mesa Diretora, as ausências dos
Deputados, para o cumprimento do disposto no art. 114,§ 2º, inciso II
deste Regimento.
§ 1º O Presidente da Comissão poderá assumir a função de relator,
com direito a voto, exceto no caso previsto no art. 89 deste Regimento.
§ 2º O Presidente da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça
ou o Presidente da Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação
poderá solicitar aos Presidentes das demais Comissões Permanentes
a indicação de Deputados para atuar como sub-relatores no caso de
apreciação de matérias comuns.
Art. 119. O Presidente da Comissão será substituído, nos seus
impedimentos e ausências, sucessivamente, pelo Vice-Presidente e
pelo membro titular da Comissão mais votado nas últimas eleições
para Deputado.

Seção V
Dos Pareceres das Comissões

Art. 120. Parecer é o pronunciamento da Comissão sobre a matéria
sujeita a seu estudo, emitido com a observância das normas fixadas
nos parágrafos seguintes.
§ 1º O parecer constará de três partes:
I - relatório em que se fará a exposição da matéria em exame;
II - parecer do relator em termos sintéticos, com sua opinião sobre a
conveniência da aprovação ou rejeição total ou parcial da matéria, ou
necessidade de se lhe oferecerem substitutivo ou emendas, exceto
nos casos previstos neste Regimento;
III - conclusão da Comissão com assinaturas dos Deputados que
votaram a favor ou contra.
§ 2º Cada proposição terá parecer independente, salvo quando se
tratar de matérias análogas que tenham sido anexadas.
§ 3º Nos casos em que a Comissão concluir pela necessidade de
oferecer proposição, o parecer deverá contê-la devidamente
formulada.
Art. 121. Os membros das Comissões emitirão seu juízo mediante
voto.
§ 1º Será “vencido” o voto contrário ao parecer aprovado.
§ 2º Quando o voto for fundamentado, ou determinar conclusões
diversas do parecer, tomará o nome de “voto em separado”.
§ 3º O voto será “pelas conclusões” quando discordar do fundamento
do parecer, mas concordar com as conclusões.
§ 4º O voto será com restrições quando a divergência com o parecer
não for fundamental.
Art. 122. Para efeito de contagem serão considerados favoráveis, os
votos:
I - pelas conclusões;
II - com restrições;
III - em separado, não divergente das conclusões.
§ 1º Sempre que adotar parecer com restrições, é obrigado o membro
da Comissão a anunciar em que consiste sua divergência.
§ 2º O voto pode ser ainda contrário.
Art. 123. Nenhuma proposição que dependa de parecer será votada
pela Assembléia sem pronunciamento das Comissões Técnicas, salvo
o disposto no artigo 22 da Constituição do Estado.

Seção VI
Da Apreciação de Matérias

Art. 124. Na primeira reunião, após o recebimento das matérias, as
Comissões escolherão, por sorteio, a ser realizado através de globo, o
relator, podendo solicitar indicação de sub-relatores, na forma prevista
no art. 118, § 2º, deste Regimento.
Art. 125. Observado o disposto no art. 232 deste Regimento Interno, o
relator apresentará o seu parecer nos seguintes prazos:
I - duas reuniões ordinárias plenárias, em regime de urgência;
II - cinco reuniões ordinárias plenárias, em regime de prioridade;
III - dez reuniões ordinárias plenárias, em regime de tramitação
ordinária.
Parágrafo único. Os prazos previstos neste artigo poderão ser
prorrogados em função do que dispõe o artigo 127 deste Regimento.
Art. 126. Na primeira reunião ordinária após o vencimento dos prazos
previstos no artigo 125 deste Regimento, o parecer será lido pelo
relator ou, na sua ausência, por qualquer membro da Comissão
designado pelo Presidente, sendo submetido imediatamente à
discussão, observados os prazos para uso da palavra previstos neste
Regimento Interno.
§ 1º Encerrada a discussão, seguir-se-á a votação do parecer, que, se
aprovado em todos os seus termos, tornar-se-á parecer da Comissão,
subscrito por todos os membros presentes.
§ 2º Recebendo alterações, com as quais concorda o relator, será
concedido a este prazo até à reunião subseqüente para adaptar o
parecer ao decidido pelos membros da Comissão.
§ 3º Caso o relator não concorde com as alterações, o Presidente da
Comissão designará como novo relator aquele que primeiro suscitar a
discussão, devendo ser proferido parecer em idêntico prazo.
§ 4º Nos casos previstos nos §§ 2º e 3º deste artigo, quando tratar-se de
matéria em regime de urgência, o parecer deverá ser redigido de imediato.
§ 5º O parecer não acolhido pela Comissão poderá constituir voto em
separado.
§ 6º O voto em separado, divergente do parecer do relator, terá
prioridade na votação e, desde que aprovado pela Comissão, integrará
o seu parecer.
§7º Nos casos em que seja designado como relator da proposição um
Deputado suplente, na reunião em que a proposição for colocada em
pauta, estando completas as vagas destinadas à sua bancada, um dos
membros titulares deverá dar assento ao suplente relator, durante a
relatoria da matéria.
Art. 127. Será deferido, na Comissão, pedido de vista de proposição,
observados os seguintes prazos:
I – uma reunião ordinária plenária, em regime de urgência;
II – duas reuniões ordinárias plenárias, em regime de prioridade;
III - três reuniões ordinárias plenárias, em regime de tramitação
ordinária.

Seção VII
Das Atas das Comissões

Art. 128. Das reuniões das Comissões lavrar-se-ão atas, que deverão
ser obrigatoriamente publicadas no Diário do Poder Legislativo,
consignando:
I - dia, hora e local da reunião;
II - nome dos membros presentes e dos ausentes, com referência
expressa às faltas justificadas;
III - relação da matéria distribuída e nomes dos respectivos relatores;
IV - resumo do Expediente;
V - referências sucintas aos pareceres e deliberações.
Art. 129. As atas serão digitadas em folhas avulsas e encadernadas
anualmente.
Art. 130. As atas das reuniões secretas serão lavradas por quem as
tenha secretariado, nos termos deste Regimento e depois de
assinadas e rubricadas pelo Presidente e Secretário, serão lacradas e
recolhidas ao arquivo Assembléia, com a indicação do prazo pelo qual
ficarão indisponíveis para consulta.

Art. 131. A ata da reunião anterior será sempre lida na reunião
subseqüente e dar-se-á por aprovada, independente de votação, se
não impugnada, devendo o Presidente da Comissão assiná-la e
rubricá-la em todas as folhas.
Art. 132. Na última reunião de cada Sessão Legislativa, ao concluir os
trabalhos o Presidente da Comissão mandará lavrar a ata, que logo
após será lida e aprovada com a presença de qualquer número do
colegiado.

CAPÍTULO III
DAS COMISSÕES PARLAMENTARES TEMPORÁRIAS

Art. 133. Para atender a finalidades especiais, relacionadas às suas
atribuições, a Assembléia poderá constituir Comissões Temporárias:
I - de Representação;
II - Especiais;
III - de Inquérito.
Parágrafo único. Aplicar-se-ão às Comissões Parlamentares
Temporárias, no que for cabível, as normas referentes às Comissões
Permanentes.
Art. 134. As Comissões Temporárias serão criadas, por iniciativa da
Mesa Diretora ou de Deputado, e serão consideradas extintas, no caso
de:
I - cumprimento da finalidade que motivou a sua criação;
II - término da legislatura ou do prazo estabelecido para o seu
funcionamento, incluídas as prorrogações autorizadas pelo Plenário.
Art. 135. O Presidente, o Vice-Presidente e o relator das Comissões
Parlamentares Especiais e de Inquérito serão eleitos, por maioria
simples, na reunião de instalação da Comissão, que será presidida
pelo membro da Comissão mais votado nas últimas eleições.
§ 1º Será vedado, ao autor do requerimento para criação da Comissão
Especial ou de Inquérito, exercer a função de relator.
§ 2º No caso de afastamento, impedimento ou renúncia de Presidente
das Comissões de que trata este artigo, será realizada eleição, na
primeira reunião subseqüente à efetivação da vaga, para seu
preenchimento.
Art. 136. As Comissões Temporárias serão consideradas extintas caso
não se instalem no prazo de dez reuniões ordinárias plenárias, contado
da designação dos seus membros. 
Art. 137. O trabalho das Comissões Temporárias será concluído com
a apresentação de relatório final, que poderá incluir proposições, que
deverão tramitar na forma regimental.

Seção I
Das Comissões Parlamentares de Representação

Art. 138. As Comissões Parlamentares de Representação serão
constituídas com a finalidade de representar a Assembléia em atos
externos.
§ 1º AComissão de Representação será criada mediante requerimento
de iniciativa de:
I - Mesa;
II – dos Líderes do Governo e da Oposição; 
III - de Deputado, aprovado em Plenário.
§ 2º Caberá ao Presidente da Mesa Diretora, designar os membros
das Comissões de Representação e indicar o seu Presidente.
§ 3º Na composição da Comissão de Representação, será observado
o limite mínimo de três membros, sendo vedada a designação de
suplentes.

Seção II
Das Comissões Parlamentares Especiais

Art. 139. As Comissões Parlamentares Especiais poderão ser
constituídas com a finalidade de apreciar matérias relevantes ou de
interesse público, relacionadas com as atribuições da Assembléia,
através de requerimento, submetido à aprovação do Plenário, de
iniciativa:
I - da Mesa Diretora;
II - de qualquer Deputado, com a subscrição de um quarto dos
Deputados.
§ 1º As Comissões Parlamentares Especiais serão constituídas por
cinco titulares, podendo ter igual número de suplentes.
§ 2º No caso de Comissão Parlamentar Especial criada por iniciativa
de Deputado, será obrigatoriamente incluído entre os titulares o autor
do requerimento, desde que não haja qualquer impedimento.
§ 3º Não será permitido o funcionamento simultâneo de mais de cinco
Comissões Parlamentares Especiais, salvo por deliberação da maioria
absoluta dos membros da Assembléia.
Art. 140. O requerimento para criação de Comissão Especial indicará
prazo e plano de funcionamento, observado o prazo máximo inicial de
noventa dias. 
§1º O prazo de funcionamento das Comissões Especiais poderá ser
prorrogado, pelo Plenário, no máximo, por sessenta dias.
§2º O requerimento para prorrogação incluirá, obrigatoriamente, a
apresentação de relatório parcial circunstanciado.
Art. 141. Aprovado o requerimento, os Líderes indicarão, no prazo de
cinco reuniões ordinárias plenárias, os nomes para compor a
Comissão e, expirado este prazo, o Presidente da Mesa Diretora
baixará o respectivo ato de criação da Comissão, designando os seus
membros e providenciando sua imediata publicação.
Parágrafo único. Na designação dos membros da Comissão será
observado, tanto quanto possível, o critério da proporcionalidade
partidária.

Seção III
Das Comissões Parlamentares De Inquérito

Art. 142. A Assembléia poderá instituir Comissões Parlamentares de
Inquérito, por prazo certo, para apuração de fato determinado.
§ 1º O requerimento será subscrito por um terço dos Deputados e
conterá a indicação do fato determinado a ser investigado, a
justificativa de sua relevância e o prazo de funcionamento da
Comissão.
§ 2º O funcionamento da Comissão poderá ser prorrogado mediante
requerimento da maioria absoluta de seus membros, apresentado até
o prazo final de encerramento e submetido ao Plenário, sendo proibido
ultrapassar a legislatura em que se deu sua instalação.
§ 3º A prorrogação prevista no parágrafo anterior terá inicio a partir da
decisão do Plenário.
§ 4º Não será permitido o funcionamento simultâneo de mais de cinco
Comissões Parlamentares de Inquérito, salvo por deliberação da
maioria absoluta dos membros da Assembléia.
§ 5º As Comissões Parlamentares de Inquérito serão constituídas por
nove membros titulares e por igual número de suplentes.
Art. 143. Recebido o requerimento, o Presidente da Assembléia o
encaminhará à publicação.
§ 1º Estando o requerimento de acordo com as formalidades
regimentais, o Presidente da Assembléia o deferirá e determinará a
publicação do respectivo ato, dando ciência às lideranças partidárias
para que indiquem seus representantes, no prazo de cinco reuniões
ordinárias plenárias.
§ 2º Expirado o prazo de cinco reuniões ordinárias plenárias sem que
ocorra a indicação a que se refere o parágrafo anterior, caberá ao
Presidente da Assembléia designar os membros da Comissão,
observado, tanto quanto possível, o critério da proporcionalidade.
§ 3º Se o requerimento estiver em desacordo com as exigências
regimentais, o Presidente devolvê-lo-á ao autor, cabendo desta decisão
recurso para o Plenário, no prazo de cinco reuniões ordinárias plenárias,
ouvida previamente a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça.
Art. 144. No cumprimento das suas finalidades, as Comissões
Parlamentares de Inquérito terão poderes de investigação próprios das
autoridades judiciais, observados a legislação específica, este
Regimento e, subsidiariamente, o Código do Processo Penal, sendo-
lhes facultado:
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I - convocar pessoas para testemunhar, sob pena de condução
coercitiva, no caso de não comparecimento;
II – promover acareações;
III – determinar a realização de diligências, perícias e elaboração de
laudos ou pareceres técnicos;
IV - requisitar informações e documentos a particulares e a agentes ou
órgãos públicos federais, estaduais e municipais;
V – determinar, mediante decisão devidamente fundamentada, a
quebra de sigilo bancário, fiscal e telefônico de investigados,
requisitando as respectivas informações aos agentes e órgãos
públicos ou privados competentes;
VI – requerer judicialmente:
a) a busca e apreensão de documentos ou bens que se fizerem
necessários ao andamento das investigações; 
b) a decretação de indisponibilidade de bens;
c) a realização de interceptação telefônica;
VII - requerer a realização de inspeções e auditorias ao Tribunal de
Contas do Estado;
VIII - requisitar colaboração de órgãos públicos, especialmente
policiais, e de entidades privadas;
XIX - solicitar audiência de Deputados, Secretários de Estado, bem
como tomar depoimentos de autoridades estaduais e municipais ou de
cidadão;
X - deslocar-se a qualquer ponto do território nacional, para realização
de investigação ou audiências públicas.
Art. 145. Além das competências definidas no art. 118 deste
Regimento, serão atribuições do Presidente de Comissão Parlamentar
de Inquérito:
I - solicitar à Mesa Diretora a disponibilização de recursos e condições
necessários ao cumprimento das finalidades da Comissão;
II - requisitar servidores da Assembléia e, em caráter transitório e por
tempo determinado, servidores ou técnicos especializados de qualquer
órgão ou entidade da Administração Pública;
III - incumbir membros da Comissão ou servidores à disposição de
realizar sindicâncias ou diligências;
IV – credenciar técnicos para colaborar com os trabalhos da Comissão,
na forma prevista no art. 88 deste Regimento.
Art. 146. Os trabalhos das Comissões Parlamentares de Inquérito
serão concluídos com a votação do relatório final, na Comissão.
§ 1º O prazo para apresentação do relatório final será fixado no ato de
constituição das Comissões Parlamentares de Inquérito, prorrogável,
mediante Requerimento.
§ 2º No período de recesso parlamentar, os trabalhos da Comissão
Parlamentar de Inquérito poderão ser suspensos, mediante solicitação
justificada de membro da Comissão, subscrito pela maioria absoluta
dos seus membros e comunicado ao Presidente da Assembléia para
efeito de publicação.
§ 3º Será vedada a divulgação parcial dos fatos apurados até a
aprovação do relatório final, na Comissão.
§ 4º A violação do sigilo por membro da Comissão deverá ser
submetida à apreciação da Comissão de Ética Parlamentar ou à Mesa
Diretora, se o infrator for servidor público ou técnico à disposição.
Art. 147. Ao término dos trabalhos, a Comissão Parlamentar de
Inquérito apresentará relatório final, incluídas as conclusões, que será
encaminhado ao Presidente da Assembléia, que deverá publicá-lo no
prazo de até cinco reuniões ordinárias plenárias.
§ 1º A Comissão Parlamentar de Inquérito, após a publicação do
relatório final, poderá encaminhá-lo:
I - à Mesa Diretora, oferecendo, conforme o caso, a proposição
legislativa pertinente, que será incluída na Ordem do Dia, no prazo de
cinco reuniões ordinárias plenárias;
II - ao Ministério Público, com cópia da documentação e indicação das
provas a serem produzidas, para que promova a responsabilidade civil
ou criminal, por infrações apuradas ou adote outras medidas
decorrentes de suas funções institucionais;
III - ao Poder Executivo para as providências saneadoras de caráter
disciplinar e administrativo, quando necessário;
IV - à Comissão Permanente que tenha maior pertinência com a
matéria, à qual incumbirá fiscalizar o atendimento ao previsto no inciso
III deste artigo;
V - aos órgãos públicos responsáveis pela fiscalização dos fatos
apurados.
§2º Nos casos previstos nos incisos II, III e V deste artigo, o
encaminhamento caberá ao Presidente da Assembléia.

TÍTULO VI
DO PLENÁRIO

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 148. O Plenário é integrado pela totalidade dos Deputados, em
efetivo exercício do mandato, cabendo a direção dos seus trabalhos ao
Presidente da Assembléia.
Art. 149. Compete ao Presidente, em Plenário, em conformidade com
este Regimento e com o Código de Ética Parlamentar, observar o
cumprimento das seguintes normas:
I - durante a reunião, além dos Deputados somente poderão estar
presentes no recinto do Plenário os servidores da Assembléia com
atividade ou função diretamente relacionada aos trabalhos da reunião;
II - nas sessões solenes, quando permitido o ingresso de autoridades
no recinto do Plenário, os convites serão feitos de maneira a assegurar,
tanto aos convidados como aos Deputados, lugares determinados;
III - ao público será franqueado o acesso às galerias circundantes para
assistir às reuniões, mantida sua incomunicabilidade com o recinto do
Plenário;
IV - o uso da palavra será concedido pelo Presidente, cabendo-lhe
fazer cumprir os prazos regimentais;
V - excetuados o Presidente e os Secretários, quando na Mesa
Diretora dos Trabalhos, os Deputados farão uso da palavra na Tribuna,
podendo, excepcionalmente, o orador ser autorizado a permanecer
sentado;
VI - o orador ou aparteante deverá posicionar-se de frente para a Mesa
Diretora;
VII - nos pronunciamentos, o orador dirigirá a palavra ao Presidente ou
aos Deputados, utilizando o tratamento Excelência ou Senhor(a)
Presidente, e Senhor(a) Deputado(a);
VIII - ao discutir proposição, o Deputado não poderá desviar-se da
questão em debate ou falar sobre matéria vencida;
IX - no início de cada votação, o Deputado deverá permanecer sentado.
§ 1º No caso de Deputado que, no uso da palavra, deixar de observar
as normas regimentais, caberá ao Presidente:
I - impedir ou suspender o uso da palavra;
II - formular advertência;
III - sustar os registros taquigráficos.
§ 2º O Presidente convidará a retirar-se do Plenário o Deputado
responsável por perturbação da ordem.
Art. 150. O Presidente da Assembléia poderá suspender ou encerrar
as reuniões, por motivo de:
I - perturbação da ordem;
II - tumulto grave;
III - manifestação indevida das galerias;
IV - falecimento de Chefe de Poder, Ministro ou Secretário de Estado
e, entre os eleitos pelo Estado de Pernambuco, de Senadores,
Deputados Federais ou Estaduais;
V - quorum inferior a um quinto dos membros da Assembléia;
VI - acordo das lideranças presentes à reunião.
Parágrafo único. Além dos casos previstos neste artigo, a reunião
poderá ser suspensa ou encerrada, mediante requerimento conjunto
dos Líderes do Governo e da Oposição.

CAPÍTULO II
DO USO DA PALAVRA

Art. 151. Em Plenário, o Deputado poderá usar da palavra, nos
seguintes casos:
I - exposição de assunto de livre escolha, no Pequeno Expediente e no
Grande Expediente;
II – discussão, pelos Líderes, de assunto de interesse de suas
bancadas, na Comunicação de Lideranças;
III - discussão de assuntos relevantes para a atividade parlamentar ou
partidária, na Explicação Pessoal;
IV - apresentação e discussão de proposição, na Ordem do Dia;
V – aparte; 
VI - adiamento da discussão, mediante justificativa;
VII - formulação de questão de ordem;
VIII - encaminhamento de votação, pelos Líderes, mediante
justificativa;
IX - leitura e discussão de parecer em Plenário ou de votos no âmbito
das Comissões reunidas em Plenário;
X - reclamações ou recursos.
§1º. O Deputado poderá entregar à Mesa Diretora dos Trabalhos, texto
de discurso proferido, em documento físico e eletrônico, que constará
da ata da reunião, para efeito de publicação.
§2º. Os discursos não lidos poderão ser transcritos nos anais mediante
solicitação por escrito, dirigida ao Presidente da Mesa Diretora dos
Trabalhos.

Seção I
Do Tempo do Uso da Palavra

Art. 152. O Deputado fará uso da palavra, observando os seguintes
prazos:
I - cinco minutos, no Pequeno Expediente e quinze minutos, no Grande
Expediente, para a exposição de assuntos de livre escolha;
II – cinco minutos para cada Líder, na Comunicação de Lideranças,
para a discussão de assuntos de interesses de suas Bancadas;
III - quinze minutos, para discussão de projetos e três minutos, para as
demais hipóteses previstas nos incisos V a X do artigo anterior, deste
Regimento;
IV – cinco minutos, para a discussão de assuntos relevantes para a
atividade parlamentar ou partidária, na Explicação Pessoal.
Parágrafo único. O tempo de uso de palavra será reduzido, no caso de
aparte, pelo período utilizado para este fim.

Seção II
Da Inscrição de Oradores

Art. 153. A inscrição de oradores, registrada em livro próprio, observará
a ordem cronológica, assegurada a divisão do tempo, de acordo com
o critério de proporcionalidade das Bancadas.
Parágrafo único. Os Líderes da Bancada do Governo e da Oposição
encaminharão a relação dos oradores inscritos à Assistência
Legislativa até uma hora antes do início da reunião plenária.
Art. 154. A palavra será concedida, pelo Presidente, observada a
ordem de inscrição.
§ 1º O orador poderá ceder a ordem de inscrição ou seu tempo, no
todo ou em parte, a outro Deputado, inscrito ou não, manifestando a
cessão, oralmente, ou mediante registro em livro próprio.
§ 2º Na ausência do orador inscrito, poderá representá-lo, no ato da
cessão ou permuta, o Líder da sua Bancada.
§ 3º Na discussão, será facultado ao autor da proposição, o uso da
Tribuna, em primeiro lugar, e, ao relator, em segundo.
§ 4º Será vedado o pedido para uso da palavra quando houver orador
na Tribuna, exceto para encaminhar questão de ordem.
Art. 155. O Presidente solicitará ao orador a interrupção do
pronunciamento, nos seguintes casos:
I - comunicação relevante;
II - tumulto grave no recinto, nas galerias ou no edifício da Assembléia;
III - encerramento do tempo destinado ao orador.

Seção III
Da Questão de Ordem

Art. 156. Considera-se questão de ordem toda dúvida suscitada quanto
à aplicação das normas regimentais ou constitucionais.
Art. 157. As questões de ordem serão formuladas com a indicação
precisa das disposições que se pretende elucidar, cabendo ao
Presidente decidir imediatamente.
§ 1º Da decisão que apreciar a questão de ordem caberá recurso ao
Plenário, na mesma reunião, desde que formulado por um quinto dos
membros da Assembléia.
§ 2º Recebido o recurso, o Presidente o submeterá, ato contínuo, à
deliberação do Plenário.

Seção IV
Do Aparte

Art. 158. O aparte será solicitado ao orador e poderá por este ser
concedido quando objetivar indagações ou esclarecimentos relativos à
matéria em debate.
§1º Não caberá aparte nos casos de:
I - pronunciamento do Presidente;
II - encaminhamento de votação;
III - parecer oral, proferido em Plenário;
IV - tempo destinado ao Pequeno Expediente.
§ 2º O aparteante deverá permanecer diante do microfone, não
podendo ser interrompido por outro Deputado.
§ 3º Os apartes subordinam-se às disposições relativas aos debates
em tudo que lhes for aplicável.

CAPÍTULO III
DAS REUNIÕES PLENÁRIAS

Art. 159. As reuniões plenárias da Assembléia serão:
I - preparatórias, quando realizadas antes do início da primeira e da
terceira sessões legislativas ordinárias, destinando-se a dar posse aos
Deputados e a eleger os Membros da Mesa Diretora;
II - ordinárias, quando realizadas nos horários e períodos fixados
regimentalmente e independente de convocação;
III - extraordinárias, quando realizadas em dias ou horários diversos
dos prefixados para as reuniões preparatórias e ordinárias, por
convocação:
a) do Presidente;
b) dos Líderes do Governo e da Oposição;
c) de um terço dos membros da Assembléia ou de Líderes cujas
bancadas correspondam a este quorum;
IV - especiais, quando destinadas a ouvir autoridade, para prestar escla-
recimentos ou informar sobre matéria de competência da Assembléia;
V - solenes, quando destinadas a comemorações ou homenagens,
instalação e encerramento da legislatura ou posse do Governador e
Vice-Governador.
Parágrafo único. As reuniões da Assembléia serão públicas, podendo,
excepcionalmente, ser secretas, por iniciativa do Presidente ou a
requerimento de Deputado, aprovados por maioria absoluta, diante de
motivo de segurança ou preservação do decoro parlamentar.

Seção I
Das Reuniões Ordinárias

Art. 160. As reuniões ordinárias serão realizadas de segunda a quinta-
feira, com início às quatorze horas e trinta minutos e duração de quatro
horas.
§ 1º O horário das reuniões ordinárias poderá ser modificado pelo
Presidente da Assembléia, ouvidas as lideranças, ou por decisão da
Mesa Diretora.
§ 2º O tempo da reunião é prorrogável, pelo prazo máximo de duas
horas, a requerimento de Deputado, apresentado à Mesa Diretora até
cinco minutos do encerramento da reunião e será votado pelo
processo simbólico, não sendo permitidos discussão ou
encaminhamento de votação.

Art. 161. A reunião ordinária será dividida em seis partes:
I - Expediente Inicial;
II - Pequeno Expediente;
III - Grande Expediente;
IV – Ordem do Dia;
V - Comunicação de Lideranças;
VI - Explicação Pessoal.
Parágrafo único. Poderá haver alterações na seqüência da pauta das
reuniões definidas neste artigo, mediante acordo entre os Líderes do
Governo e da Oposição.
Art. 162. No início das reuniões plenárias, os membros da Mesa
Diretora e os Deputados ocuparão os seus lugares.
§ 1º Estando ausentes todos os membros efetivos da Mesa Diretora,
assumirá a Presidência dos Trabalhos, o Deputado, entre os
presentes, com maior votação nas últimas eleições estaduais que
convidará dois Deputados, presentes em Plenário, para substituir o
Primeiro e o Segundo Secretário.
§ 2º No caso de ausência, apenas dos Secretários, o Presidente
convidará dois Deputados presentes para assumirem, na Mesa
Diretora dos Trabalhos da reunião, as cadeiras da Primeira e da
Segunda Secretaria.
Art. 163. No horário regimental, a reunião será declarada aberta pelo
Presidente se verificado o quorum de um quinto dos membros da
Assembléia.
§ 1º Não se verificando o quorum regimental, o Presidente aguardará
durante quinze minutos;
§ 2º Persistindo a falta de quorum, o Presidente declarará encerrada a
reunião, lavrando-se o competente termo, despachará os documentos
e determinará sua publicação.

Subseção I
Do Expediente Inicial

Art. 164. O Expediente Inicial, com duração de até dez minutos, será
destinado à leitura da Ata e dos documentos recebidos pela Mesa
Diretora.
Art. 165. Verificado o quorum, o Presidente determinará: 
I - ao Segundo Secretário, a leitura da ata da reunião anterior, que será
considerada aprovada, desde que não haja impugnação;
II - ao Primeiro Secretário, a leitura da súmula dos documentos
dirigidos à Assembléia Legislativa, que será publicada no Diário do
Poder Legislativo.
§ 1º O Deputado que pretender retificar a ata, apresentará à Mesa
Diretora declaração oral ou escrita e, no caso de ser julgada
procedente, a ata poderá ser imediatamente corrigida ou ser, a
alteração, inserida na ata da reunião subsequente.
§ 2º Não se dará publicidade a informações e documentos de caráter
reservado, sendo adotados os seguintes procedimentos:
I - as informações e documentos reservados, quando solicitados por
Comissões, serão entregues aos respectivos Presidentes;
II - no caso de solicitação por Deputados, as informações e
documentos reservados serão lidos para estes pelo Presidente da
Assembléia.
III - cumpridas as formalidades previstas nos incisos I e II deste artigo,
as informações e documentos serão arquivados.

Subseção II
Do Pequeno Expediente

Art. 166. O Pequeno Expediente, com duração máxima de trinta
minutos, será destinado ao uso da palavra, por no máximo cinco
oradores previamente inscritos, na forma regimental, sendo vedados:
I - apartes;
II - questões de ordem;
III – requerimentos de verificação de presença.
§ 1º No Pequeno Expediente, o orador fará uso da palavra uma única
vez.
§ 2º Será cancelada a inscrição de orador ausente do Plenário, na
ocasião em que for chamado para fazer seu pronunciamento.
§3º Nas reuniões ordinárias realizadas nas quintas-feiras, será
admitida a inscrição de, no máximo, dez oradores.
Art. 167. Não havendo oradores inscritos, ou esgotado o tempo do
Pequeno Expediente, será dado início ao Grande Expediente.

Subseção III
Do Grande Expediente

Art. 168. O Grande Expediente, com até oitenta minutos de duração,
será destinado ao uso da palavra por, no máximo, cinco oradores,
previamente inscritos na forma regimental.
Parágrafo único. Por decisão do Presidente da Mesa Diretora ou a
requerimento de Deputado, aprovado, em Plenário, o Grande
Expediente poderá ser destinado a palestras, debates ou datas
comemorativas, obrigatoriamente às quintas-feiras.

Subseção IV
Da Comunicação de Lideranças

Art. 169. Na Comunicação de Lideranças, os Líderes inscritos poderão
fazer uso da palavra, por cinco minutos, para tratar de assunto de
interesse de suas Bancadas, sendo vedado aparte.

Subseção V
Da Ordem do Dia

Art. 170. AOrdem do Dia, definida pelo Presidente da Assembléia, será
destinada à discussão e à votação de proposições sujeitas à
deliberação do Plenário, na forma regimental.
§ 1º A Ordem do Dia será publicada e disponibilizada, no sistema de
informática da Assembléia via Internet, com antecedência de até
quatro horas do início da reunião plenária e conterá:
I – o conteúdo resumido da matéria e a discussão a que está sujeita;
II - o número da proposição;
III - a iniciativa da proposição;
IV - o regime de tramitação;
V - as emendas, subemendas e substitutivos, relacionados por grupos,
de acordo com os respectivos pareceres;
VI - a relação das Comissões, com suas conclusões;
VII - outras informações pertinentes;
VIII - a página e a data da publicação das matérias.
§ 2º Declarada aberta a Ordem do Dia, será facultado ao Deputado,
solicitar verificação de quorum, vedada questão de ordem que não seja
pertinente às matérias em discussão e votação.
§3º Uma vez solicitada a verificação de quorum, o requerente não
poderá se ausentar do recinto do Plenário, sob pena de não se
proceder à verificação solicitada.
Art. 171. Não existindo quorum para votação, o Presidente mencionará
a discussão de outra matéria na Ordem do Dia.
§ 1º Verificado o quorum será dado início à votação das matérias com
discussão encerrada, interrompendo-se o orador que estiver
debatendo matéria em discussão, se necessário.
§ 2º Encerrada a votação, o Presidente anunciará a próxima matéria
em discussão, concedendo a palavra ao Deputado inscrito e, no caso
de não haver inscrição, a discussão será encerrada.
§ 3º Esgotada a pauta destinada à Ordem do Dia, não havendo orador
inscrito ou persistindo a falta de quorum para votação, o Presidente
declarará suspensa a votação, determinando a inclusão das matérias,
na Ordem do Dia da reunião ordinária subseqüente, observada a
seqüência prevista no art. 172 deste Regimento.
Art. 172. A Ordem do Dia observará:
I - a seguinte ordem regimental de regime de tramitação:
a) urgência;
b) prioridade;
c) ordinária;
II - a seguinte ordem de processo de análise legislativa:
a) votação em único turno;
b) votação adiada em segundo turno;

c) votação em segundo turno;
d) votação adiada em primeiro turno;
e) votação em primeiro turno;
f) discussões adiadas em único turno;
g) discussões adiadas em segundo turno;
h) discussões adiadas em primeiro turno;
i) discussões únicas;
j) discussões em segundo turno;
k) discussões em primeiro turno;
III – a seguinte seqüência, dentro de cada grupo de matérias na Ordem
do Dia:
a) vetos;
b) pareceres de redação final;
c) proposta de emenda à Constituição;
d) projetos de:
1. lei complementar;
2. lei ordinária;
3. decreto legislativo;
4. resolução;
e) indicações;
f) requerimentos.
§ 1º Da Ordem do Dia das reuniões ordinárias, poderão constar até
quatro proposições em regime de urgência e, em regime de prioridade,
até seis proposições.
§ 2º A seqüência estabelecida nos incisos I a III deste artigo somente
será alterada ou interrompida, no caso de:
I - preferência;
II - adiamento;
III - retirada da matéria da Ordem do Dia.
§ 3º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes
orçamentárias, do orçamento anual e de revisão do plano plurianual
terão prioridade, entre as demais matérias, na Ordem do Dia,
observadas as disposições constitucionais.
Art. 173. Esgotado o tempo destinado à Ordem do Dia, o Presidente
despachará os requerimentos que independam de deliberação do
Plenário e dará início à Explicação Pessoal, que ocupará o tempo
restante da reunião.

Subseção VI
Da Explicação Pessoal

Art. 174. Esgotada a Ordem do Dia, seguir-se-á a Explicação Pessoal,
pelo tempo restante da reunião.
Parágrafo único. Na Explicação Pessoal, será dada a palavra aos
Deputados que a solicitarem, pelo prazo de cinco minutos, sem direito
a apartes, mediante prévia inscrição feita em livro próprio no dia em
que se realizar a reunião. 

Seção II
Das Reuniões Extraordinárias

Art. 175. A Assembléia poderá reunir-se extraordinariamente, por
convocação, na forma do previsto neste Regimento, para apreciação
de matéria relevante ou acumulada, devidamente especificada no ato
da convocação, assegurada comunicação a todos os Deputados.
Parágrafo único. As reuniões extraordinárias terão a mesma duração
das reuniões ordinárias, sendo o tempo utilizado integralmente para
apreciação do objeto da convocação.

Seção III
Das Reuniões Especiais

Art. 176. As reuniões especiais serão realizadas em horário
determinado pelo Presidente e com duração de duas horas,
prorrogáveis por deliberação do Plenário, na forma do previsto neste
Regimento.
Art. 177. As autoridades comparecerão perante o Plenário da
Assembléia por:
I – convocação ou convite, para prestar informações sobre assuntos
previamente definidos, a requerimento de Deputado ou Comissão;
II - iniciativa própria, para prestar esclarecimentos sobre matéria
legislativa ou de investigação, mediante entendimento com a Mesa
Diretora que convocará reunião especial e dará ciência do seu dia e
hora.
§ 1º O requerimento previsto no inciso I deste artigo explicitará o objeto
da convocação, ficando sujeito à deliberação do Plenário.
§ 2º Aprovada a convocação, no prazo de três reuniões ordinárias
plenárias, o Presidente da Assembléia fará a comunicação à
autoridade, através de expediente, indicando as informações
pretendidas, a data e horário da reunião.
Art. 178. Na reunião a que comparecer, a autoridade fará inicialmente
uma exposição do objetivo de seu comparecimento, respondendo, em
seguida, às questões formuladas por qualquer Deputado.
Parágrafo único. É facultado ao autor da convocação, após as
respostas da autoridade, se manifestar durante dez minutos, sendo
concedido o mesmo tempo ao convocado, para esclarecimentos.

Seção IV
Das Reuniões Solenes

Art. 179. Nas reuniões solenes, a ordem dos trabalhos será
estabelecida pelo Presidente, excetuada a reunião para posse do
Governador e do Vice-Governador que observará normas específicas,
definidas em resolução própria.
Parágrafo único. As reuniões solenes não serão realizadas no horário
regimental das reuniões ordinárias.

Seção V
Das Reuniões Secretas

Art. 180. Nas reuniões secretas, permanecerão no recinto,
exclusivamente, os Deputados, observado o disposto neste
Regimento, e as seguintes normas:
I - iniciada a reunião, o Plenário deliberará, no prazo de até sessenta
minutos, sobre a manutenção da discussão, em caráter secreto,
podendo, nesse período, cada Deputado se pronunciar pelo prazo de
dez minutos;
II - será permitido ao Deputado consolidar seus pronunciamentos em
texto escrito para ser anexado à ata com os demais documentos da
reunião, cabendo ao Plenário decidir quanto à publicação dos debates
e matérias;
III - a violação do sigilo sobre as discussões implicará comunicação à
Comissão de Ética Parlamentar para os procedimentos previstos no
Código de Ética Parlamentar.

Seção VI
Das Atas

Art. 181. De cada reunião da Assembléia lavrar-se-á Ata resumida com
os nomes dos Deputados presentes e dos ausentes, bem assim
exposição sucinta dos trabalhos, a fim de ser lida na reunião seguinte,
e, depois de aprovada, publicada no Diário do Poder Legislativo.
§ 1º Não havendo reunião por falta de quorum, lavrar-se-á Termo e
nele serão mencionados, além do expediente despachado, os nomes
dos Deputados presentes e dos que deixaram de comparecer.
§ 2º AAta da última reunião de cada sessão legislativa ordinária ou de
convocação extraordinária, bem como de eleição da Mesa Diretora
será lida e submetida ao Plenário com qualquer número, antes do seu
encerramento.
Art. 182. Além da Ata mencionada no artigo anterior, haverá a Ata
impressa dos trabalhos, que conterá todas as ocorrências da reunião
com os discursos completos, taquigrafados e revisados para inserção
nos Anais da Assembléia. 
Art. 183. Nas reuniões secretas, caberá ao Segundo Secretário lavrar
a Ata, que será, de imediato, lida, aprovada, assinada pela Mesa
Diretora, lacrada e arquivada, somente podendo ser aberta por
deliberação de dois terços da Assembléia.

TÍTULO VII
DAS PROPOSIÇÕES E DA TRAMITAÇÃO

10 Diário Oficial do Estado de Pernambuco – Poder Legislativo Recife, 14 de dezembro de 2007



CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 184. As proposições submetidas à deliberação da Assembléia
serão apresentadas sob a forma de:
I - proposta de emenda à Constituição;
II - projeto de lei:
a) complementar;
b) ordinária;
c) delegada;
III - projeto de resolução;
IV - projeto de decreto legislativo;
V - indicação;
VI – requerimento;
VII – emenda, subemenda e substitutivo.
Art. 185. As proposições serão protocolizadas na Assistência
Legislativa, ou apresentadas diretamente ao Presidente observado:
I - prazo de entrada:
a) propostas de emenda à Constituição e projetos de lei, até o dia vinte
de novembro;
b) demais proposições, até o dia 15 de dezembro.
II - forma de apresentação, que se dará necessariamente por meio de
documento físico, devidamente assinado, acompanhado de inserção
no sistema de informática da Assembléia com cópia digital, em
linguagem compatível com o referido sistema de informática.
§1º A numeração das proposições será feita de modo seqüencial,
respeitando-se a ordem de entrada pelo dia e horário fixados no
sistema de informática.
§2º A apresentação da proposição poderá ser individual ou coletiva,
sendo considerados autores todos os seus signatários.
§3º. O(s) Autor(es) deverá(ao) justificar a proposição por escrito.
Art. 186. O Presidente poderá recusar liminarmente proposições:
I - que não atendam ao previsto no art. 185deste Regimento;
II - manifestamente alheias à competência da Assembléia;
III - destinadas a delegar a outro Poder atribuição privativa do Poder
Legislativo;
IV - redigidas de forma que não esclareçam suficientemente a natureza
da matéria a ser apreciada;
V - que contenham expressões ofensivas a pessoas ou instituições;
VI - com dispositivos que não apresentem relação com o enunciado da
ementa;
VII - que, fazendo menção a contratos ou concessões, não
apresentem, na íntegra, documento comprobatório de seu teor;
VIII – manifestamente inconstitucionais ou anti-regimentais.
Parágrafo único. A proposição recusada será devolvida ao seu autor,
cabendo recurso ao Plenário no prazo de cinco reuniões ordinárias
plenárias, ouvida a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça.
Art. 187. Consideram-se prejudicadas, no curso da tramitação:
I – a proposição considerada idêntica ou com a mesma finalidade de
outra já aprovada ou rejeitada e não renovada, por maioria absoluta,
na mesma sessão legislativa;
II – com a aprovação do substitutivo:
a) a proposição principal;
b) as emendas e subemendas apresentadas acessoriamente à
proposição principal;
III – com a rejeição do substitutivo, as emendas e subemendas
apresentadas acessoriamente a ele;
IV – com a rejeição da proposição principal, as emendas e
subemendas apresentadas acessoriamente a ela.
Art. 188. A retirada de proposição, em qualquer fase do seu
andamento, será requerida pelo Autor ao Presidente da Assembléia
Legislativa, que, tendo obtido as informações necessárias, deferirá, ou
não, o pedido, com recurso ao Plenário.
§ 1º Se a proposição já tiver pareceres favoráveis de todas as
Comissões competentes para opinar sobre o seu mérito, ou se ainda
estiver pendente do pronunciamento de qualquer delas, somente ao
Plenário cumpre deliberar.
§ 2º No caso de iniciativa coletiva, a retirada será feita a requerimento
de, pelo menos, metade mais um dos subscritores da proposição.
§ 3º A proposição de Comissão ou da Mesa Diretora só poderá ser
retirada a requerimento de seu Presidente, com prévia autorização do
colegiado.
§ 4º A proposição retirada na forma deste artigo não pode ser
reapresentada na mesma sessão legislativa, salvo deliberação do
Plenário.
§ 5º Às proposições de iniciativa do Governador do Estado, do Tribunal
de Justiça do Estado, do Ministério Público Estadual, do Tribunal de
Contas do Estado, da Defensoria Pública, ou de cidadãos, aplicar-se-
ão as mesmas regras.
§6º. As proposições retiradas serão devidamente arquivadas no setor
competente.
Art. 189. Ao término da legislatura, serão arquivadas as proposições
que não tiverem sua tramitação concluída.
§ 1º A proposição poderá ser desarquivada a requerimento do autor ou
de um quinto dos membros da Assembléia, dentro de cento e oitenta
dias do início da primeira sessão legislativa ordinária da legislatura
subseqüente.
§ 2º A proposição desarquivada retomará sua tramitação da fase em
que parou, aproveitando-se todos os atos já praticados.

CAPÍTULO II
DO PROCESSO LEGISLATIVO

Art. 190. O processo legislativo compreende a elaboração de:
I - emendas à Constituição;
II - lei complementares;
III – lei ordinárias;
IV – lei delegadas;
V - decretos legislativos;
VI – resoluções;
VII – indicações;
VIII – requerimentos.

Seção I
Das Propostas de Emenda à Constituição

Art. 191. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Assembléia Legislativa;
II - do Governador do Estado;
III - de iniciativa popular, subscrita por, no mínimo, um por cento do
eleitorado estadual, distribuído, pelo menos, em um quinto dos
Municípios existentes no Estado, com não menos de três décimos por
cento dos eleitores de cada um deles;
IV - de mais da metade das Câmaras Municipais do Estado,
manifestando-se, cada uma, pela maioria simples dos seus membros.
§ 1º As propostas de iniciativa das Câmaras Municipais serão
encaminhadas através de Resoluções.
§ 2º As propostas de emenda constitucional obedecerão a regime de
tramitação especial, na forma do disposto neste Regimento.
§ 3º A Constituição Estadual não poderá ser emendada no período de
intervenção federal, de estado de defesa ou de sítio.
§ 4º A matéria constante de proposta de emenda constitucional
rejeitada ou prejudicada não poderá ser objeto de nova proposta na
mesma sessão legislativa ordinária.

Seção II
Dos Projetos de Lei Complementar e Ordinária

Art. 192. Os Projetos de Lei são destinados a regular matérias que
dependam da aprovação da Assembléia Legislativa, sujeitas à sanção
do Governador do Estado.
Art. 193. Os projetos de lei complementar, destinados a regular as
matérias previstas na Constituição do Estado de Pernambuco, serão
aprovados pela maioria absoluta dos membros da Assembléia

Legislativa, em votação nominal, aplicando-se à sua tramitação as
normas regimentais aplicáveis aos projetos de lei ordinária.
Art. 194. Os projetos de lei complementar ou ordinária poderão ser de
iniciativa:
I - de Deputado ou Comissão Parlamentar;
II - do Governador ;
III - do Tribunal de Justiça;
IV - do Tribunal de Contas;
V - do Procurador-Geral da Justiça;
VI – da Defensoria Pública
VII – popular.
§ 1º Será privativa do Governador do Estado a iniciativa de lei que
disponha sobre as matérias previstas na Constituição do Estado de
Pernambuco.
§ 2º A iniciativa popular de lei será admitida nos termos deste
Regimento.
§ 3º É da competência exclusiva da Assembléia Legislativa, do Tribunal
de Justiça, do Tribunal de Contas, do Ministério Público e da
Defensoria Pública a iniciativa de lei que disponha sobre a criação e
extinção de cargos de suas Secretarias e serviços auxiliares e a
fixação dos respectivos vencimentos.
Art. 195. Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes
orçamentárias e do orçamento anual observarão os prazos previstos
no art. 124, § 1º, I a IV, da Constituição do Estado de Pernambuco, e
terão preferência absoluta para discussão e votação, observado o
disposto neste Regimento.
Art.196. Decorridos quarenta e cinco dias do recebimento de um
projeto de lei pela Mesa Diretora da Assembléia Legislativa, o
Presidente, a requerimento de qualquer Deputado, fará incluí-lo na
ordem do dia para ser discutido e votado independentemente de
parecer.
Art. 197. Amatéria constante de projeto de lei rejeitado somente poderá
constituir objeto de novo projeto, na mesma sessão legislativa,
mediante proposta da maioria absoluta dos membros da Assembléia
Legislativa.
Art. 198. O projeto de lei aprovado será enviado ao Governador do
Estado, que aquiescendo, o sancionará.
§ 1º Se o Governador do Estado considerar o projeto, no todo ou em
parte, inconstitucional ou contrário ao interesse público, veta-lo-á total
ou parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contados da data do
recebimento, comunicando, dentro de quarenta e oito horas, ao
Presidente da Assembléia Legislativa, os motivos do veto.
§ 2º A tramitação do veto na Assembléia Legislativa observará o
disposto neste Regimento.

Seção III
Das Leis Delegadas

Art. 199. As leis delegadas serão elaboradas pelo Governador do
Estado, que deverá solicitar a delegação à Assembléia Legislativa.
§ 1º Não serão objeto de delegação:
I - os atos de competência exclusiva da Assembléia Legislativa;
II - a matéria reservada à Lei Complementar; 
III - a legislação sobre planos plurianuais, diretrizes orçamentárias e
orçamento.
§ 2º A delegação terá a forma de resolução da Assembléia Legislativa,
que especificará seu conteúdo e os termos do seu exercício.
§3º Se a resolução determinar a votação da matéria pela Assembléia,
esta será feita em um único turno, vedada a apresentação de emendas
e substitutivos.

Seção IV
Dos Projetos de Resolução

Art. 200. Os projetos de resolução, de iniciativa de Deputado, de
Comissão ou da Mesa Diretora, têm eficácia de lei ordinária e dispõem
sobre as matérias de competência exclusiva da Assembléia,
especialmente:
I – adoção de conclusões e recomendações constantes de relatório
final de Comissão Parlamentar de Inquérito, desde que inseridas no
âmbito da competência exclusiva da Assembléia;
II – suspensão temporária do exercício do mandato, na forma prevista
no Código de Ética Parlamentar;
III - perda de mandato mediante decisão do Plenário, na forma prevista
no Código de Ética Parlamentar;
IV – sustação do andamento de processo criminal em que o
Parlamentar figure como réu;
V - prisão de Deputado;
VI - concessão de licença a Deputado, por prazo superior a cento e
vinte dias, ou por menor período, para o desempenho de missão
cultural ou diplomática no exterior;
VII - autorização para incorporação de Deputado às forças armadas,
em caso de guerra, mesmo sendo militar;
VIII - alteração do Regimento Interno;
IX - autorização ao Governador e Vice-Governador para se
ausentarem do Território de Pernambuco, nos casos previstos na
Constituição do Estado;
X - concessão de título de “Cidadão do Estado de Pernambuco” e de
comendas;
XI - assuntos administrativos e relativos à economia e à segurança interna;
XII - aprovação de indicação ou escolha de pessoas para ocupar
cargos ou funções públicas, nos casos previstos em norma
constitucional ou legal;
XIII - delegação de competência legislativa, nos termos previstos na
Constituição do Estado de Pernambuco.

Seção V
Dos Projetos de Decreto Legislativo

Art. 201. Os projetos de decreto legislativo, de iniciativa de Deputado,
Comissão ou da Mesa Diretora, destinam-se a regular matérias de
exclusiva competência da Assembléia, bem como a sustar atos
praticados pelo Poder Executivo, que exorbitem o seu poder
regulamentador ou os limites da delegação legislativa. 
Parágrafo único. Os projetos de decreto legislativo, aprovados pelo
Plenário em um só turno, serão promulgados pelo Presidente da
Assembléia.

CAPÍTULO III
DA PARTICIPAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

Seção I
Da Lei de Iniciativa Popular

Art. 202. A sociedade civil, através de entidades ou cidadãos, poderá
apresentar à Assembléia proposta de emenda à Constituição e projeto
de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado estadual
distribuído pelo menos por um quinto dos Municípios do Estado, com
não menos de três décimos dos eleitores de cada um deles,
obedecidas as seguintes normas:
I - a assinatura de eleitor deverá ser acompanhada de seu nome
completo e legível, endereço e dados identificadores de seu título
eleitoral, sendo as listas organizadas por Município, em formulário
padronizado, disponibilizado pela Mesa Diretora;
II - ao projeto será anexado o documento hábil da Justiça Eleitoral
quanto ao contingente de eleitores alistados em cada Município do
Estado, admitindo-se os dados referentes ao ano anterior, se não
disponíveis outros mais recentes;
III – o projeto deverá ser necessariamente acompanhado de cópia
digital compatível com o sistema de informática da Assembléia;
IV - o projeto, protocolado na Assistência Legislativa, será
encaminhado ao Presidente que o distribuirá:
a) preliminarmente, à Comissão de Redação para adequá-lo, se
necessário, às normas lingüísticas e às técnicas legislativas;
b) às demais Comissões competentes para apreciação da matéria
versada na proposição, após publicação;

V - na discussão, em Comissões ou Plenário, poderá usar da palavra
o primeiro signatário do Projeto e, no caso de discussões simultâneas,
serão convidados outros signatários, observada a ordem de
assinatura.

Seção II
Das Petições, Representações e outras formas de participação

Art. 203. As petições, reclamações ou representações de pessoa física
ou jurídica contra ato ou omissão das autoridades e entidades públicas
serão protocoladas na Assistência Legislativa e encaminhadas à Mesa
Diretora, desde que:
I - encaminhadas por escrito, vedado o anonimato;
II - envolvam matéria de competência da Assembléia.
Art. 204. A participação da sociedade civil poderá, ainda, ser exercida
através de:
I - pareceres técnicos, exposições e propostas oriundas de entidades
científicas e culturais, de associações e sindicatos e demais
instituições representativas;
II - sugestões para os trabalhos das Comissões ou iniciativas dos
parlamentares.
Parágrafo único. A contribuição da sociedade civil será analisada pelas
Comissões, observadas a pertinência temática e as normas
regimentais para apresentação e tramitação de proposições.

CAPÍTULO IV
DAS EMENDAS, SUBEMENDAS E SUBSTITUTIVOS

Art 205. As proposições legislativas poderão receber proposições
acessórias, que consistirão em emendas, subemendas e substitutivos,
com o objetivo de alterar o seu texto no todo ou em parte.
Art. 206. Caberá aos Deputados ou à Comissão Permanente a que a
proposição legislativa for distribuída, a apresentação de emendas,
subemendas e substitutivos.
Parágrafo único. No segundo turno, as emendas às proposições, em
regime de urgência, poderão ser apresentadas exclusivamente:
I – por Comissão Permanente, aprovadas pela maioria absoluta dos
seus membros;
II – por um terço dos Deputados;
III – pelo autor da proposição.
Art. 207. Poderão ser apresentadas emendas das seguintes espécies:
I – substitutivas, para suceder qualquer parte do texto de uma
proposição, sem a intenção de substituí-la no seu todo;
II - supressivas, para eliminar qualquer parte do texto de uma
proposição;
III - aditivas, para acrescentar qualquer parte ao texto de uma
proposição;
IV - modificativas, para alterar qualquer parte do texto de uma
proposição, sem a intenção de substituí-la no seu todo;
V - de redação, para corrigir falhas de redação ou de técnica legislativa.
Art. 208. As subemendas são proposições acessórias às emendas e
poderão ser apresentadas:
I – por Comissão, em seu parecer;
II – por um terço dos Deputados;
III – pelo autor. 
Parágrafo único. Aplicam-se às subemendas as denominações
previstas nos incisos do artigo 207 deste Regimento.
Art. 209. Os Deputados e as Comissões Permanentes a que a
proposição legislativa for distribuída poderão apresentar substitutivo,
com o objetivo de oferecer texto alternativo à proposição no seu todo.
Parágrafo único. O substitutivo será numerado de acordo com a
seqüência de sua apresentação.
Art. 210. A apresentação de emendas, subemendas e substitutivos
observará os seguintes prazos:
I - no primeiro turno:
a) em regime de urgência, cinco reuniões ordinárias plenárias;
b) em regime de prioridade, sete reuniões ordinárias plenárias;
c) com tramitação ordinária, dez reuniões ordinárias plenárias.
II - no segundo turno, o prazo de apresentação de emendas,
subemendas e substitutivos será o correspondente ao interstício entre
as discussões.
Parágrafo único. Nos projetos que tenham interstício dispensado, o
prazo de emendas, em segundo turno, iniciará logo após a sua
aprovação em primeiro turno e se encerrará antes do início da ordem
do dia em que a matéria estiver em discussão em segundo turno.
Art. 211. As emendas, subemendas e substitutivos, salvo quando
apresentadas por Comissão, serão entregues ao Presidente da Mesa
Diretora, diretamente, ou protocoladas na Assistência Legislativa.
Art. 212. Não serão recebidas emendas, subemendas e substitutivos:
I - fora dos prazos regimentais, salvo se apresentadas pelas
Comissões em seus pareceres;
II - que não apresentem relação direta com o texto da proposição
respectiva;
III – de iniciativa parlamentar que impliquem aumento da despesa
prevista, no caso de projetos:
a) de iniciativa do Governador, excetuando-se o previsto no art. 19, §
3º, da Constituição do Estado de Pernambuco;
b) sobre organização dos serviços administrativos da Assembléia, dos
Tribunais e do Ministério Público.

CAPÍTULO V
DAS INDICAÇÕES, DOS REQUERIMENTOS E DOS PEDIDOS DE

INFORMAÇÃO.
Art. 213. As indicações e requerimentos dispensam o parecer das
Comissões.
Art. 214. As indicações, de iniciativa de Deputado ou de Comissão,
encaminham sugestões ou apelos:
I – aos Poderes Executivo e Judiciário, para providências, prática de
ato administrativo ou envio de proposição, no âmbito de suas
competências privativas;
II – ao Ministério Público, Tribunal de Contas e Defensoria Pública,
para providências, prática de ato administrativo ou envio de
proposição, no âmbito de suas competências privativas;
II - à Comissão ou à Mesa Diretora, para elaboração de Projeto ou
outras providências, relacionados a matéria de competência da
Assembléia.
Art. 215. Os requerimentos, escritos ou verbais, são proposições de
iniciativa dos Deputados, de Comissões Parlamentares, que
encaminham solicitações relativas a providências de competência
exclusiva da Assembléia.
Parágrafo único. Os requerimentos de pedidos de informações têm por
finalidade solicitar esclarecimentos sobre fatos relacionados a matérias
legislativas, em tramitação, ou sujeitas à fiscalização da Assembléia.
Art. 216. Serão apresentados e sujeitos à deliberação do Plenário os
requerimentos relativos a:
I - criação de Comissões de Representação e Especiais;
II - regime de urgência;
III - realização de reuniões extraordinárias, secretas, solenes e
especiais;
IV - convocação de autoridades;
V - prorrogação de tempo de reunião;
VI - processo de votação;
VII – preferência de votação;
VIII - encerramento de discussão;
IX - retirada de proposição, emenda, subemenda ou substitutivo, que
tenha recebido parecer favorável de Comissão Permanente;
X - destaque;
XI - adiamento de discussão;
XII - voto de aplausos, congratulações, de pesar e de protesto;
XIII - audiência de Comissão sobre proposição em tramitação na
Assembléia Legislativa;
XIV - transcrição de matérias nos Anais da Assembléia.

Parágrafo único. Os requerimentos previstos nos incisos V, VI, VII, VIII,
X e XI, desde que subscritos pela maioria absoluta dos Deputados,
dispensarão publicação e serão deferidos pelo Presidente da reunião. 
Art. 217. Serão despachados pelo Presidente, os requerimentos
relativos a:
I - pedido de informações;
II - inclusão de proposição na Ordem do Dia;
III - retirada de proposição, na forma regimental.
Parágrafo único. O pedido de informação será encaminhado pelo
Presidente da Assembléia, até setenta e duas (72) horas de sua
publicação, à autoridade competente, através de oficio protocolado,
cuja data de entrega contará para os efeitos previstos no § 3º, do artigo
13, da Constituição do Estado.
Art. 218. No caso de requerimentos que dependam de apoiamento
parlamentar, será exigido número de assinaturas correspondente:
I - à maioria absoluta dos membros da Assembléia, para convocação
de sessão extraordinária e dispensa de interstício;
II - a um terço dos Deputados para:
a) proposta de emenda à Constituição; 
b) criação de Comissões Parlamentares de Inquérito;
c) tramitação de matéria em regime de prioridade;
d) a um terço dos Deputados ou Líderes partidários representativos
desse numero, para convocação de reunião extraordinária;
III - a um quarto dos Deputados para criação de Comissões
Parlamentares Especiais;
IV - a um quinto dos Deputados para:
a) tramitação de matéria em regime de urgência;
b) encerramento de discussão;
c) desarquivamento de proposições da legislatura anterior.
§ 1º As assinaturas previstas neste artigo não poderão ser retiradas
após a publicação da proposição.
§ 2º Os demais requerimentos independem de apoiamento, observado
o previsto no parágrafo único do art. 216.
Art. 219. Os requerimentos verbais serão formulados em reunião
plenária, apreciados pelo Presidente, e poderão versar sobre:
I - permissão para uso da palavra;
II - posse de Deputado;
III - leitura, pelo Primeiro Secretário, de qualquer matéria sujeita ao
conhecimento do Plenário;
IV - retirada, pelo autor, de proposição, constante da Ordem do Dia,
exceto as que tenham parecer favorável;
V - verificação de votação, na forma do previsto no art. 243, III, deste
Regimento;
VI - informação sobre a ordem dos trabalhos ou sobre a Ordem do Dia;
VII - verificação de presença;
VIII - solicitação para formular questão de ordem.

CAPÍTULO VI
DA TRAMITAÇÃO

Seção I
Da Distribuição das Matérias

Art. 220. As proposições recebidas pelo Presidente, através da
Assistência Legislativa, serão numeradas, datadas, despachadas e
publicadas. 
§ 1º No caso de apresentação de mais de uma proposição da mesma
espécie para regular matéria idêntica ou correlata, na mesma data,
todas serão numeradas, publicadas e submetidas à tramitação
conjunta.
§ 2º Será vedada a votação de projetos, sem pronunciamento das
Comissões Permanentes, salvo se expirado o prazo de quarenta e
cinco dias para tramitação na Assembléia na forma prevista na
Constituição Estadual.
Art. 221. Quando qualquer proposição for distribuída a mais de uma
Comissão, cada qual dará seu parecer separadamente, observadas as
seguintes regras:
I – será ouvida em primeiro lugar a Comissão de Constituição,
Legislação e Justiça;
II – após o pronunciamento da Comissão de Constituição, Legislação
e Justiça, caso não tenha sido rejeitada na forma do § 1º deste artigo,
a proposição será apreciada, quanto ao mérito, pelas demais
Comissões competentes.
§ 1º O parecer contrário da Comissão de Constituição, Legislação e
Justiça, com fundamento na inconstitucionalidade, ilegalidade ou
antijuridicidade da proposição, aprovado pela unanimidade de seus
membros, será terminativo.
§ 2º Não sendo atingido o quorum previsto no § 1º deste artigo, a
matéria será submetida ao Plenário, para deliberação.
§ 3º Encerrada a apreciação conclusiva de que trata o § 1º deste artigo,
poderá ser interposto recurso para o Plenário, subscrito pela maioria
absoluta dos Membros da Assembléia Legislativa, no prazo de cinco
reuniões ordinárias plenárias, contados da publicação do parecer.
§ 4º Apreciado o parecer contrário da Comissão de Constituição,
Legislação e Justiça, pelo Plenário, observar-se o seguinte:
I – aprovado o parecer, ter-se-á por rejeitada a proposição,
determinando o Presidente da Assembléia seu imediato arquivamento;
II – rejeitado o parecer, a proposição seguirá o trâmite regimental.
§ 5º Encerrado o prazo previsto no § 3º deste artigo sem interposição
de recurso ou improvido este, a proposição será arquivada.
§ 6º No caso de ser provido o recurso, a proposição terá sua tramitação
retomada.
Art. 222. As Comissões poderão solicitar parecer de outra Comissão
sobre aspecto relativo a matéria sob sua apreciação, através de
requerimento à Mesa Diretora, indicando a questão que deverá ser
esclarecida.
Art. 223. No caso de a Comissão se julgar incompetente para apreciar
determinada matéria, a proposição será devolvida à Mesa Diretora,
anexando-se justificativa, aprovada pela maioria absoluta dos seus
membros.

Seção II
Dos Regimes de Tramitação

Art. 224. Os regimes de tramitação das proposições são:
I - urgência;
II - prioridade;
III - ordinário.
Parágrafo único. O regime de tramitação da proposição principal
estender-se-á às proposições acessórias.

Subseção I
Do Regime de Urgência

Art. 225. As proposições em regime de urgência têm suas tramitações
abreviadas, não se dispensando:
I – publicação e disponibilização das proposições principal e
acessórias por meio físico e eletrônico;
II – pareceres das Comissões Parlamentares;
III – quorum para deliberação.
Art. 226. Tramitarão em regime de urgência as proposições relativas a:
I – transferência temporária da sede do Governo;
II - intervenção nos Municípios ou modificação das condições de
intervenção em vigor;
III - autorização para o Governador ou Vice-Governador ausentarem-
se do Estado por mais de quinze dias.
Parágrafo único. Não podem tramitar em regime de urgência as
seguintes proposições:
I - propostas de emenda à Constituição;
II – projetos de resolução para alteração do Regimento Interno;
III – projetos de Código.
Art. 227. A urgência somente poderá ser requerida:
I - pelo Governador do Estado, para as proposições de sua iniciativa,
dispensada a deliberação do Plenário;
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II - por um quinto dos membros da Assembléia, sujeito à deliberação
do Plenário;
III – pela maioria absoluta dos membros da Assembléia, dispensada
deliberação do Plenário;
IV – pelos Líderes do Governo e da Oposição, com a anuência da
maioria dos demais Líderes.
§ 1º Atendidas as normas regimentais, o Presidente determinará a
publicação e inclusão, na Ordem do Dia, do requerimento de urgência,
no prazo de cinco reuniões ordinárias plenárias.
§ 2º Decorrido o prazo previsto no parágrafo anterior, o requerimento
passará, automaticamente, a figurar na Ordem do Dia.
§ 3º Aprovado o requerimento de urgência, o Presidente da
Assembléia comunicará, no prazo de uma reunião ordinária plenária,
aos Presidentes das Comissões em que a matéria estiver tramitando,
para o cumprimento do prazo estabelecido no art. 232, I, deste
Regimento, que será contado a partir da aprovação da urgência.
§ 4º Se a Assembléia Legislativa não se manifestar, em até quarenta e
cinco dias, a proposição deverá ser incluída na Ordem do Dia,
sobrestando-se as deliberações quanto aos demais assuntos, até que
se ultime a votação, excetuado o disposto no § 7º do artigo 23 da
Constituição do Estado de Pernambuco e as urgências solicitadas pelo
Governador.
§ 5º O prazo previsto no parágrafo anterior não correrá nos períodos
de recesso da Assembléia.
§6º. A retirada do requerimento de urgência, bem como a extinção do
regime de urgência, atenderão às regras contidas no artigo 188 deste
Regimento.

Subseção II
Do Regime de Prioridade

Art. 228. A prioridade é o privilégio que se dá a uma proposição, a fim
de que tenham tramitação rápida, figurando abaixo das que estejam
em regime de urgência.
Art. 229. As proposições serão incluídas na Ordem do Dia da primeira
reunião ordinária posterior à aprovação do requerimento de prioridade,
sucedendo as matérias em regime de urgência.
Parágrafo único. Se ainda estiver em curso o prazo para emissão de
parecer pelas Comissões, a inclusão na Ordem do Dia far-se-á na
primeira reunião ordinária plenária posterior ao vencimento do referido
prazo.
Art. 230. Terá regime de prioridade, a tramitação de proposições
relacionadas a:
I - fixação dos subsídios do Governador, do Vice-Governador e dos
Secretários de Estado;
II - julgamento das contas do Governador;
III - suspensão, no todo ou em parte, da execução de lei declaradas
inconstitucionais por decisão, transitada em julgado, do Tribunal de
Justiça, quando limitada ao texto da Constituição do Estado de
Pernambuco;
IV - denúncia contra o Governador, o Vice-Governador e Secretários
de Estado.
Art. 231. Outras proposições, além das previstas no art. 230 deste
Regimento, poderão tramitar em regime de prioridade, mediante
aprovação, por votação nominal, da maioria absoluta dos Deputados,
em requerimento formulado:
I - pela Mesa Diretora;
II - por Comissão a que houver sido distribuída a proposição;
III – por um terço dos Deputados;
IV – Líderes do Governo e da Oposição, com a anuência dos demais
Líderes.

Seção III
Dos Prazos de Tramitação das Proposições

Art. 232. As proposições serão apreciadas pelas Comissões
Permanentes nos seguintes prazos, contados a partir do primeiro dia
útil imediatamente subseqüente ao vencimento dos prazos para
apresentação de emendas, subemendas e substitutivos:
I - cinco reuniões ordinárias plenárias, em regime de urgência;
II - sete reuniões ordinárias plenárias, em regime de prioridade;
III - dez reuniões ordinárias plenárias, em regime de tramitação
ordinária.
§ 1º As emendas, subemendas e substitutivos oferecidos por
Comissão serão apreciados pelas demais Comissões nos seguintes
prazos, observado o disposto no § 2º deste artigo:
I - três reuniões ordinárias plenárias, em regime de urgência;
II – cinco reuniões ordinárias plenárias, em regime de prioridade;
III - sete reuniões ordinárias plenárias, em regime ordinário.
§ 2º Quando uma proposição for distribuída a mais de uma Comissão,
os prazos deste artigo serão contados em dobro, sendo concedido, à
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça a metade do tempo
total, e, às demais, o restante, que será comum.
§ 3º Os prazos para emissão de parecer pelas Comissões, a pedido
do Presidente ou relator de Comissão, aprovado pelo Plenário,
poderão ser prorrogados por período de até cinco reuniões
ordinárias plenárias, exceto se a matéria estiver em regime de
urgência.

Seção IV
Da Tramitação Conjunta

Art. 233. Estando em curso mais de uma proposição da mesma
espécie para regular matéria idêntica ou correlata, a tramitação poderá
ser conjunta, por deliberação da Comissão de Constituição, Legislação
e Justiça, cabendo recurso ao Plenário, no prazo de cinco reuniões
ordinárias plenárias.
Parágrafo único. A tramitação conjunta só será possível antes de a
matéria ser incluída na Ordem do Dia.
Art. 234. Na tramitação conjunta, serão observadas as seguintes
normas:
I - terá precedência a proposição mais antiga;
II - o regime especial de tramitação conjunta estender-se-á às
emendas, subemendas e substitutivos;
III - as proposições serão incluídas conjuntamente na Ordem do Dia.
Art. 235. A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, no
exercício da sua competência, deverá apresentar substitutivo, quando
entender existir a possibilidade de conciliar as disposições das
proposições em tramitação conjunta.

TÍTULO VIII
DOS DEBATES E DELIBERAÇÕES

CAPÍTULO I
DOS TURNOS

Art. 236. A definição dos turnos de discussão e votação observará as
seguintes normas:
I - os projetos de resolução, de decreto legislativo, os requerimentos e
as indicações serão submetidos a turno único, salvo os projetos de
resolução relacionados a alterações regimentais, que serão
submetidos a dois turnos;
II - os projetos de lei serão submetidos a dois turnos, excetuados os
relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao orçamento
anual, à revisão do plano plurianual e a concessão de pensão especial,
que serão submetidos a turno único;
IIII – as emendas, subemendas e substitutivos apresentados em
primeiro turno, serão apreciadas em idêntico número de turnos a que
estiver sujeita a proposição principal;
IV – as emendas, subemendas e substitutivos apresentadas em
segundo turno, nele serão apreciados;
V – as propostas de emenda à Constituição serão apreciadas em dois
turnos.
Parágrafo único. As proposições sujeitas a dois turnos, não aprovadas
no primeiro turno, serão consideradas rejeitadas, sendo dispensada a
votação em segundo turno.

CAPÍTULO II
DO INTERSTÍCIO

Art. 237. O interstício entre os turnos será de quatro reuniões ordinárias
plenárias subseqüentes realizadas entre a aprovação da matéria e o
início do turno seguinte.
§ 1º As matérias em regime de urgência observarão o interstício de
uma reunião ordinária plenária.
§ 2º A dispensa do interstício será autorizada a requerimento da
maioria absoluta dos Deputados ou mediante acordo escrito das
lideranças do Governo e da Oposição, com a anuência dos demais
Líderes.

CAPÍTULO III
DO ADIAMENTO DA DISCUSSÃO

Art. 238. A discussão de proposição em regime ordinário ou de
prioridade poderá ser adiada a requerimento de Deputado, aprovado
em Plenário, desde que atendidas as seguintes normas:
I - ser apresentado antes de iniciada a discussão respectiva;
II - indicar o prazo de adiamento, observando o limite máximo de três
reuniões ordinárias plenárias.
§ 1º No caso de ser apresentado mais de um requerimento propondo
que se adie a discussão de uma mesma proposição, terá prioridade a
votação do que propuser prazo mais longo e, se aprovado, serão
considerados prejudicados os demais.
§ 2º Tendo sido adiada uma vez a discussão de uma matéria, o
requerimento de novo adiamento deverá ser subscrito pela maioria
absoluta dos Deputados ou pelos Líderes do Governo e Oposição,
com a Anuência dos demais Líderes.

CAPÍTULO IV
DO ENCERRAMENTO DA DISCUSSÃO

Art. 239. A discussão poderá ser encerrada nos seguintes casos:
I - ausência de orador;
II - decurso dos prazos regimentais;
III - mediante deliberação do Plenário, a requerimento de um terço dos
Deputados, no caso de matéria discutida, no mínimo, em duas
reuniões consecutivas.
Parágrafo único. Em segunda discussão, o projeto será apreciado em
reunião única, salvo deliberação contrária do Plenário.

CAPÍTULO V
DA VOTAÇÃO

Art. 240. Encerrada a discussão, o Presidente anunciará o início da
votação.
§ 1º A reunião não poderá ser encerrada durante o curso de uma
votação.
§ 2º Iniciada a apuração não será permitida a modificação de voto.
§ 3º Concluída a apuração, o Presidente proclamará o resultado da
votação.
Art. 241. As votações poderão ser:
I - abertas, pelo processo simbólico ou nominal;
II - secretas.
§ 1º Uma vez definido, o processo de votação não será modificado,
tanto para as matérias principais como para as acessórias, salvo se
não for verificado o quorum regimental, sendo, nesse caso, realizada a
votação nominal.
§ 2º O Deputado poderá, na votação aberta, justificar o voto, por
escrito, que deverá ser juntado aos assentamentos do procedimento
legislativo.
§ 3º O Deputado poderá abster-se de tomar parte na votação mediante
registro em ata.
§ 4º Não será permitida a abstenção no processo de votação secreta. 
Art. 242. A votação das emendas e subemendas far-se-á:
I - uma a uma:
a) nos casos de emendas de iniciativa de Deputado;
b) quando existirem pareceres divergentes das Comissões;
II - em grupo:
a) no caso de emendas inseridas nos pareceres e aprovadas nas
Comissões, salvo quando aprovado requerimento de destaque;
b) quando assim decidir o Plenário, a requerimento de qualquer
Deputado.
§ 1º Avotação dos substitutivos far-se-á sempre um a um, respeitando-
se a ordem de apresentação.
§ 2º A aprovação de um substitutivo prejudicará a apreciação dos
demais.

Seção I
Da Votação Simbólica

Art. 243. A votação realizada pelo processo simbólico observará os
seguintes procedimentos:
I - o Presidente, ao anunciar a votação, convidará os Deputados que
aprovam a proposição a permanecerem sentados e proclamará o
resultado manifesto dos votos;
II - no caso de dúvida quanto ao resultado proclamado, o Deputado
poderá requerer, de imediato, verificação;
III - requerida a verificação, o Presidente solicitará aos Deputados que
ocupem seus lugares e, logo em seguida, que levantem os que forem
favoráveis à sua aprovação, procedendo-se à contagem dos votos por
filas contíguas e sucessivas de poltronas do recinto, uma a uma, sendo
o resultado anunciado, pelo Secretário, à medida que se fizer a
verificação de cada fila;
IV - no caso de não ser verificado o quorum regimental, far-se-á
votação nominal.

Seção II
Da Votação Nominal

Art. 244. O processo nominal será utilizado:
I - nos casos em que seja exigido quorum qualificado para a aprovação
de proposição;
II – mediante requerimento de qualquer Deputado, aprovado em
Plenário pela maioria simples;
III – quando não houver constatação do quorum regimental na
verificação de presença na votação realizada no processo simbólico;
IV - nos demais casos expressos neste Regimento.
Art. 245. Na votação nominal, serão observadas as seguintes normas:
I - o Primeiro Secretário procederá à chamada dos Deputados,
observada a ordem constante da lista oficial de membros da
Assembléia;
II - os Deputados, à medida que forem chamados, responderão “sim”
ou “não”, segundo sejam favoráveis ou contrários à matéria em
votação, ou “abstenho-me”, justificada a abstenção;
III - à medida que o Primeiro Secretário proceder à chamada, anotará
as respostas e as repetirá em voz alta, devendo constar na ata a
indicação dos nomes dos Deputados com voto contrário ou favorável,
bem como daqueles que se abstiveram e a respectiva justificativa;
IV - encerrado o procedimento previsto nos incisos anteriores,
proceder-se-á, ato contínuo, à chamada dos Deputados cuja ausência
tenha sido verificada;
V - enquanto não for proclamado o resultado da votação pelo
Presidente, a Mesa Diretora poderá autorizar registro de voto solicitado
por Deputado;
VI - as reclamações quanto ao resultado da votação deverão ser feitas
antes do anúncio da discussão ou votação de nova matéria.
Parágrafo único. O Deputado que requereu a votação nominal deverá
permanecer, obrigatoriamente, no recinto do Plenário.

Seção III
Da Votação Secreta

Art. 246. A votação em escrutínio secreto, nos casos previstos na
Constituição do Estado de Pernambuco, observará as seguintes
normas:
I - as cédulas, de formato uniforme, devidamente rubricadas pelos
membros da Mesa Diretora, constituirão a própria sobrecarta, conterão

as expressões “sim” e “não” e, ao lado delas, um pequeno quadrado;
II – as cédulas serão colocadas em um recipiente próprio e retiradas,
individualmente, pelos Deputados presentes;
III - os Deputados votarão em cabine indevassável e depositarão as
cédulas em urna própria, às vistas do Plenário;
IV - no ato da votação, o Deputado deverá preencher integralmente o
quadrado existente ao lado do voto escolhido, sendo admitida apenas
a utilização de caneta esferográfica de cor preta, sob pena de nulidade;
V - concluída a apuração, as cédulas serão colocadas em envelopes
lacrados e rubricados pelo Presidente e pelos Primeiro e Segundo
Secretários, podendo ser incineradas após o prazo de trinta dias.
Parágrafo único. As formalidades previstas neste artigo poderão ser
substituídas, sempre que possível, pela coleta de votos através de
urna eletrônica, requisitada ao Tribunal Regional Eleitoral (TRE).

Seção IV
Do Encaminhamento

Art. 247. O encaminhamento de votação será feito por Líder de partido
ou de bancada, com a finalidade de prestar esclarecimentos ou
orientar seus liderados quanto à aprovação ou rejeição das matérias
constantes da Ordem do Dia.
Parágrafo único. O encaminhamento será requerido logo depois de
anunciada a votação.

Seção V
Do Destaque

Art. 248. O destaque poderá ser requerido com a finalidade de separar
uma proposição de um grupo, ou parte do texto de uma proposição,
para possibilitar sua votação isolada, em Plenário.
Parágrafo único. O Requerimento deverá ser apresentado por escrito,
antes de anunciada a votação, e será submetido, sem discussão, à
apreciação do Plenário.

Seção VI
Da Preferência

Art. 249. As proposições serão incluídas na Ordem do Dia de acordo
com as seguintes regras:
I – os substitutivos terão preferência sobre as proposições originárias
correspondentes e serão colocados em votação pela ordem
cronológica decrescente de apreciação pela Comissão de
Constituição, Legislação e Justiça;
II – no caso de rejeição dos substitutivos, passar-se-á à votação das
respectivas proposições acessórias;
III – no caso de rejeição das proposições acessórias, passar-se-á à
votação da proposição original;
IV – no caso de aprovação do substitutivo, as proposições principais e
acessórias ficam prejudicadas;
V – as proposições principais e os substitutivos terão preferência sobre
as respectivas emendas e subemendas;
VI – entre os grupos de proposições principais, terão preferência, na
seguinte ordem:
a) as propostas de emenda à Constituição; 
b) as proposições em regime de urgência;
c) as proposições em regime de prioridade;
d) as proposições em tramitação ordinária;
VII – as emendas, quanto à preferência, obedecerão a seguinte ordem:
a) substitutivas;
b) supressivas;
c) modificativas;
d) aditivas;
e) de redação;
VIII – as subemendas observarão a mesma ordem de preferência
estabelecida no inciso anterior;
IX – as partes destacadas, na forma deste Regimento, terão
preferência na votação.
Art. 250. Observado o disposto nos artigos 171, 172 e 249 deste
Regimento, a preferência poderá ser requerida por Deputado.
§ 1º No caso de ser apresentado mais de um requerimento de
preferência, serão numerados e apreciados de acordo com a ordem de
apresentação.
§ 2º Nas proposições idênticas em seus fins, a admissão de um
prejudicará as demais, tendo preferência a que houver sido
apresentada em primeiro lugar.

Seção VII
Da Redação Final

Art. 251. Encerrada a votação, as proposições serão enviadas à
Comissão de Redação Final, para redação final, excetuados os
projetos:
I – de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias, do
orçamento anual, de créditos adicionais e de revisão do plano
plurianual;
II - de resolução, aprovados sem emendas, salvo os relativos a
alterações regimentais.
Art. 252. A Comissão de Redação Final somente poderá apresentar
emendas à proposição para, se necessário:
I - adequá-lo à norma lingüística e à técnica legislativa;
II - assegurar a clareza e a precisão do texto.
Art. 253. Aprovadas emendas à redação do texto da proposição, na
Comissão, a nova redação será submetida ao Plenário, no prazo de
uma reunião ordinária plenária.

TÍTULO IX
DAS TRAMITAÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO I
DA PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO

Art. 254. A tramitação da Proposta de Emenda à Constituição
observará às seguintes normas:
I - serão contados da data de publicação, os prazos de:
a) uma reunião ordinária plenária para encaminhamento da Proposta
aos Deputados e à Comissão de Constituição, Legislação e Justiça;
b) dez reuniões ordinárias plenárias, para apresentação de emendas,
subemendas ou substitutivos, subscritos por um terço dos membros da
Assembléia;
II - a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça terá o prazo de
dez reuniões ordinárias plenárias para emissão de parecer, contado a
partir do encerramento do prazo para apresentação de emendas,
subemendas ou substitutivos;
III - a Proposta será apreciada em dois turnos, observado o prazo de
três reuniões ordinárias plenárias para apresentação de emendas em
segundo turno, prazo esse que poderá ser dispensado por deliberação
da maioria absoluta dos Deputados;
IV - as emendas, subemendas ou substitutivos apresentados em
segunda discussão serão apreciados pela Comissão de Constituição,
Legislação e Justiça no prazo de três reuniões ordinárias plenárias;
V - ao término do prazo previsto no inciso II, ou, se for o caso, do inciso
IV, o Presidente poderá, de ofício ou a requerimento de Deputado,
incluir a proposta na Ordem do Dia;
VI - a proposta de emenda constitucional será considerada aprovada se
obtiver, nos dois turnos, número de votos favoráveis, correspondente a
três quintos dos membros da Assembléia, em votação nominal;
VII - prazo de duas reuniões ordinárias plenárias, para redação final,
contado da data de aprovação em Plenário;
VIII - promulgação da emenda à Constituição pela Mesa Diretora, no
prazo de duas reuniões, contado da data da aprovação da redação
final em Plenário.

CAPÍTULO II
DOS PROJETOS DE LEI DO PLANO PLURIANUAL, DAS

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, DO ORÇAMENTO ANUAL E
REVISÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 255. Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes
orçamentárias, do orçamento anual e de revisão do plano plurianual

observarão os prazos previstos nas normais legais pertinentes,
devendo a sua apreciação, na Comissão de Finanças, Orçamento e
Tributação, obedecer às seguintes regras:
I – observância do prazo de dez dias úteis, contados da publicação,
para:
a) designação do relator e dos relatores setoriais, pelo Presidente da
Comissão;
b) apresentação de emendas, subemendas ou substitutivos que serão
publicados no Diário Oficial do Poder Legislativo;
II - encerrado o prazo previsto no inciso I, os relatores setoriais, no
prazo de dez dias úteis, emitirão parecer sobre todas as emendas,
subemendas e substitutivos;
III - os relatores setoriais somente poderão apresentar emendas à
despesa e à receita com a finalidade de corrigir erros e omissões de
ordem técnica ou legal;
IV – encerrado o prazo previsto no inciso II, os pareceres dos relatores
setoriais serão discutidos e votados na Comissão de Finanças,
Orçamento e Tributação, na primeira reunião ordinária subseqüente,
devendo suas conclusões serem levadas à publicação;
V – rejeitadas as proposições acessórias pela Comissão de Finanças,
Orçamento e Tributação, caberá recurso ao Plenário, mediante
requerimento de um terço dos Deputados, no prazo improrrogável de
dois dias úteis, fino o qual, os pareceres serão necessariamente
colocados na Ordem do Dia;
VI – ao relator geral competirá a elaboração do parecer geral, onde
serão consolidados os relatórios parciais ou setorias, previamente
apreciados pelo Colegiado.
§ 1º As proposições de que trata este artigo serão dividas pelo
Presidente da Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação em
áreas temáticas, que ficarão a cargo dos respectivos relatores-
setoriais, escolhidos dentre os membros da Comissão. 
§ 2º As proposições acessórias deverão observar o previsto na
Constituição do Estado de Pernambuco.
§ 3º Será vedada a concessão de vista de parecer emitido em projetos
ou proposições acessórias a que se refere este artigo.
Art. 256. O pronunciamento da Comissão de Finanças, Orçamento e
Tributação será conclusivo, exceto no caso de aprovação ou rejeição
de emenda, subemenda ou substitutivo, que poderá ser submetido a
Plenário, a requerimento de um terço dos Deputados, apresentado, no
prazo de dois dias úteis, após a publicação dos pareceres.
§ 1º No caso previsto no caput deste artigo, as proposições acessórias
objeto de recurso serão incluídas na Ordem do Dia, devendo ser
apreciadas, no prazo improrrogável de dois dias.
§ 2º A hipótese prevista no § 1º deste artigo, quando da apreciação
pelo Plenário, poderá ser destacada na forma regimental.
§ 3º A Comissão poderá realizar audiências publicas para o debate e o
aprimoramento dos projetos do plano plurianual, da lei de diretrizes
orçamentárias e da lei orçamentária anual, bem como para o
cumprimento de suas atribuições no acompanhamento e fiscalização
da execução orçamentária e financeira.
§ 4º A redação final dos projetos, que incluirá a consolidação das
proposições acessórias competirá, exclusivamente, à Comissão de
Finanças, Orçamento e Tributação, observado o prazo de cinco dias
úteis, contados da publicação a que se refere o art. 253, III, deste
Regimento, salvo ocorrendo o previsto no parágrafo anterior, quando o
prazo será computado a partir da apreciação em Plenário.
§ 5º Os Poderes e Órgãos estaduais disponibilizarão à Comissão de
Finanças, Orçamento e Tributação todas as informações e meios
necessários para a elaboração da redação final dos projetos do plano
plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária
anual. 
§ 6º Aprovado o parecer geral ou esgotado o prazo, para apreciação,
o Presidente da Comissão encaminhará o projeto à Mesa Diretora,
para publicação e inclusão, de imediato, na Ordem do Dia, em turno
único.
Art. 257. Na Ordem do Dia em que figurem os projetos do plano
plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei do orçamento
anual, estes terão prioridade sobre as demais matérias.

CAPÍTULO III
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 258. As contas anuais das autoridades públicas cuja competência
para apreciação lhe tenha sido deferida pelas normas constitucionais
e legais serão encaminhadas à Assembléia, nos prazos previstos nas
normas legais pertinentes.
Art. 259. Recebida a prestação de contas, o Presidente da Assembléia,
de imediato, dará conhecimento ao Plenário e a encaminhará ao
Tribunal de Contas, para emissão de parecer prévio.
§ 1º O parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas será divulgado
pelo Presidente, e, de imediato, publicado e enviado à Comissão de
Finanças, Orçamento e Tributação.
§ 2º Os pedidos de informações, apresentados no prazo de dez
reuniões ordinárias plenárias, contado da publicação referida no § 1º
deste artigo, serão publicados e remetidos à Comissão de Finanças,
Orçamento e Tributação.
§ 3º A Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, no prazo de
trinta reuniões ordinárias plenárias, contado do encerramento do prazo
previsto no § 2º deste artigo, emitirá parecer, que concluirá por projeto
de resolução.
§ 4º O projeto de resolução será submetido ao Plenário, no prazo de
trinta reuniões ordinárias plenárias, contado de sua publicação, em
turno único e votação nominal.
§ 5º Não sendo aprovada pelo Plenário a prestação de contas, no todo
ou em parte, o processo será remetido à Comissão de Constituição,
Legislação e Justiça, que, no prazo de trinta reuniões ordinárias
plenárias, emitirá parecer, indicando as providências a serem tomadas
pela Assembléia Legislativa.
Art. 260. O parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado
às contas dos interventores municipais somente deixará de prevalecer
por decisão de dois terços dos membros da Assembléia, em votação
secreta.
Art. 261. O parecer prévio relativo às contas do Tribunal de Contas será
emitido pela Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, no prazo
de vinte dias úteis contados do recebimento da prestação de contas
enviada pelo Tribunal de Contas.
§ 1º Nos dez primeiros dias úteis, o parecer prévio relativo às contas
do Tribunal de Contas ficará à disposição dos Deputados para análise.
§ 2º O parecer prévio da Comissão de Finanças, Orçamento e
Tributação às contas do Tribunal de Contas será submetido ao
Plenário, no prazo de dez dias úteis, contados da sua publicação.

CAPÍTULO IV
DO VETO

Art. 262. O Governador do Estado, considerando o projeto, no todo ou
em parte, inconstitucional ou contrário ao interesse público, poderá
vetá-lo, total ou parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contado
da data do recebimento para sanção.
Art. 263. Os projetos vetados pelo Governador do Estado, no todo ou
em parte, serão devolvidos à Assembléia, no prazo de quarenta e oito
horas, anexando a justificativa do veto.
§ 1º O veto será apreciado, pela Assembléia, no prazo de trinta dias,
contado do seu recebimento, não correndo durante o recesso
legislativo.
§ 2º Recebido o projeto em devolução, este será publicado no prazo
de duas reuniões ordinárias plenárias, com os motivos do veto,
devendo a Mesa Diretora distribuí-lo, para emissão de parecer, no
prazo de cinco dias:
I - à Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, se a alegação for
de inconstitucionalidade;
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II - às Comissões competentes, para examinar o mérito, se for
considerado contrário ao interesse público.
§ 3º O veto será votado pelo Plenário em turno único, podendo ser
rejeitado pela maioria absoluta dos membros da Assembléia.
§ 4º No caso de rejeição do veto, o projeto será enviado ao Governador
para promulgação, no prazo de quarenta e oito horas, e, sendo
mantido o veto, o Presidente da Assembléia determinará o
arquivamento do projeto, dando ciência ao Governador do Estado.
§ 5º Não sendo cumprido o prazo previsto no parágrafo anterior, a lei
será promulgada pelo Presidente da Assembléia, no prazo de quarenta
e oito horas.

TÍTULO X
DAS MATÉRIAS ESPECIAIS

CAPÍTULO I
DA TOMADA DE CONTAS

Art. 264. Compete à Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação
proceder à tomada de contas das autoridades públicas cuja
competência para apreciação tenha sido deferida à Assembléia
Legislativa pelas normas constitucionais e legais, no caso de não ser
enviada a prestação de contas nos prazos previstos nas normais legais
pertinentes.
§ 1º A Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação realizará a
organização das contas do exercício, no prazo de sessenta dias, com
assessoramento do Tribunal de Contas do Estado.
§ 2º No exercício de suas atribuições, a Comissão de Finanças,
Orçamento e Tributação poderá convocar os responsáveis pelos
sistemas de controle interno e ordenadores de despesa, para
comprovar as contas do exercício findo, de conformidade com a lei
orçamentária e as alterações havidas em sua execução.
§ 3º No caso de ser enviada a prestação de contas, depois de iniciada
a tomada de contas, terão continuidade as providências relativas ao
processo preliminar de responsabilidade, nos termos da legislação
específica vigente.

CAPÍTULO II
DAAUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO

CRIMINAL CONTRA O GOVERNADOR E O VICE-GOVERNADOR
DO ESTADO

Art. 265. A solicitação do Presidente do Superior Tribunal de Justiça
para instauração de processo contra o Governador e Vice-Governador
do Estado, nas infrações penais comuns, será instruída com cópia
integral dos autos da ação penal originária.
§ 1º O Presidente despachará a solicitação à Comissão de
Constituição, Legislação e Justiça que observará as seguintes normas:
I - o acusado ou seu defensor terá o prazo de dez reuniões ordinárias
plenárias para apresentar defesa escrita e provas e, encerrado este
prazo sem que tenha sido apresentada defesa, o Presidente da
Comissão nomeará defensor dativo para oferecê-la no mesmo prazo;
II - apresentada a defesa, a Comissão procederá às diligências e à
instrução probatória necessárias e emitirá parecer, no prazo de dez
reuniões ordinárias plenárias, oferecendo projeto de resolução;
III - o parecer e o Projeto de Resolução serão lidos no Expediente, e
publicados no Diário Oficial do Poder Legislativo;
IV – o Projeto de Resolução será incluído na ordem do dia, ficando
sobrestadas as demais matérias em pauta até a sua votação.
§ 2º Aprovado o projeto de resolução, por dois terços dos Deputados,
considerar-se-á autorizada a instauração do processo, sendo a
decisão comunicada ao Superior Tribunal de Justiça, no prazo de duas
reuniões ordinárias plenárias.

CAPÍTULO III
DOS PROCESSOS NOS CRIMES DE RESPONSABILIDADE

Art. 266. A denúncia por crimes de responsabilidade, atribuídos ao
Governador, ao Vice-Governador e a Secretários de Estado será
apresentada, por escrito, ao Presidente da Assembléia e submetida ao
Plenário.
§ 1º Admitida, a denúncia, por dois terços dos Deputados, será
constituído Tribunal Especial, para proceder ao julgamento da
representação, com quinze membros, sendo sete Deputados eleitos,
pelo Plenário, em escrutínio secreto e sete desembargadores,
escolhidos mediante sorteio e presidido pelo Presidente do Tribunal de
Justiça, que terá voto de desempate.
§ 2º O acusado ficará suspenso de suas funções, após a instauração
do processo.
§ 3º No caso de o julgamento não estar concluído no prazo de cento e
oitenta dias, cessará o afastamento, sem prejuízo do regular
prosseguimento do processo.
Art. 267. Aplica-se, no que couber, ao processo e julgamento do
Procurador-Geral de Justiça e do Procurador-Geral do Estado, por
crime de responsabilidade, o previsto no art. 266 deste Regimento.

CAPÍTULO IV
DA ESCOLHA DE CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS

PELAASSEMBLÉIA
Art. 268. A escolha de Conselheiros do Tribunal de Contas pela
Assembléia observará os seguintes procedimentos:
I - no prazo de três reuniões ordinárias plenárias da comunicação de
vacância do cargo de Conselheiro, o Presidente baixará ato,
estabelecendo prazo de cinco reuniões ordinárias plenárias para
inscrição de candidatos;
II - as inscrições serão realizadas através de requerimento assinado
pelo candidato e subscrito por, no mínimo, dez Deputados, podendo,
cada Deputado, subscrever, no máximo, dois requerimentos;
III - a cada requerimento será anexado o currículo do candidato;
IV - a Mesa Diretora encaminhará os requerimentos à Comissão de
Constituição, Legislação e Justiça, para emitir parecer, no prazo de dez
reuniões ordinárias plenárias, contado do encerramento da inscrição,
podendo convocar, neste prazo, os candidatos para audiência;
V - os requerimentos de inscrição, com parecer contrário da Comissão
de Constituição, Legislação e Justiça, por maioria absoluta, não serão
apreciados pelo Plenário;
VI - ao término do prazo previsto no inciso IV deste artigo, os nomes
dos candidatos com parecer favorável ou sem parecer da Comissão,
serão submetidos ao Plenário com quorum para aprovação da maioria
absoluta dos Deputados;
VII - atingido o quorum para aprovação previsto no inciso IV deste
artigo, o Presidente, de imediato, fará publicar ato de indicação do
escolhido, encaminhando cópia ao Governador do Estado, para a
respectiva nomeação;
VIII – no caso de não ser obtida a maioria absoluta, haverá um
segundo escrutínio com os candidatos que tiverem as duas maiores
votações;
IX - se nenhum dos candidatos obtiver a maioria absoluta dos votos,
em segundo escrutínio, será aberto novo prazo de inscrição, na forma
regimental.

CAPÍTULO V
DAS INDICAÇÕES DO GOVERNADOR, SUJEITAS À APROVAÇÃO

DAASSEMBLÉIA.
Art. 269. Recebida a mensagem do Governador com a indicação de
pessoas para ocupar cargos ou funções públicas, nos casos previstos
em norma constitucional ou legal, o Presidente da Assembléia dará
curso à seguinte tramitação:
I - leitura no Expediente, publicação, sob forma de projeto de
resolução, assinado pelo Presidente da Assembléia e distribuição à
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça para emitir parecer, no
prazo de dez reuniões ordinárias plenárias;
II - No prazo previsto no inciso I deste artigo, a Comissão de
Constituição, Legislação e Justiça poderá convocar o indicado, para
tratar de assuntos pertinentes ao cargo que irá ocupar ou requerer
informações, para instrução do seu pronunciamento;

III - ao término do prazo previsto no inciso I deste artigo, inclusão, na
Ordem do Dia, em turno único, devendo ser aprovado por maioria
absoluta;
VI - no caso de aprovação, a resolução será encaminhada ao
Governador;
V - no caso de rejeição, será solicitada ao Governador nova indicação.

CAPÍTULO VI
DAALTERAÇÃO DA DIVISÃO TERRITORIAL E ADMINISTRATIVA

DO ESTADO
Art. 270. A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de
Municípios far-se-ão por lei estadual, dentro do período determinado
por lei complementar federal, e dependerão de consulta prévia,
mediante plebiscito, às populações dos Municípios envolvidos, após
divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e
publicados na forma da lei.
Art. 271. O projeto de lei poderá ser de iniciativa popular, observado o
previsto no art. 202 deste Regimento, do Governador do Estado ou de
qualquer Deputado ou Comissão, observando-se o seguinte
procedimento na sua tramitação:
I - o projeto de lei será apreciado pela Comissão de Constituição,
Legislação e Justiça e, sendo emitido parecer favorável quanto à sua
constitucionalidade, legalidade e juridicidade, será enviado à Comissão
de Negócios Municipais;
II – após a divulgação e publicação, na forma da lei federal, dos
Estudos de Viabilidade Municipal, a Comissão de Negócios Municipais
emitirá parecer sobre o mérito e, no caso de pronunciamento favorável,
encaminhará requerimento, submetido ao Plenário no prazo cinco
reuniões ordinárias plenárias, solicitando ao Presidente do Tribunal
Regional Eleitoral a realização do plebiscito;
III - aprovado o requerimento, o Presidente da Assembléia, no prazo de
duas reuniões ordinárias plenárias, solicitará ao Tribunal Regional
Eleitoral as providências cabíveis para a realização do plebiscito;
IV - realizado o plebiscito, sendo o resultado favorável, o projeto de lei
será submetido, no prazo de dez reuniões ordinárias plenárias, à
apreciação do Plenário.
Parágrafo único. Não compete à Comissão de Constituição,
Legislação e Justiça opinar sobre o mérito dos Projetos de que trata
este artigo.

CAPÍTULO VII
DA CONCESSÃO DO TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO

PERNAMBUCANO
Art. 272. O Título Honorífico de Cidadão Pernambucano objetiva
reconhecer e valorizar o trabalho de pessoas que, em qualquer área
de atuação, desenvolvam ou desenvolveram atividades em prol do
Estado de Pernambuco.
Art. 273. Poderá ser conferido, mediante proposta de qualquer
Deputado, aprovada, em votação nominal, pela maioria absoluta dos
membros da Assembléia Legislativa, Título Honorífico de Cidadão
Pernambucano a toda pessoa física imbuída de elevado espírito
público, com relevantes serviços prestados ao Estado.
Art. 274. Cada Deputado poderá propor a concessão de apenas um
Título Honorífico de Cidadão Pernambucano por sessão legislativa.
Parágrafo único. É ainda permitida a apresentação de proposta de
concessão de Título Honorífico de Cidadão Pernambucano, post
mortem, em cada sessão legislativa.
Art. 275. A pessoa física, para a concessão do Título Honorífico de
Cidadão Pernambucano, deverá atender aos seguintes requisitos:
I - ter residência e desenvolver atividades habituais no Estado de
Pernambuco por período superior a cinco anos em qualquer tempo;
II – não ter sido condenado criminalmente ou responder a processo ou
inquérito penal de qualquer natureza, devidamente comprovado
através de certidões expedidas pelos seguintes órgãos:
a) Justiça Federal;
b) Justiça Estadual;
c) Justiça Militar;
d) Justiça Eleitoral;
e) Departamento de Polícia Federal - DPF;
f) Instituto de Identificação Tavares Buril – IITB.
Art. 276. O projeto de resolução destinado à concessão de Título
Honorífico de Cidadão Pernambucano deverá observar as seguintes
regras quanto à sua apresentação e tramitação:
I – apresentação perante a Comissão de Constituição, Legislação e
Justiça, acompanhado do seguinte:
a) comprovação da existência de residência fixa e do desenvolvimento
de atividades habituais no Estado de Pernambuco pelo prazo
estabelecido no art. 275, I, deste Regimento;
b) justificativa e currículo do indicado.
II – o Presidente do órgão colegiado referido no inciso I deste artigo
deverá, em caráter prévio e sigiloso, solicitar as certidões previstas no
art. 275, II, deste Regimento;
III – recebidas às certidões de que trata o inciso II deste artigo, caso o
Presidente da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça
verifique a existência de fator impeditivo à concessão do Título
Honorífico de Cidadão Pernambucano, deverá cientificar o autor, para
que este, no prazo de trinta dias, informe se pretende dar continuidade
ao processamento do projeto de resolução;
IV – caso o autor informe não ter interesse no processamento, o
Presidente da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça
determinará o seu arquivamento;
V – caso se verifique uma das hipóteses a seguir descritas, o
Presidente da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça enviará
o projeto de resolução ao Presidente da Assembléia para a devida
autuação e publicação na imprensa oficial:
a) transcurso, sem manifestação, do prazo referido no inciso III deste
artigo;
b) informação do autor de que possui interesse no processamento do
projeto de resolução;
c) inexistência de qualquer fator impeditivo à concessão do Título
Honorífico de Cidadão Pernambucano;
VI – cumpridas as formalidades mencionadas no inciso V deste artigo,
o Presidente da Assembléia encaminhará o projeto de resolução para
a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, a fim de que seja
emitido parecer conclusivo quanto ao preenchimento das condições
estabelecidas neste Regimento para a concessão do Título Honorífico
de Cidadão Pernambucano, seguindo-se, a partir de então, o trâmite
regimental, ouvida a Comissão de Defesa da Cidadania, quanto ao
mérito.
Art. 277. O Presidente da Assembléia Legislativa, através de ofício,
comunicará ao agraciado a concessão, dentro do prazo de cinco dias
contados da publicação da respectiva resolução, informando-lhe sobre
as providências pertinentes à formalização da entrega.
§ 1º O Título Honorífico de Cidadão Pernambucano deverá ser
entregue dentro de no máximo de quatro anos, a partir da publicação
da respectiva resolução, considerando-se automaticamente revogado
no caso de inobservância deste prazo.
§ 2º Aquele que teve seu título revogado, na forma do disposto neste
artigo, não poderá ser novamente indicado para o recebimento do
Título Honorífico de Cidadão Pernambucano.
Art. 278. A entrega do Título Honorífico de Cidadão Pernambucano
será feita pelo Presidente da Assembléia Legislativa ou seu substituto
legal, em reunião solene convocada nos termos deste Regimento
Interno, exclusivamente para este fim.
§ 1º A requerimento do agraciado, a entrega poderá ser feita perante a
Mesa Diretora da Assembléia Legislativa.
§ 2º No caso de falecimento do agraciado, a entrega do Título
Honorífico de Cidadão Pernambucano poderá ser feita à pessoa de
sua família.

§ 3º Em caráter excepcional, por deliberação do Plenário, o Título
poderá ser entregue fora do recinto do Plenário.

CAPÍTULO VIII
DA MEDALHA LEÃO DO NORTE

Art. 279. A Medalha Leão do Norte, classe ouro, destina-se a agraciar
pessoas físicas ou jurídicas que tenham se destacado, no âmbito do
Estado de Pernambuco, em suas respectivas áreas de atuação.
§1º A Medalha Leão do Norte será concedida nos seguintes Méritos:
I - “Direitos Humanos Hebert de Souza”: para agraciar pessoas físicas
ou jurídicas que tenham se destacado em defesa dos direitos humanos
no Estado de Pernambuco;
II - “Esportivo”: para agraciar atletas que, representando o Estado de
Pernambuco, se destacarem no cenário nacional ou internacional, bem
como pessoas físicas ou jurídicas com relevantes serviços prestados
ao desenvolvimento dos esportes no Estado de Pernambuco;
III – “Cultural Gilberto Freyre”: para agraciar pessoas físicas ou
jurídicas que se destacarem no cenário artístico e cultural no Estado de
Pernambuco;
IV - “Administrativo e Assistência Social Ministro Marcos Freire”: para
agraciar pessoas físicas ou jurídicas que se destacarem com trabalhos
de relevância e repercussão social, nas áreas de administração pública
e assistência social, no âmbito do Estado de Pernambuco;
V - “Sanitário Josué de Castro”: para a agraciar pessoas físicas ou
jurídicas que se destacarem na realização de investigações científicas
de nutrição e de saúde pública, com soluções para o problema sobre
a fome e a desnutrição, bem como, nos estudos e gestões que
propiciem o avanço científico da medicina no Estado de Pernambuco;
VI – “Mulheres de Tejucupapo”: para a agraciar pessoas físicas, do
sexo feminino, ou jurídicas, que tenham se destacado na defesa dos
direitos da mulher no Estado de Pernambuco;
VII - “Zumbi dos Palmares”: para a agraciar pessoas físicas ou jurídicas
que se destacarem na promoção e na defesa dos direitos dos afro-
descendentes no Estado de Pernambuco;
VIII – “Ambiental Professor Roldão”, para a agraciar pessoas físicas ou
jurídicas, que tenham se destacado na defesa do meio ambiente e do
ecossistema;
IX – “Educacional Paulo Freire”, para agraciar pessoas físicas ou
jurídicas que se destacarem na área da educação.
§2º Somente poderá ser concedida, anualmente, apenas uma
medalha de cada Mérito descrito neste artigo.
Art. 280. Os projetos de resolução de concessão da Medalha Leão do
Norte, somente poderão conter o nome de uma pessoa a ser
homenageada, devendo, ainda, conter, em suas justificativas, todos os
dados históricos e curriculares da pessoa a ser condecorada.
Parágrafo único. Cada Deputado somente poderá apresentar,
anualmente, um projeto de resolução com o objetivo de conceder a
Medalha Leão do Norte e somente em um dos Méritos enumerados no
artigo 279, deste Regimento.
Art. 281. Os projetos de resolução de concessão da Medalha Leão do
Norte serão submetidos à prévia apreciação das seguintes comissões:
I - Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para exame dos
aspectos constitucionais, legais e regimentais;
II - Comissões pertinentes para a apreciação meritória.
Parágrafo único. As Comissões de que trata este artigo emitirão os
pareceres respeitando a ordem cronológica de entrada de cada projeto
e os prazos previstos neste Regimento Interno.
Art. 282. Observados os prazos regimentais, os projetos de resolução
de concessão de Medalha Leão do Norte serão submetidos ao
Plenário, obedecida a ordem cronológica de apresentação.
§ 1º Será considerado aprovado o projeto que obtiver em seu favor a
maioria absoluta dos votos dos membros da Assembléia Legislativa.
§ 2º Aprovado um projeto, serão considerados prejudicados os demais
apresentados com a mesma finalidade e Mérito previstos no Art. 279,
deste Regimento, que não poderão ser reapresentados na mesma
sessão legislativa.
Art. 283. A Medalha Leão do Norte, classe ouro, será cunhada em
bronze, terá a cor de ouro e conterá, em uma das faces, a imagem
frontal do Palácio Joaquim Nabuco para a Rua da Aurora, destacando-
se as figuras das estátuas dos dois leões laterais, seguida, em alto
relevo, do nome: “MEDALHA LEÃO DO NORTE”. Na outra face, a
Medalha terá, em destaque, o nome do respectivo Mérito e, ainda:
I - A imagem em alto relevo do Sociólogo Herbert José de Souza, para
o Mérito “Direitos Humanos Hebert de Souza”;

II – A imagem de um casal de atletas correndo, para o
Mérito”Esportivo”; 
III – A imagem em alto relevo do Sociólogo, Antropólogo e Escritor
Gilberto de Mello Freyre, para o Mérito “Cultural Gilberto Freyre”;
IV – A imagem em alto relevo do Físico e Professor Catedrático Marcos
de Barros Freire, para o Mérito “Administrativo e Assistência Social
Ministro Marcos Freire”;
V - A imagem em alto relevo do Médico, Professor, Geógrafo e
Sociólogo Josué de Castro, para o Mérito “Sanitário Josué de Castro”;
VI – A imagem de mulheres com paus e latas d’água nas mãos,
simulando a defesa do seu território, lembrando as heroínas de
Tejucupapo, no município de Goiana, para o Mérito “Mulheres de
Tejucupapo”;
VII – A imagem de um escravo com correntes em punhos partidas ao
meio, simbolizando a liberdade, para o Mérito “Zumbi dos Palmares”;
VIII - A imagem em alto relevo do Professor Roldão Siqueira Fontes,
acompanhada de imagens representativas do pau-brasil, para o Mérito
“Ambiental Professor Roldão”;
IX – A imagem em alto relevo do Educador Paulo Reglus Neves Freire,
para o Mérito “Educacional Paulo Freire”.
§ 1° Cada Medalha Leão do Norte será acompanhada de um Diploma,
contendo no fundo a imagem do Plenário do Palácio Joaquim Nabuco,
a identificação do respectivo Mérito, o nome do agraciado, o número
da Resolução concessiva, o nome do Deputado autor do projeto que
originou a concessão e as assinaturas do Presidente e dos Primeiro e
Segundo Secretários da Mesa Diretora da Assembléia Legislativa do
Estado de Pernambuco. 
§ 2° No verso do Diploma haverá o timbre da Assembléia Legislativa
do Estado de Pernambuco e um pequeno histórico ou um sucinto
curriculum vitae, das figuras representativas, respectivamente de cada
Mérito, previstos no Art 279, deste Regimento. 
Art. 284. A Medalha Leão do Norte, referente a todos os Méritos, será
entregue pelo Presidente da Assembléia Legislativa ou por seu
substituto regimental, em uma única reunião solene, no mês de
dezembro de cada ano, em dia a ser fixado pela Mesa Diretora em
comum acordo com a maioria dos autores dos projetos de resolução
aprovados.
§ 1° A Medalha Leão do Norte somente será entregue à pessoa do
homenageado, salvo por motivo comprovado de enfermidade, em se
tratando de pessoa física, e aos legítimos representantes, no caso de
pessoas jurídicas. 
§ 2° A requerimento do homenageado ou, em caso de falecimento do
mesmo, de seus familiares, a entrega da Medalha Leão do Norte
poderá ser feita em reunião da Mesa Diretora, previamente convocada
para esse fim.
§ 3° Serão consideradas revogadas as Resoluções que, no prazo de
quatro anos, a contar da sua publicação, não tenham atingido seus
objetivos através da efetiva entrega da respectiva Medalha.
§ 4° A Medalha Leão do Norte não será entregue em ambiente fora do
recinto da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco, salvo por
decisão da maioria absoluta dos Deputados. 

CAPÍTULO IX
DAALTERAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO

Art. 285. O Regimento Interno poderá ser modificado ou reformado por
meio de Projeto de Resolução de iniciativa de Deputado, da Mesa
Diretora, de Comissão Permanente ou de Comissão Especial, para
este fim criada, em virtude de deliberação da Assembléia.
§ 1º O projeto será publicado, distribuído em avulsos, e encaminhado
à Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, quando se tratar de
modificação, com prazo de dez reuniões ordinária plenárias para
apresentação de emendas.
§ 2º Decorrido o prazo previsto no parágrafo anterior, o projeto será
submetido a Plenário, em duas (02) discussões, sendo o “quorum”
para aprovação o de maioria absoluta.
Art. 286. Tratando-se de reforma global, o projeto será encaminhado a
uma Comissão Especial, que será constituída por proposta da Mesa
Diretora, respeitado o princípio da proporcionalidade.
Parágrafo Único. A Comissão definirá as normas para seu
funcionamento através de Projeto de Resolução.
Art. 287. Qualquer alteração do Regimento Interno só vigorará a partir
da sessão legislativa seguinte, salvo se for aprovada por dois terços
(2/3) da totalidade dos Deputados em votação nominal, quando
vigorará imediatamente.
Art. 288. A Mesa fará, no fim de cada sessão legislativa ordinária, a
consolidação de todas as alterações introduzidas no Regimento
Interno, que, neste caso, terá nova edição no interregno parlamentar.

TÍTULO XI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 289. Compete ao Presidente da Mesa Diretora decidir sobre os
casos omissos, respeitada a soberania do Plenário, podendo utilizar,
subsidiária e analogicamente, o Regimento Interno do Congresso
Federal.
Art. 290. O Presidente da Mesa Diretora poderá solicitar parecer da
Procuradoria Geral da Assembléia no caso de dúvidas quanto à
interpretação das normas previstas neste Regimento.
Art. 291. A Mesa Diretora providenciará:
I - a criação do Disque-Saúde da Mulher, voltado ao atendimento
integral da mulher, orientando sobre prevenção e direitos, acolhendo
denúncias e facilitando o acesso aos serviços de saúde;
II - a instalação de um Painel Eletrônico no recinto do Plenário, com o
objetivo de agilizar a votação das matérias, dentro do prazo de dois
anos;
III - a inclusão no seu sítio eletrônico institucional, bem como no
sistema de informática da Casa, agenda eletrônica anual, atualizada
diariamente, com a descrição dos eventos deliberados em Plenário e
nas Comissões.
Art. 292. A Mesa Diretora providenciará, no prazo de noventa dias,
contados da vigência da presente Resolução, a regulamentação dos
serviços administrativos da Assembléia Legislativa, visando sua
adequação às inovações promovidas neste Regimento.
Art. 293. A presente Resolução entrará em vigor em 01 de fevereiro de
2008.
Art. 294. Revogam-se as disposições em contrário, em especial as
Resoluções nºs 86/87, 156/91, 157/91, 174/92, 360/97, 361/97,
415/98, 417/98, 419/99, 433/99, 480/00, 512/01, 560/01, 602/03,
603/03, 645/03, 702/04, 708/05 e 728/05.”

Posto isto, opino no sentido de que o parecer desta Comissão de
Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação do Projeto de
Resolução Desarquivado nº 30/2007, de autoria da Deputada Carla
Lapa, desarquivado pelo Deputado José Queiroz, observado o
substitutivo a cima proposto, restando prejudicada a Emenda Aditiva nº
1, do Deputado Airinho de Sá Carvalho.

Augusto Coutinho
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo
relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Resolução
Desarquivado nº 30/2007, de autoria da Deputada Carla Lapa,
desarquivado pelo Deputado José Queiroz, e pela prejudicabilidade da
Emenda Aditiva nº 1, do Deputado Airinho de Sá Carvalho, em face do
substitutivo a cima proposto.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 12 de dezembro de 2007.

Presidente: José Queiroz.
Relator : Augusto Coutinho.
Favoráveis os (5) deputados: Alberto Feitosa, Augusto César
Filho, Isaltino Nascimento, João Negromonte, Lourival Simões.

REPUBLICADO

Parecer N° 1213/2007
PARECER AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 275/2007, DE
AUTORIA DO DEPUTADO HENRIQUE QUEIROZ, COM
ABRANGÊNCIA AO SUBSTITUTIVO Nº 01/2007, DE AUTORIA DA
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA.

PROJETO DE LEI QUE PRETENDE TORNAR OBRIGATÓRIO AOS
HOSPITAIS PÚBLICOS E PRIVADOS, COM ATENDIMENTO DE
URGÊNCIA, INFORMAR SOBRE O DPVAT (SEGURO
OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR
VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE), ALÉM DO
SUBSTITUTIVO Nº 01/2007, DE AUTORIA DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA. PELA APROVAÇÃO,
NOS TERMOS DO SUBSTITUTIVO APRESENTADO PELA
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA.

1. Histórico

Tratam-se do Projeto de Lei Ordinária nº 275/2007, de autoria do
Deputado Henrique Queiroz e do Substitutivo n° 01/2007, de autoria da
Comissão de Constituição Legislação e Justiça.

O Projeto em referência visa obrigar os Hospitais Públicos e Privados,
com atendimento de urgência, a informar sobre o DPVAT (Seguro
Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores
de Via Terrestre), através da afixação de placa ou cartaz na área de
urgência. 

O Substitutivo n° 01/2007 pretende alterar o Projeto de Lei Ordinária
original em busca de aprimorar o mesmo com relação à
operacionalização da aplicação da norma a ser estabelecida,
preservando a intenção do Legislador que busca a divulgação da
obrigatoriedade do pagamento de indenizações por parte das
Seguradoras, às vítimas de acidentes envolvendo veículos
automotores.

A presente proposição foi apreciada pela Comissão de Constituição,
Legislação e Justiça, que opinou pela constitucionalidade e legalidade
da mesma, em razão do que dispõem o art. 25, §1º da Constituição
Federal, o art. 19, caput e §1º, da Constituição do Estado e, finalmente,
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o art. 182, parágrafo único, do Regimento Interno desta Casa
Legislativa.

É o relatório.

2. Análise

Conforme destacado na justificativa da Proposta Legislativa inicial, o
presente Projeto de Lei tem a intenção de contribuir para a divulgação
sobre o DPVAT (Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por
Veículos Automotores de Via Terrestre), para que os beneficiários
tomem ciência de que tem direito a indenizações, em quaisquer casos
de acidentes com vítimas provocados por veículos automotores. Hoje
em dia é baixo o número de seguros pagos, em função da baixa
procura.

O Substitutivo apresentado pela Comissão de Constituição, Legislação
e Justiça visa aprimorar a proposta inicial com relação à
operacionalização da aplicação da norma a ser estabelecida,
preservando a intenção do Legislador que busca a divulgação da
obrigatoriedade do pagamento de indenizações por parte das
Seguradoras às vítimas de acidentes envolvendo veículos
automotores, que é a idéia principal do Projeto original, em função do
que opino pelo acolhimento das alterações propostas pelo Substitutivo
submetido à apreciação deste Colegiado Técnico conjuntamente ao
Projeto de Lei primogênito.

Dito isto, opino no sentido de que o parecer desta Comissão de Saúde
seja pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária Nº 275/2007, de
autoria do Deputado Henrique Queiroz, nos termos do Substitutivo n°
01/2007, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e
Justiça.

João Negromonte
Deputado

3. Conclusão

Diante do exposto, o Parecer desta Comissão é no sentido de que o
Projeto de Lei Ordinária Nº 275/2007, de autoria do Deputado Henrique
Queiroz, deve ser APROVADO, nos termos do Substitutivo proposto
pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça.

Sala da Comissão de Saúde, em 13 de dezembro de 2007.

Presidente: Airinho de Sá Carvalho.
Relator : João Negromonte.
Favoráveis os (4) deputados: Airinho de Sá Carvalho, Doutora
Nadegi, Maviael Cavalcanti, Miriam Lacerda.

Parecer N° 1214/2007
Comissão de Educação e Cultura
Projeto de Lei Ordinária Nº 353/2007
Autoria: Deputada Terezinha Nunes

EMENTA: PROPOSIÇÃO NORMATIVA QUE INSTITUI
COMO FERIADO CIVIL, O DIA 06 PERNAM-
BUCANA DE 1817, DATA MAGNA DO ES-
TADO. ATENDIDO AOS PRECEITOS LEGAIS
E REGIMENTAIS, NO MÉRITO, PELA APRO-
VAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Educação e Cultura o Projeto de Lei
Ordinária Nº 353/2007, de autoria da Deputada Teresinha Nunes, e as
Emendas Modificativas nº 01 e 02/2007, apresentadas pela Comissão
de Constituição, legislação e Justiça, para análise e emissão de
parecer;

1.2- A Proposição Legislativa em discussão recebeu parecer favorável
quando de sua apreciação no âmbito da Comissão de Constituição,
Legislação e Justiça, a quem compete analisar constitucionalidade e
legalidade da matéria. 

2.1- A presente propositura objetiva instituir o dia 6 de março, feriado
civil, no Estado de Pernambuco, constituindo como magna a referida
data, relativa ao inicio da Revolução Pernambucana de 1817;

2.2- Conforme justificativa da autora, que tomou por base a Lei federal
nº 9.093, de 12 de setembro de 1995, que dispõe sobre feriados,
faculta aos Estados a instituição, através de lei estadual, da sua data
magna, sendo esta considerada feriado civil. Até a presente data o
estado de Pernambuco não possui a sua data magna, diferentemente
da maioria dos estados brasileiros. Estados como Alagoas, Amapá,
Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Mato Grosso do Sul,
Maranhão, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Piauí, Rio de Janeiro, Rio
Grande do Sul, Rondônia, Santa Catarina, São Paulo Sergipe e
Tocantins, fixaram como data magna eventos de grande importância
na sua História, comemorados em feriados Estaduais;

2.3- A medida proposta é de grande importância para o povo
pernambucano data magna comemorativa de tal porte, que diz respeito
à construção da identidade de Pernambuco, ao fortalecimento do
sentimento de civismo e patriotismo, elevando o orgulho de seu povo;

2.4- A data escolhida após consulta popular tem sua importância
histórica desenhada com a permanência da Família Real Portuguesa
no Brasil, e de interesse dos proprietários de escravos e de terras,
comerciantes burocratas da Região Centro-Sul, que não satisfez aos
habitantes das demais regiões do país, fossem eles proprietários
rurais, governadores ou funcionários. O primeiro grupo tinha
consciência de que os favores e privilégios concedidos pelo monarca
eram os responsáveis pelo seu enriquecimento; o segundo vivia,
desde a instalação da Corte no Rio de Janeiro, situação paradoxal:
afastando do poder, mas com o ônus de sustentá-lo.

Outro grupo descontente com a política de favorecimento de D. João
VI era composto pelos militares de origem brasileira. Para guarnecer
as cidades e, também, ajudá-lo em suas ações contra Caiena e a
região do Prata, o soberano trouxe tropas do Reino e com elas
organizou as forças militares, reservando os postos da oficialidade pata
a nobreza portuguesa. Com isso, o peso dos impostos aumentou
ainda mais, pois agora a Colônia tinha que manter as despesas da
Corte e os gastos das campanhas militares.

O sentimento de insatisfação era particularmente forte na Região
Nordeste do Brasil, afetada simultaneamente pela crise da produção
açucareira e algodoeira e pela grande seca de 1816 que prejudicou a
agricultura de toda aa região.

Em Recife, capital da então Província de Pernambuco e um dos
principais portos exportadores da região, o descontentamento era

enorme. O sentimento generalizado era de que os “portugueses da
nova Lisboa” exploravam e oprimiam os “patriotas pernambucanos”.
Os descendentes da chamada “nobreza da terra” do período colonial,
composto pela elite canavieira de Olinda, que tinha participado da
Guerra dos Mascates, consideravam justificado o crescente anti-
lusitanismo na Província.

As principais causas imediatas foram:

- Bandeira da revolução Pernambucana de 1817. No desenho
originam constavam mais duas estrelas (além da única atual), que
representavam os estados da Paraíba e do Rio Grande do Norte, que
aderiram à revolução.

- Situação da região: presença maciça de portugueses na liderança do
governo e na administração pública. Criação de novos impostos por
Dom João provocando a insatisfação da população pernambucana.

- Nordeste: grande seca acentuando a fome e a miséria da região;
além disso, houve queda na produção do açúcar e do algodão, que
sustentavam a economia pernambucana (esses produtos começavam
a sofrer concorrência do algodão nos EUA e do açúcar na Jamaica).

- Influências externas: divulgação da idéia liberais e de independência
(idéias iluministas), estimulando as camadas populares de
Pernambuco na organização do movimento de 1817.

- Objetivos do movimento: independência do Brasil; Proclamação da
República; Expulsão dos portugueses que monopolizavam o comércio
na região.

O movimento foi liderado por Domingos José Martins, com o apoio de
Antônio Carlos de Andrada e Silva e Frei caneca, chegando a
proclamar a República sem, entretanto, adota medidas radicais como
a abolição da escravidão.

Tendo conseguido dominar o Governo Provincial, instalaram um
Governo Provisório que tinha como propostas básicas proclamar a
República, abolir alguns impostos e elaborar uma Constituição que
estabelecesse a liberdade de culto e de imprensa, bem como a
igualdade de todos perante a lei.

Ao final os revoltosos chegaram ao poder e ganharam o apoio de
outras províncias (AL, PB, RN, CE). Foi uma tentativa de
independência fracassada, marcada pela violência e repressão das
tropas portuguesas em prisões e execuções de todos os envolvidos.

2.5 – A Emenda Modificativa apresentada e aprovada no seio da
Primeira Comissão, modifica a Ementa do Projeto de Lei nº 353/2007,
que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Ementa: Institui o dia 6 de março a data magna do Estado de
Pernambuco, atribuindo-se-lhe a condição de feriado estadual e
determina providência pertinentes”.

2.6- A Emenda Aditiva também apresentada pela Primeira Comissão,
vem por finalidade acrescentar i Artigo único, onde couber, ao Projeto
de Lei Nº 353/2007, da Deputada Terezinha Nunes, com o fito de
adequar melhor o texto do Projeto original, denominando normas que
disciplinam as comemorações da data acima definidas;

2,7- Desta forma, esta relatoria entende que o presente Projeto de Lei
deve ser aprovado por esse Colegiado Técnico, juntamente com as
Emendas: Modificativa e Aditiva apresentada pela Primeira Comissão,
uma vez que a instituição do dia 06 de março a como sendo o dia da
data magna do Estado de Pernambuco e atribuindo-lhes a condição de
feriado estadual vem ressaltar a grande importância histórica do
Estado de Pernambuco.

Teresa Leitão
Deputada

Ante ao exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o Projeto
de Lei Ordinária Nº 353/2007, de autoria da Deputada Terezinha
Nunes, com a inclusão das Emendas: Modificativas Nº 01 e Aditiva Nº
02/2007, da Comissão de Constituição, legislação e Justiça.

Sala da Comissão de Educação e Cultura, 
em 13 de dezembro de 2007.

Presidente: Teresa Leitão.
Relator : Teresa Leitão.
Favoráveis os (2) deputados: Doutora Nadegi, Terezinha Nunes.

Parecer N° 1215/2007
A COMISSÃO DE REDAÇÃO DE LEIS, tendo presente o Projeto de
Lei Ordinária nº 372/2007, já aprovado com sua respectiva Emenda,
em segunda e última discussão, é de Parecer que lhe seja dada a
seguinte Redação Final:

Ementa: Dispõe sobre a Política Estadual de Assistência
e Proteção a Vítimas e Colaboradores da
Justiça, o Programa de Assistência a Vítimas,
Testemunhas Ameaçadas e Familiares de
Vítimas de Crimes no Estado de Pernambuco -
PROVITA/PE e o seu Conselho Deliberativo, e
dá outras providências.

CAPÍTULO I
DA POLÍTICA ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA E PROTEÇÃO A

VÍTIMAS E COLABORADORES DA JUSTIÇA

Art. 1º Fica implementada a Política Estadual de Assistência e
Proteção a Vítimas e Colaboradores da Justiça, que consiste no
conjunto de diretrizes que orientam as iniciativas destinadas à
prestação de proteção diferenciada e complementar à fornecida
pelos órgãos de segurança pública e justiça, às vítimas de ações
violentas e aos colaboradores da Justiça e de seus familiares,
tendo como princípios norteadores a prevalência da ordem
jurídica, a aplicação da justiça e a proteção aos direitos
humanos.

Art. 2º A Política Estadual de Assistência e Proteção a Vítimas e
Colaboradores da Justiça tem como objetivos:

I - a preservação da integridade física e a prestação de assistência
às vítimas de ações violentas e aos colaboradores da Justiça, de
acordo com os programas específicos estabelecidos pela União,
Estados e Municípios, mediante ações que busquem, conforme o
caso:

a) a preservação do sigilo das atividades que envolvam a pessoa
protegida;

b) o fornecimento de medidas protetivas específicas e adequadas à
condição individual de cada pessoa protegida;

c) a inserção social da pessoa protegida durante a sua permanência
em programas específicos, e excepcionalmente, após a sua saída,
pelo prazo e condições definidos pelos Conselhos Deliberativos
respectivos;

d) a celeridade dos processos judiciais e dos procedimentos
administrativos e técnicos que configuram pessoas incluídas em
programas e/ou que tenham sido beneficiadas por medidas protetivas
definidas em lei.

SEÇÃO I
DO SISTEMA ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA E PROTEÇÃO A

VÍTIMAS E COLABORADORES DA JUSTIÇA

Art. 3º Fica implementado o Sistema Estadual de Assistência e
Proteção a Vítimas e Colaboradores da Justiça, que consiste na ação
coordenada dos diversos programas de proteção executados no
território do Estado, por intermédio dos vários órgãos e instituições
públicas dos Poderes da União, dos Estados e do Distrito Federal, no
âmbito das respectivas competências.

Art. 4° Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por:

I – vítima, a pessoa física que suporta diretamente os efeitos de ação
violenta consumada ou tentada, vindo a sofrer danos físicos,
psicológicos ou morais, bem como o familiar, dependente e convivente
que tenha sofrido dano decorrente da ação contra a vítima direta;

II – colaborador da justiça, a pessoa física que contribua efetivamente
para a investigação policial ou processo criminal, bem como para a
defesa dos direitos humanos, que esteja coagida ou exposta a grave
ameaça em função dessa contribuição, inserida em programa
integrante do Sistema Estadual de Assistência e Proteção a Vítimas e
Colaboradores da Justiça;

III – equipe técnica, o conjunto de profissionais vinculados à entidade
executora que atuam de forma interdisciplinar na execução dos
programas que compõem o Sistema Estadual de Assistência e
Proteção a Vítimas e Colaboradores da Justiça, que deverá conter,
necessariamente, técnicos das áreas de direito, psicologia e serviço
social; 

IV – triagem, processo de seleção de usuários, mediante o qual se
realiza a averiguação e análise da adequação das características do
interessado e de sua situação jurídica em relação aos critérios
estabelecidos para a inclusão em cada programa do Sistema Nacional.

CAPÍTULO II
DO PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA A VÍTIMAS, TESTEMUNHAS

AMEAÇADAS E FAMILIARES DE VÍTIMAS

Art. 5º O Programa de Assistência a Vítimas, Testemunhas
Ameaçadas e Familiares de Vítimas de Crimes no Estado de
Pernambuco – PROVITA/PE tem por finalidade assegurar medidas de
proteção requeridas por vítimas, testemunhas e familiares de vítimas
de crimes, que estejam coagidas ou expostas à grave ameaça em
razão de colaborarem com a investigação policial ou processo criminal,
no âmbito do Estado.

§1º O Poder Executivo Estadual, por intermédio das Secretarias de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos e de Defesa Social,
poderá celebrar convênios, acordos, ajustes e parcerias, com a União,
bem como com os demais Estados e Distrito Federal, Municípios e
entidades não-governamentais, que objetivem a consecução dos fins
previstos nesta Lei.

§2º A supervisão e a fiscalização dos convênios, acordos, ajustes e
parcerias ficarão a cargo das Secretarias de Desenvolvimento Social e
Direitos Humanos e de Defesa Social, nas respectivas competências.

Art. 6º A proteção concedida pelo Programa e as medidas dela
decorrentes levarão em conta a gravidade da coação ou da ameaça à
integridade física ou psicológica do usuário, a dificuldade de preveni-
las ou reprimi-las pelos meios convencionais e a sua importância para
a produção da prova.

§1º A proteção poderá ser dirigida ou estendida ao cônjuge ou
companheiro, ascendentes, descendentes e a pessoas que tenham
convivência habitual com a vítima ou testemunha, conforme o
estritamente necessário em cada caso.

§2º Estão excluídos da proteção os indivíduos cuja conduta seja
incompatível com as restrições de comportamento exigidas pelo
Programa, os condenados que estejam cumprindo pena restritiva de
liberdade e os indiciados ou acusados sob prisão cautelar, em
qualquer de suas modalidades.

§3º A exclusão de que trata o parágrafo anterior não trará prejuízo à
eventual prestação de medidas de preservação da integridade física
desses indivíduos por parte dos órgãos de justiça e segurança
pública.

§4º O ingresso no Programa, as restrições de segurança e as demais
medidas por ele adotadas terão sempre a anuência da pessoa
protegida ou de seu representante legal.

§5º Após ingressar no Programa, o usuário fica obrigado a cumprir as
normas prescritas em Termo de Compromisso e demais instrumentos
regulamentadores.

§6º As medidas e providências relacionadas com o Programa serão
adotadas, executadas e mantidas em sigilo pelos usuários e pelos
agentes envolvidos em sua execução.

§7°A quebra de sigilo, por parte do usuário vinculado ao Programa,
poderá determinar a sua imediata exclusão do mesmo.

§8º Os usuários ou os agentes responsáveis pela execução do
Programa que divulgarem informações sigilosas pelos usuários ou
pelos agentes envolvidos em sua execução incorrerão nas penas dos
artigos 153, § 1º-A e 154 do Código Penal. 

Art. 7º A execução das atividades necessárias ao Programa ficará sob
a responsabilidade de entidade executora, composta por um dos
órgãos representados no Conselho Deliberativo, devendo os seus
agentes ter formação e capacitação profissional compatíveis com as
tarefas a serem desenvolvidas.

Art. 8º A solicitação objetivando o ingresso no Programa poderá ser
encaminhada ao órgão executor:

I – pelo interessado,

II – por representantes do Ministério Público,

III – pelo juiz competente para a instrução do processo criminal;

IV – pela autoridade policial que conduz a investigação criminal;

V – por órgãos públicos e entidades não-governamentais relacionados
com a defesa dos direitos humanos;

VI – pela Comissão de Defesa da Cidadania e Direitos Humanos da
Assembléia Legislativa de Pernambuco;

VII – por um dos membros do Conselho Deliberativo.

§1° A solicitação será instruída com a qualificação da pessoa a ser
protegida e com informações sobre a sua vida pregressa, o fato
delituoso e a coação ou ameaça que a motiva.

§2° Para fins de instrução do pedido, a entidade executora poderá
solicitar com a aquiescência do interessado na proteção:

I – documentos ou informações comprobatórios de sua identidade,
estado civil, situação profissional, patrimônio, grau de instrução, e das
pendências de obrigações civis, administrativas, fiscais, financeiras ou
penais;

II – exames ou pareceres técnicos sobre seu estado físico e/ou
psicológico.

Art. 9º O Programa compreende, as seguintes medidas, dentre outras,
aplicáveis isolada ou cumulativamente, em benefício da pessoa
protegida, segundo a gravidade e as circunstâncias de cada caso:

I – segurança na residência, incluindo o controle de telecomunicações;

II – escoltas e segurança nos deslocamentos da residência, inclusive
para fins de trabalho ou para a prestação de depoimentos;

III – transferências de residência ou acomodação provisória em local
compatível com a proteção;

IV – preservação da identidade, imagem e dados pessoais;

V – ajuda financeira mensal para prover as despesas necessárias à
subsistência individual ou familiar no caso de a pessoa protegida estar
impossibilitada de desenvolver trabalho regular ou de inexistência de
qualquer fonte de renda;

VI – suspensão temporária das atividades funcionais, sem prejuízo dos
respectivos vencimentos ou vantagens, quando servidor público
estadual, civil ou militar;

VII – apoio e assistência social, médica e psicológica;

VIII – sigilo em relação aos atos praticados em virtude da proteção
concedida;

IX – apoio ao órgão executor do Programa para cumprimento de
obrigações civis e administrativas que exijam o comparecimento pessoal.

CAPÍTULO III
DO CONSELHO DELIBERATIVO

Art. 10. O Conselho Deliberativo Estadual do PROVITA/PE é órgão
colegiado, vinculado à Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos
Humanos, de caráter deliberativo e revisor, com a finalidade de elaborar
as diretrizes para a formulação e implementação do Programa, de
acompanhar e avaliar a sua execução, e de decidir sobre providências
necessárias ao seu cumprimento, composto pelos seguintes
representantes de órgãos públicos e entidades não-governamentais:

I - 01 (um) representante da Secretaria de Desenvolvimento Social e
Direitos Humanos;

II - 01 (um) representante do Poder Judiciário;

III - 01 (um) representante do Ministério Público;

IV - 0 1 (um) representante da Secretaria de Defesa Social;

V - 01 (um) representante de entidade não-governamental executora
do Programa;

VI - 01 (um) representante da Articulação Estadual do Movimento
Nacional dos Direitos Humanos;

VII - 01(um) representante do Conselho Regional de Psicologia, 

VIII - 01(um) representante do Conselho Regional de Serviço Social;

IX - 01 (um) representante da Ordem dos Advogados do Brasil, secção
Pernambuco;

X - 01 (um) representante do Poder Legislativo.

§1º Os órgãos e entidades constantes nos incisos I a X deste artigo
indicarão seus representantes e respectivos suplentes, que serão
designados por ato do Governador do Estado para mandato de 02
(dois), permitida a recondução.

§2º A participação no Conselho Deliberativo será considerada como de
relevante interesse público e não será remunerada.

Art. 11. Ao Conselho Deliberativo do PROVITA/PE compete:

I - elaborar as diretrizes, instrumentos, normas e prioridades do
Programa, bem como controlar e fiscalizar as ações de execução;

II - zelar pela aplicação do Programa;

III - colaborar com os órgãos federais, estaduais, municipais e
entidades não-governamentais, para tornar efetivos os princípios, as
diretrizes e os direitos estabelecidos para a assistência e proteção a
vítimas, testemunhas ameaçadas e familiares de vítimas;

IV - avaliar a política de proteção desenvolvida nas esferas federal e
estadual;

V - acompanhar o reordenamento institucional, propondo, sempre que
necessário, as modificações nas estruturas públicas e privadas
destinadas ao atendimento às vítimas, às testemunhas ameaçadas e
aos familiares de vítimas;

VI - formular os princípios e diretrizes da política de comunicação social
para o PROVITA/PE;

VII - acompanhar a elaboração e a execução da proposta orçamentária
do Estado para o PROVITA/PE, propondo modificações necessárias à
sua implementação e à consecução de seus fins;
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VIII - elaborar seu regimento interno, que será aprovado pelo voto de,
no mínimo, 2/3 (dois terços) de seus membros, nele definindo a forma
de indicação do seu Presidente e Vice-Presidente;

IX - promover a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios e a sociedade civil organizada na
implementação do PROVITA/PE;

X - promover a articulação de políticas públicas dos diversos órgãos de
governo com vistas à garantia do atendimento prioritário às vítimas,
testemunhas ameaçadas e familiares de vítimas;

XI - promover, em parceria com organismos governamentais e não-
governamentais, nacionais e internacionais, a identificação de
sistemas de indicadores no sentido de estabelecer metas e
procedimentos com base nesses índices, para monitorar a aplicação
das atividades relacionadas com assistência e proteção a vítimas,
testemunhas ameaçadas e familiares de vítimas;

XII - promover a realização de estudos, debates e pesquisas sobre a
aplicação e os resultados estratégicos alcançados pelo Programa.

XIII – fixar o teto de ajuda financeira mensal de que trata o inciso V do
art. 9º da presente Lei, no início de cada exercício financeiro;

XIV – definir a entidade executora do Programa.

Art. 12. Regimento Interno do Conselho Deliberativo, elaborado no
prazo de 90 (noventa) dias a contar da sua instalação, disporá sobre a
sua organização e funcionamento.

Parágrafo Único. As deliberações do Conselho serão por maioria
absoluta de votos de seus membros, e sua execução ficará sujeita à
disponibilidade financeira.

Art. 13. O ingresso do usuário no Programa ou sua exclusão do
mesmo será decidido pelo Conselho Deliberativo observado o parecer
interdisciplinar elaborado pela equipe técnica.

§1° Toda admissão ou exclusão do Programa será precedida de
consulta ao Ministério Público que emitirá parecer sobre o disposto no
art. 6° desta Lei, e deverá, subseqüentemente, ser comunicada à
autoridade policial ou ao juiz competente.

§2° Em caso de urgência, levando em consideração a gravidade ou a
iminência da coação ou ameaça, a vitima ou testemunha ameaçada
será encaminhada pela entidade executora do Programa para o
acolhimento provisório, sob custódia da Secretaria de Defesa Social,
enquanto aguarda decisão do Conselho Deliberativo, com
comunicação imediata aos seus membros e ao Ministério Público.

§3° O acolhimento provisório de que trata o parágrafo anterior terá
duração de até 15 (quinze) dias, prorrogáveis, excepcionalmente, por
mais 05 (cinco) dias.

§4º O Presidente do Conselho Deliberativo pode decidir, em caráter
provisório, ad referendum do Conselho, diante de situações
emergenciais e na impossibilidade de imediata convocação de reunião
do Conselho Deliberativo, sobre a admissão do interessado ou a
adoção de medidas assecuratórias da integridade física e psicológica
da pessoa ameaçada.

§5° A solicitação de desligamento voluntário será encaminhada à
entidade executora, que a submeterá ao Conselho Deliberativo para
homologação.

Art. 14. O Conselho Deliberativo, sempre que julgar necessário, poderá
solicitar ao Ministério Público que requeira ao Juiz a concessão de
medidas cautelares direta e indiretamente relacionadas com a eficácia
da proteção.

Art. 15. Em casos excepcionais e considerando as características e
gravidade da coação ou ameaça, poderá o Conselho Deliberativo
encaminhar requerimento da pessoa protegida ao Juiz competente
para registros públicos, objetivando a alteração de nome completo.

§1º A alteração de nome completo poderá estender-se às pessoas
mencionadas no art.6º, § 1º, desta Lei, inclusive a filhos menores, e
será precedida das providências necessárias ao resguardo de direito
de terceiros.

§2º O requerimento será fundamentado, devendo o Juiz ouvir
previamente o Ministério Público, e, em seguida, determinar que o
procedimento tenha rito sumaríssimo e corra em segredo de justiça.

§3º Concedida a alteração pretendida, o Juiz determinará na sentença,
observando o sigilo indispensável à proteção do interessado:

I - a averbação, no registro original de nascimento na menção de que
houve alteração de nome completo, em conformidade com o
estabelecido nesta Lei e na Lei Federal n.º 9.807, de 13 de julho de
1999, com expressa referência à sentença autorizatória e ao Juiz que
a exarou e sem a oposição do nome alterado;

II - a determinação aos órgãos competentes para o fornecimento dos
documentos decorrentes da alteração;

III - a remessa da sentença ao órgão nacional competente para o
registro único de identificação civil, cujo procedimento obedecerá às
necessárias restrições de sigilo.

§4º O Conselho Deliberativo, resguardado o sigilo das informações, man-
terá controle sobre a localização do usuário cujo nome tenha sido alterado.

§5º Cessada a coação ou ameaça que deu causa à alteração, ficará
facultado ao usuário solicitar, ao Juiz competente, o retorno à situação
anterior, com a alteração para o nome original, em petição que será
encaminhada pelo Conselho Deliberativo e terá manifestação prévia
do Ministério Público.

Art. 16. Observado o disposto no art. 13 desta Lei, a exclusão da
pessoa protegida do PROVITA/PE poderá ocorrer a qualquer tempo:

I - por solicitação do próprio interessado;

II - por decisão do Conselho Deliberativo, em conseqüência de:

a) cessação dos motivos que ensejaram a proteção;

b) conduta incompatível do usuário.

Art. 17. A proteção oferecida pelo Programa terá a duração de até 02
(dois) anos.

Parágrafo Único. Em circunstâncias excepcionais, perdurando os
motivos que autorizam a admissão, a permanência poderá ser
prorrogada, por decisão do Conselho Deliberativo.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 18. As despesas com a execução do PROVITA/PE correrão,
anualmente, por conta das dotações orçamentárias da Secretaria de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, bem como de recursos
que forem obtidos através de convênios com a União, Estados, Distrito
Federal, Municípios ou entidades não-governamentais.

Art. 19. A violação do sigilo, por parte de servidor público estadual,
particular ou operador do Programa, sujeita o infrator às sanções de
caráter penal, penal-militar, administrativas e outras aplicáveis ao caso.

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 21. Revogam-se as disposições em contrário.

Aglailson Júnior
Deputado

Sala da Comissão de Redação de Leis, 
em 13 de dezembro de 2007.

Presidente: Antônio Figueirôa.
Relator : Aglailson Júnior.
Favoráveis os (4) deputados: Aglailson Júnior, Antônio Figueirôa,
João Negromonte, Ricardo Teobaldo.

Parecer N° 1216/2007
A COMISSÃO DE REDAÇÃO DE LEIS, tendo presente o Projeto de
Lei Ordinária nº 374/2007, já aprovado em segunda e última
discussão, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final :

Ementa: Altera a remuneração do cargo que indica, e dá
outras providências.

Art. 1º Os valores do vencimento-base do cargo de que trata o artigo
4º da Lei nº 10.707 de 08 de janeiro de 1992, e alterações, passam a
ser os constantes do Anexo Único da presente Lei.

Art. 2º A gratificação de que trata o artigo 14 da Lei nº 11.333, de 03 de
abril de 1996, fica fixada em percentual sobre o vencimento-base de
cada nível da carreira, constante do Anexo Único da presente Lei.

Parágrafo Único. O percentual de que trata o caput deste artigo
corresponde à razão entre os valores pagos a título de gratificação de
produtividade e a título de vencimento-base do nível PE-II, observada
no mês anterior ao da vigência desta Lei.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à
conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos financeiros a partir de 1º de outubro de 2007.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

ANEXO ÚNICO

CATEGORIA VENCIMENTO BASE R$
PL I 3.000,00
PL II 3.150,00
PL III 3.307,50
PL IV 3.473,00

Aglailson Júnior
Deputado

Sala da Comissão de Redação de Leis, 
em 13 de dezembro de 2007.

Presidente: Antônio Figueirôa.
Relator : Aglailson Júnior.
Favoráveis os (4) deputados: Aglailson Júnior, Antônio Figueirôa,
João Negromonte, Ricardo Teobaldo.

Parecer N° 1217/2007
A COMISSÃO DE REDAÇÃO DE LEIS, tendo presente o Projeto de
Lei Ordinária nº 402/2007, já aprovado com sua respectiva Emenda,
em segunda e última discussão, é de Parecer que lhe seja dada a
seguinte Redação Final:

Ementa: Autoriza a Assembléia Legislativa a instituir
Fundação, e dá outras providências.

Art.1º Fica a Assembléia Legislativa autorizada a instituir a Fundação e
denominá-la, tendo por finalidades básicas promoção, apoio, incentivo
e patrocínio de eventos e ações culturais e de assistência e
comunicação social, especialmente com a criação, produção,
manutenção e administração de atividades e programas educacionais,
culturais e jornalísticos por meio de radiodifusão sonora e de sons e
imagens televisivas, voltados para a valorização, divulgação e
aperfeiçoamento das atividades do Poder Legislativo.

Art. 2º A Fundação explorará Serviço de Radiodifusão sonora e de
sons e imagens televisivas, com fins exclusivamente informativos,
educacionais e culturais; Serviço de radiodifusão Comunitária; Serviço
de Retransmissão e Repetição de Televisão; Serviço Auxiliar de
Radiodifusão, bem como Serviços de Telecomunicação.

Art. 3º O patrimônio da Fundação é constituído pelos fundos inicialmen-
te mobilizados, conforme consta no ato de sua instituição, e mais por:
a) doações ou legados;
b) bens e direitos por ela adquiridos na realização de suas atividades;
c) resultado líquido de suas operações;
d) dotações próprias consignadas no Orçamento da Assembléia
Legislativa.

Art. 4º O aporte de recursos para a Fundação ora instituída será feito
mediante remanejamento de dotações orçamentárias próprias da
Assembléia Legislativa.

Art. 5º Fica a Assembléia Legislativa autorizada a, mediante
Resolução, estabelecer o Estatuto da Fundação e tomar as
providências para sua efetiva constituição e funcionamento.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Aglailson Júnior
Deputado

Sala da Comissão de Redação de Leis, 
em 13 de dezembro de 2007.

Presidente: Antônio Figueirôa.
Relator : Aglailson Júnior.
Favoráveis os (4) deputados: Aglailson Júnior, Antônio Figueirôa,
João Negromonte, Ricardo Teobaldo.

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E
CULTURA, REALIZADA ÀS DEZ HORAS DO DIA PRIMEIRO DE
OUTUBRO DE DOIS MIL E SETE.

EM PRIMEIRO DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E SETE, NO
PLENÁRIO DO PALÁCIO JOAQUIM NABUCO, ÀS DEZ HORAS, SOB
A PRESIDÊNCIA DA DEPUTADA TERESA LEITÃO, REUNIRAM-SE
OS DEPUTADO (A)S ANTÔNIO MORAES E TEREZINHA NUNES
(MEMBROS EFETIVOS). ESTAVAM TAMBÉM PRESENTES OS
DEPUTADOS JOSÉ QUEIROZ E CLAUDIANO MARTINS, BEM
COMO AS SEGUINTES AUTORIDADES: OS DEPUTADOS
FEDERAIS SEVERIANO ALVES (PDT/BA), PAULO RUBEM
SANTIAGO (PDT/PE), MEMBROS DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO
DA CÂMARA FEDERAL E MAURÍCIO RANDS(PT/PE), A
PROFESSORA AÍDA MONTEIRO, NESTE ATO, REPRESENTANDO
O SECRETÁRIO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, O PROFESSOR
HELENO ARAÚJO, PRESIDENTE DO SINTEPE E SECRETÁRIO DE
AÇÕES EDUCACIONAIS DA CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS
TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO(CNTE), A PROFESSORA
LEOCÁDIADAHORA, REPRESENTANDO AUNIÃO NACIONAL DOS
DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO (UNDIME), A
PROFESSORA LÍCIA MAIA, PRÓ-REITORA ACADÊMICA, NESTE
ATO REPRESENTANDO O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE PERNAMBUCO (UFPE). JUSTIFICOU AAUSÊNCIAADEPUTADA
E PROFESSORA ISABEL CRISTINA. OBSERVADO O QUORUM
REGIMENTAL, A PRESIDENTA DECLAROU ABERTA A AUDIÊNCIA
SOBRE O PISO SALARIAL DO MAGISTÉRIO, PARABENIZOU OS
VEREADORES PRESENTES, ANA SELMA E ORLANDO, PELO DIA
DO VEREADOR (A) E REGISTROU OS SEGUINTES
PARTICIPANTES: SR. JACKSON OLIVEIRA, AUDITOR DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA,
PRESIDENTE DO SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DE
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MORENO, JACKELINE CHAVES DE
OLIVEIRA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE FERREIROS,
MARIA LUÍZA MARANHÃO, PRESIDENTE DO CONSELHO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE OLINDA, CLEIDIMAR BARBOSA,
DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO. A DEPUTADA
INFORMOU QUE ESTE É O EVENTO DE ABERTURA DAS
COMEMORAÇÕES DO DIA DOS PROFESSORES, PROFESSORAS
E DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS, COM UMA PROGRAMAÇÃO
EXTENSA DE DEBATES SOBRE A VALORIZAÇÃO PROFISSIONAL,
A AFIRMAÇÃO DA EDUCAÇÃO COMO DIREITO, A QUALIDADE DE
ENSINO. RESSALTOU O OBJETIVO DA INICIATIVA DE CONVIDAR
O RELATOR DO PISO SALARIAL, AQUEM AGRADECEU TODABOA
VONTADE DE VIR PARTICIPAR DESTE DEBATE PÚBLICO, CUJO
TEMA É ANSIADO, AGUARDADO, DESDE QUE ELE FOI INSCRITO
NA CONSTITUIÇÃO EM 88, REAFIRMADO NA LDB EM 96,
EXPLICITADO NA LEI DO FUNDEB EM 2007. “SÃO ANOS DE
ESPERA, EM UM CONTEXTO, NO QUAL A SITUAÇÃO SALARIAL
TEM SE DESGASTADO, TEM SE TORNADO UM OBJETO, DE
DESÂNIMO E ATÉ DE AGRESSÃO, A PROFISSIONALIZAÇÃO DO
MAGISTÉRIO PÚBLICO NO PAÍS. TRAZER ESSE DEBATE PÚBLICO
PARA PERNAMBUCO COM AS CONDIÇÕES SALARIAIS QUE
TEMOS E, SOBRETUDO, INFORMAR O TRÂMITE DO PROJETO,
OUVIR AS REPRESENTAÇÕES DOS DEPUTADOS QUE LÁ ESTÃO,
AS POSSIBILIDADES E TIRAR ALGUMAS DÚVIDAS, QUE AINDA
EXISTEM, PARTICULARMENTE POR PARTE DAS PROFESSORAS
E DOS PROFESSORES. E DE IMEDIATO, PASSAR A PALAVRA AO
DEPUTADO SEVERIANO QUE ESTÁ COM A ÁRDUA MISSÃO DE
APRESENTAR UM RELATÓRIO QUE RECEBEU 144 EMENDAS,
ALÉM DE TODA A PRESSÃO DE ARTICULAÇÕES NECESSÁRIAS,
DAS QUAIS, FAZEM PARTE DE INTERESSES ANTAGÔNICOS. E O
RELATOR, TEM QUE TER ESSA CAPACIDADE DE OUVIR E DE
MEDIAR. E DE APRESENTAR UM RELATÓRIO QUE POSSA SER
APROVADO E, MAIS QUE ISSO, INDICAR OS CAMINHOS DA
VALORIZAÇÃO PROFISSIONAL”. APÓS ESSAS CONSIDERAÇÕES,
A DEPUTADA FRANQUEOU A PALAVRA AO DEPUTADO FEDERAL
SEVERIANO ALVES, RELATOR DO PROJETO DE LEI SOBRE O
PISO SALARIAL PARA O MAGISTÉRIO, QUE INICIOU REFERINDO-
SE A CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ESPECIFICAMENTE AOS
ARTIGOS 205, 206, 208 E 212 QUE VERSAM, NESTA ORDEM,
SOBRE: O PARTILHAMENTO DA RESPONSABILIDADE COM A
EDUCAÇÃO; OS PRINCÍPIOS QUE SERÃO ADMINISTRADOS À
EDUCAÇÃO (NESSE ARTIGO, O COMPONENTE QUE FALTAVA
ERA O PISO SALARIAL); CITOU TAMBÉM O DEVER DA UNIÃO EM
APLICAR, ANUALMENTE,18% DE SUA ARRECADAÇÃO EM
EDUCAÇÃO. JÁ OS ESTADOS, MUNICÍPIOS E DISTRITO FEDERAL,
DEVEM APLICAR 25 %, CADA UM. DE ACORDO COM O
DEPUTADO, O ARTIGO 212 DA CONSTITUIÇÃO VINHA SENDO
CUMPRIDO PELOS ESTADOS E MUNICÍPIOS. NO GOVERNO
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO O PROCESSO DE
ARTICULAÇÃO DO FUNDEF BASEOU-SE NO ARTIGO 60 DA
CONSTITUIÇÃO, QUE DIZ: 60% DAARRECADAÇÃO DOS 18 % DE
SUA ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA, SERIA PARA O COMBATE AO
ANALFABETISMO E MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO
ENSINO FUNDAMENTAL. “O CUSTO DE MANUTENÇÃO DOS
ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL, NOS ANOS DE 1996/97, ERA
DE R$ 3,OO REAIS POR MÊS E AMÉDIASALARIALR$ 40,00 A45,00
REAIS. COM O FUNDEF, ADMITIA-SE QUE PARA TER UMA
EDUCAÇÃO COM RAZOÁVEL QUALIDADE, DEVERIAAPLICAR NO
AUMENTO DE 300 DÓLARES E O PROFESSOR DEVERIA
CORRESPONDER AO VALOR DE MERCADO ANUAL DO ALUNO”.
ACRESCENTOU AINDA: “NAS NEGOCIAÇÕES PARA O PISO
SALARIAL, ACHÁVAMOS QUE COM 300 DÓLARES, DENTRO
DAQUELA RECEITA, O PISO SALARIAL SERIA RAZOÁVEL. E AÍ,
PROPUSEMOS O PISO SALARIAL, DENTRO DOS 60%. A
RESISTÊNCIA DO GOVERNO FOI MUITO GRANDE, ALEGANDO
QUE NÃO PODIA INTERFERIR NO ENTE FEDERATIVO PARA O
PISO SALARIAL O MINISTRO DAEDUCAÇÃO NAÉPOCA, SENHOR
PAULO RENATO, PROPÔS QUE ERA NECESSÁRIO
ESTABELECER OS 60% DA RECEITA PARA O SALÁRIO E CADA
MUNICÍPIO PAGA SEU PISO. QUANDO NÓS TERMINAMOS, EM
DEZEMBRO/96, O FUNDEF VENCEU O PRAZO. O VALOR PER
CAPITA DA MATRÍCULA, EM MÉDIA, ERA DE R$ 52,00. PARA
VOTAÇÃO DO FUNDEB, O VALOR DE CADA MATRÍCULA ERA DE
R$ 90,00, ENTÃO, HOUVE UM AUMENTO SIGNIFICATIVO, SAÍMOS
DE R$ 50,00 PARA R$ 90,00. ANTES O FUNDEF VINCULAVA DOS
25%, 15%, E O FUNDEB VINCULA20%. AUNIÃO CONTINUACOM A

VINCULAÇÃO DOS 30%, SOBRE A RECEITA DOS 18% E OS
ESTADOS TAMBÉM. AGORA, PARA O MUNICÍPIO, OS 20%, SÃO
SOMENTE SOBRE DUAS RECEITAS: O FUNDO DE PARTICIPAÇÃO
DO MUNICÍPIO(FPM) E O IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE
MERCADORIA(ICMS), PRINCIPAIS RECEITAS DOS MUNICÍPIOS
BRASILEIROS, SOBRETUDO NO NORDESTE”. SEGUNDO O
DEPUTADO, COM O FUNDEB, A COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO
QUE É DE 30% SOBRE OS 18%, SE DARÁ AO LONGO DESSES
TRÊS ANOS, SÓ QUE ESTE ANO A UNIÃO ESTÁ PASSANDO
SOMENTE DOIS BILHÕES DE COMPLEMENTAÇÃO, PARA O
PRÓXIMO ANO TRÊS BILHÕES. EM 2009, QUATRO BILHÕES E
QUINHENTOS MILHÕES, QUE HAVERÁ UMA CORREÇÃO,
POSSIVELMENTE ISSO ESTEJA EM CINCO BILHÕES E
QUINHENTOS MILHÕES. POR FIM, O DEPUTADO RESSALTOU
QUE O MÉRITO DA EMENDA CONSTITUCIONAL DO FUNDEB É O
DE TORNAR OBRIGATÓRIOS, ASSIM COMO O ENSINO
FUNDAMENTAL, O ENSINO INFANTIL E O MÉDIO. EM SEGUIDA, A
DEPUTADA TERESA LEITÃO AGRADECEU AO DEPUTADO E
REGISTROU AS PRESENÇAS DO SR. DJAIR MATIAS,
PRESIDENTE DO SINDICATO DOS SERVIDORES DE VITÓRIA DE
SANTO ANTÃO; PROFESSOR JAIR CAVALCANTI – PRESIDENTE
DO SINDICATO DE PROFESSORES DO CABO DE SANTO
AGOSTINHO; CIDA FREIRE – CENTRO DE CULTURA LUIZ FREIRE
E DO MIEIB- INTERFÓRUM DE EDUCAÇÃO INFANTIL; LIZ RAMOS
– DA CAMPANHA NACIONAL PELO DIREITO À EDUCAÇÃO;
EDMUNDO FERNANDES – CENTRO DE ESCADA; MARIAMARTINS
– PRESIDENTE DO SINDICATO DE SERVIDORES DE
CAMARAGIBE; PAULO MENDES – PRESIDENTE DO CONSELHO
DE AMARAGI; PROFESSOR JORGE DA SILVA - SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO DE PRIMAVERA; A SENHORA JÔ ATAÍDE –
REPRESENTANDO O DEPUTADO PEDRO EUGÊNIO; E MARIA DO
SOCORRO ALVES – PROFESSORA E COORDENADORA DA
FACULDADE DE FILOSOFIA DE CARUARU. PROSSEGUINDO,
FRANQUEOU APALAVRAAO DEPUTADO PAULO RUBEM QUE FEZ
CONSIDERAÇÕES SOBRE O FINANCIAMENTO DA EDUCAÇÃO,
CONTEXTUALIZANDO HISTORICAMENTE A QUESTÃO DO PISO
SALARIAL E A DÍVIDA QUE O BRASIL TEM COM A POPULAÇÃO.
APRESENTOU DADOS DE ASSASSINATOS DE JOVENS QUE SÃO
DECORRENTES TAMBÉM DO MAU INVESTIMENTO COM A
EDUCAÇÃO BRASILEIRA E SE POSICIONOU EM DEFESA DA
PROPOSTA DE R$ 1.050, PROPOSTA PELA CNTE, PARA O PISO
SALARIAL DOS SERVIDORES DA EDUCAÇÃO. EM SEGUIDA, A
PROFESSORA AÍDA MONTEIRO EXPLANOU QUE É PRECISO
DEFINIR MELHOR O ENTENDIMENTO DO PISO. INFORMOU AS
DIRETRIZES DO GOVERNO DO ESTADO, ENTRE ELAS, A
INTEGRALIDADE E INSERÇÃO DO PROFISSIONAL DA
EDUCAÇÃO, SUA FORMAÇÃO E VALORIZAÇÃO. EM SEGUIDA, A
REPRESENTANTE DA UNDIME, PROFESSORA LEOCÁDIA DA
HORA, APRESENTOU COMO CONTRIBUIÇÃO AO DEBATE AS
SEGUINTES REFLEXÕES: “A LUTA É PELO AUMENTO DA
CONTRIBUIÇÃO DO PIB PARA A EDUCAÇÃO”. NESTE SENTIDO,
“QUAL É A RELAÇÃO DE TODA ESSA DISCUSSÃO COM A LEI DE
RESPONSABILIDADE FISCAL? PORQUE A MAIORIA DOS
MUNICÍPIOS JÁ ESTÁ COM SUACOTAESTOURADAEM RELAÇÃO
À FOLHA DE PAGAMENTO?.”. PARA O PRESIDENTE DO SINTEPE,
PROFESSOR HELENO ARAÚJO, “ESSE PISO É TRANSITÓRIO,
COM BASE NOS 60% DO FUNDEB QUE TEM UMAVIGÊNCIADE 14
ANOS. APÓS ESSE PERÍODO, ESSE PISO DEIXARÁ DE EXISTIR E
VAMOS CONSTRUIR OUTRAALTERNATIVA. O PISO TEM QUE SER
PARA TODOS OS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO”. SEGUNDO
O PROFESSOR, A CNTE DEFENDE TRINTA HORAS. JÁ A
INTERPRETAÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO É EQUIVOCADA
QUANDO INSERE OS DOIS NÍVEIS DE FORMAÇÃO NO MESMO
PATAMAR DE R$ 950,00 REAIS, PORQUE A LEITURA QUE SE FAZ
“PARA COMPLETAR R$ 950,00 QUEM ESTÁ ABAIXO E COLOCA O
NÍVEL MÉDIO IGUAL AO SUPERIOR TAMBÉM FAZENDO USO DA
INTERPRETAÇÃO DE QUE TERÁ ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2009
PARA FAZER A CORREÇÃO DO PCC E ISSO PREJUDICA O
ANDAMENTO DE TODO O PROCESSO½. APÓS AS
CONSIDERAÇÕES DOS COMPONENTES DA MESA, A DEPUTADA
TERESA LEITÃO, PASSOU A PALAVRA AOS PARTICIPANTES QUE
APRESENTARAM AO RELATOR DIVERSAS CONSIDERAÇÕES,
ENTRE ELAS DESTACAM-SE A NECESSIDADE DE CONSTRUÇÃO
DE UM PLANO DE CARGOS E CARREIRAS DO MAGISTÉRIO. SE
OS ESTADOS PODEM APROVAR O PRÓPRIO PISO,
INDEPENDENTE DO PISO NACIONAL? COMO FICA A SITUAÇÃO
DOS PROFESSORES READAPTADOS E APOSENTADOS. HOUVE
TAMBÉM O DESTAQUE DA CRIAÇÃO DE UM PISO PARA TODOS
OS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO, COMO DEFENDE A CNTE
PELO RECONHECIMENTO DA AÇÃO PEDAGÓGICA DE TODOS
AQUELES QUE FAZEM EDUCAÇÃO, RESSALTADO EM
DOCUMENTO FEITO PELA CAMPANHA PELO DIREITO À
EDUCAÇÃO. NECESSIDADE DE RESGATE DO MAGISTÉRIO, JÁ
QUE EXISTE UM DÉFICIT EM CERCA DE 50.000 JOVENS QUE
ESTÃO FORA DE FAIXA NO ENSINO MÉDIO DE PERNAMBUCO.
COMO É QUE A CÂMARA ESTÁ TRAZENDO ESTA TEMÁTICA DA
QUESTÃO EM RELAÇÃO AO PISO DOS PROFESSORES QUE
TRABALHAM NESSAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS
LUCRATIVOS? APÓS CALOROSO DEBATE, A DEPUTADA TERESA
LEITÃO REPASSA A PALAVRA AO DEPUTADO SEVERIANO ALVES
QUE INFORMOU JÁ EXISTIR NA CONSTITUIÇÃO O PISO
SALARIAL. SEGUNDO ELE, O AVANÇO CONSISTE, PRIMEIRO, NA
DEFINIÇÃO DE UM PISO NACIONAL PARA QUE NÃO HAJA MAIS
CONFUSÃO ENTRE O QUE É PISO E REMUNERAÇÃO NOS
ESTADOS. A REMUNERAÇÃO MÍNIMA SERÁ O PISO, QUANTO AS
VANTAGENS SERÃO INCORPORADAS, DE ACORDO COM OS
PLANOS DE CARGOS E CARREIRAS. “LOGICAMENTE QUE NÓS
GOSTARÍAMOS QUE O MÍNIMO PARA O PROFESSOR TIVESSE
DEZ VEZES ESSE VALOR DE PISO. HÁ RECURSOS, SIM, EU
NUNCA DISSE QUE NÃO HÁ, SÓ QUE O GOVERNO NÃO VAI
COLOCAR RECURSOS NO PISO PORQUE OS RECURSOS DO
PISO SÃO OS DO FUNDEB. A VINCULAÇÃO DO FUNDEB ESTÁ
PREVENDO A TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO DE QUATRO BILHÕES
E MEIO (DOIS PARA ESTE ANO E DOIS E MEIO PARA 2008) E ATÉ
2009, COM A CORREÇÃO, CHEGAA CINCO BILHÕES E MEIO. 60%
DESSA COMPLEMENTAÇÃO, MAIS A VINCULAÇÃO DO
MUNICÍPIO, SÃO DESTINADOS A SALÁRIO.” AINDA DE ACORDO
COM O DEPUTADO, O PROBLEMA BRASILEIRO É DE MÃO-DE-
OBRA ESPECIALIZADA, DE PROFISSIONALISMO. O PLANO DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO(PDE) DO GOVERNO
FEDERAL PREVÊ CONSTRUIR 150 ESCOLAS TÉCNICAS. JÁ
HOUVE A MODIFICAÇÃO DA LEI FEDERAL QUE TRATA DA
PROFISSIONALIZAÇÃO PARA O ALUNO QUE FAZ FORMAÇÃO
GERAL. “NÓS ESTAMOS PAGANDO O PREÇO DA DÍVIDA SOCIAL
EXATAMENTE COMEÇANDO PELA EDUCAÇÃO. TODA DÍVIDA
SOCIAL TEM A VER COM EDUCAÇÃO, O GRANDE PROBLEMA DO
BRASILEIRO HOJE É A ESCOLARIDADE DO TRABALHADOR. NÓS
PODERÍAMOS ESTAR EM UMA POSIÇÃO MUITO MELHOR
PERANTE O MUNDO, MAS, INFELIZMENTE, A ESCOLARIDADE É
UMA DAS MAIS BAIXAS DO MUNDO.” QUANTO AOS
APOSENTADOS, HÁ O PRINCÍPIO DA ISONOMIA
CONSTITUCIONAL(APOSENTADOS E ATIVOS TÊM O MESMO
DIREITO). REFERINDO-SE A CAMPANHA NACIONAL PELO
DIREITO À EDUCAÇÃO, O DEPUTADO DISSE QUE TEM UMA
SIMPATIA MUITO GRANDE POR ESSA CAMPANHA, QUE FOI
AGRACIADA COM O PRÊMIO DARCY RIBEIRO. QUANTO A
DESVINCULAÇÃO DA RECEITA DA UNIÃO(DRU), ESSA
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DESVINCULAÇÃO DÁ UM PREJUÍZO MUITO GRANDE PARA A EDUCAÇÃO. POR ANO, SÃO MAIS DE CINCO BILHÕES. “O GOVERNO
DESVINCULA, POR EXEMPLO, QUANDO PEGATODAAARRECADAÇÃO E DIZ QUE EM 20% NINGUÉM MEXE, SÓ ELE MEXE. AÍ, ELE PEGA
ISSO, QUE SÃO MUITOS MILHÕES, E JOGA PARA PAGAR JUROS DA DÍVIDA EXTERNA, FAZER OUTROS PROGRAMAS. NÓS
POSSIBILITAMOS QUE OS MUNICÍPIOS QUE NÃO TÊM ESTRUTURA HOJE DE CRECHE, PORQUE A EDUCAÇÃO INFANTIL VAI SER
INTEGRALIZADA, QUER DIZER, A OFERTA OBRIGATÓRIA, SERÁ DAQUI A TRÊS ANOS. ESTE ANO, NÓS ESTAMOS ATENDENDO 1/3(UM
TERÇO) DAS MATRÍCULAS DE CADA ENTE FEDERATIVO. PARA O PRÓXIMO ANO, O FUNDO COBRE 2/3 (DOIS TERÇOS) E EM 2009
COMPLETA O CICLO, TORNANDO OBRIGATÓRIAA OFERTA DE VAGA. MAS, DURANTE OS CINCO ANOS, A POSSIBILIDADE ESTÁ NA LEI
DE REGULAMENTAÇÃO PARAQUE OS MUNICÍPIOS QUE NÃO TENHAM ESTRUTURAPOSSAM FAZER CONVÊNIOS COM AS ENTIDADES
PARTICULARES. AINDARESSALTOU QUE APREVISÃO DE VOTAÇÃO E APROVAÇÃO DO PISO SALARIALÉ PARAESSE ANO. ALUTAPARA
QUE PLANOS DE CARREIRAS SEJAM ELABORADOS E ENCAMINHADOS ÀS CÂMARAS E ASSEMBLÉIAS CONTINUA E OS
PROFESSORES DEVEM FICAR ATENTOS. COM RELAÇÃO À CARGA HORÁRIA, O DEPUTADO DEFENDE A DIMINUIÇÃO DA JORNADA; A
QUESTÃO PEDAGÓGICA FICAA CRITÉRIO DE CADA ESCOLA; A PREOCUPAÇÃO DA RELATORIA FOI COM O MÁXIMO PARAA SALA DE
AULA. EM PRIMEIRO DE JANEIRO DE 2008 JÁ SERÁ O NOVO PISO. FINALIZANDO, AGRADECEU AOS DEMAIS DEPUTADOS E
PARABENIZOU A DEPUTADA TERESA LEITÃO PELA OPORTUNIDADE. NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, A SENHORA PRESIDENTE
AGRADECEU APRESENÇADE TODOS E TODAS E ENCERROU AAUDIÊNCIA. E, PARAQUE TUDO CONSTE EM REGISTRO, FOI DIGITADA
ESTAATA, QUE SERÁ POSTERIORMENTE APROVADA, ASSINADA E PUBLICADA.

SALA DA COMISSÃO, 01 DE OUTUBRO DE 2007.

DEPUTADA TERESA LEITÃO
PRESIDENTA

MEMBROS EFETIVOS:
DEPUTADA TEREZINHA NUNES 
DEPUTADO ANTÔNIO MORAES 

ATA DA DÉCIMA QUARTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, REALIZADA ÀS DEZ HORAS DO DIA
VINTE E DOIS DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E SETE.

AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E SETE, NO PLENARINHO I, LOCALIZADO NO SEGUNDO
ANDAR DO EDIFÍCIO NILO COELHO, ANEXO I AO PALÁCIO JOAQUIM NABUCO, ÀS DEZ HORAS, NOS TERMOS REGIMENTAIS E EM
OBEDIÊNCIA A CONVOCAÇÃO POR EDITAL, SOB A PRESIDÊNCIA DA DEPUTADA TERESA LEITÃO, REUNIRAM-SE OS DEPUTADOS
ANTÔNIO MORAES (MEMBRO EFETIVO) E ESMERALDO SANTOS (SUPLENTE). CONSTATANDO O QUORUM REGIMENTAL, A
SENHORA PRESIDENTE INICIA A REUNIÃO COM A DISTRIBUIÇÃO DAS PROPOSIÇÕES PREVISTAS EM EDITAL: PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR Nº 345/2007, DE AUTORIA DO DEPUTADO EDUARDO PORTO (EMENTA: INSTITUI PONTO FACULTATIVO NA DATA
NATALÍCIA DO SERVIDOR ESTADUAL). DISTRIBUÍDO PARA O DEPUTADO ESMERALDO SANTOS; PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº
351/2007, DE AUTORIA DO DEPUTADO SÉRGIO LEITE (EMENTA: INSTITUI O DIA DO CINEMA PERNAMBUCANO NO ESTADO DE
PERNAMBUCO, A SER COMEMORADO ANUALMENTE NO DIA 06 DE JUNHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS). DISTRIBUÍDO PARA A
DEPUTADA TERESA LEITÃO; PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 353/2007, DE AUTORIA DA DEPUTADA TEREZINHA NUNES (EMENTA:
INSTITUI, COMO FERIADO CIVIL, O DIA 6 DE MARÇO, INÍCIO DA REVOLUÇÃO PERNAMBUCANA DE 1817, DATA MAGNA DO ESTADO).
FOI RETIRADO DE PAUTA, PARA AGUARDAR RESULTADO DA VOTAÇÃO POPULAR; PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 354/2007, DE
AUTORIA DA DEPUTADA TERESA LEITÃO (EMENTA: DISPÕE SOBRE A IMPLEMENTAÇÃO DA ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL NO
ENSINO FUNDAMENTAL E NO ENSINO MÉDIO DA REDE PÚBLICA ESTADUAL DE PERNAMBUCO). DISTRIBUÍDO PARA O DEPUTADO
ANTÔNIO MORAES; PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 356/2007, DE AUTORIA DO DEPUTADO HENRIQUE QUEIROZ (EMENTA: PROÍBE
AS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR DE EFETUAREM QUALQUER TIPO DE COBRANÇA PARA EMISSÃO DE DIPLOMA DE
CONCLUSÃO DE CURSO). DISTRIBUÍDO PARA A DEPUTADA TEREZINHA NUNES; PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 357/2007, DE
AUTORIA DO DEPUTADO PEDRO EURICO.(EMENTA: CONSIDERA O BOLO DE SOUZA LEÃO PATRIMÔNIO CULTURAL E IMATERIAL DO
ESTADO DE PERNAMBUCO). DISTRIBUÍDO PARA O DEPUTADO GERALDO COELHO; PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 361/2007, DE
AUTORIA DO DEPUTADO CARLOS SANTANA (EMENTA: DENOMINA O TRECHO DA RODOVIA PE-09, QUE LIGA O DISTRITO DE NOSSA
SENHORADO Ó APRAIADE PORTO DE GALINHAS EM IPOJUCA, DE: RODOVIAWILSON DE QUEIROZ CAMPOS JÚNIOR). DISTRIBUÍDO
PARA O DEPUTADO SOLDADO MOISÉS; PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 363/2007, DE AUTORIA DO DEPUTADO RAIMUNDO
PIMENTEL (EMENTA: DENOMINA GOVERNADOR MIGUELARRAES DE ALENCAR, A RODOVIA PE 590, QUE LIGAA CIDADE DE IPUBI AO
DISTRITO DE SERROLÂNDIA). DISTRIBUÍDO PARA O DEPUTADO SÍLVIO COSTA FILHO; PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 365/2007, DE
AUTORIA DA DEPUTADA ELINA CARNEIRO (EMENTA: DENOMINAR-SE-A “EMPRESÁRIO JOÃO SANTOS FILHO” O EIXO DE
INTEGRAÇÃO DO MUNICÍPIO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES). FOI RETIRADO DE PAUTA PARA AGUARDAR PARECER DA
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 367/2007, DE AUTORIA DO DEPUTADO
ANTÔNIO MORAES (EMENTA: DISPÕE SOBRE A FISCALIZAÇÃO DAS MERENDAS ESCOLARES SERVIDAS AOS ESTUDANTES DA
REDE ESTADUAL E MUNICIPAL DE ENSINO DO ESTADO DE PERNAMBUCO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS). RETIRADO DE PAUTA
PARA AVALIAÇÃO POSTERIOR. TAMBÉM FORAM DISTRIBUÍDOS, EXTRA-PAUTA, OS SEGUINTES PROJETOS: PROJETO DE LEI
ORDINÁRIA Nº 376/2007, DE AUTORIA DO DEPUTADO EDUARDO PORTO ( EMENTA: FICA DENOMINADA “RODOVIA JOSÉ DA COSTA
PORTO”, APE 170 QUE LIGAOS MUNICÍPIOS DE BELO JARDIM ACANHOTINHO), RELATOR: DEPUTADO GERALDO COELHO. PROJETO
DE LEI ORDINÁRIA Nº 377/2007, DE AUTORIA DA DEPUTADA ISABEL CRISTINA (EMENTA: RESPONSABILIZA A REDE ESTADUAL DE
ENSINO A FORNECER MERENDA DIFERENCIADA PARA ESTUDANTE DIABÉTICO), RELATOR: DEPUTADO ESMERALDO SANTOS.
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 378/2007, DE AUTORIA DO DEPUTADO AIRINHO DE SÁ CARVALHO (EMENTA: DENOMINA “RODOVIA
FRANCISCO TORRES DE CARVALHO” A PE - 425 QUE LIGAA BR 232 AO MUNICÍPIO DE MIRANDIBA), RELATOR: DEPUTADO ANTÔNIO
MORAES. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 379/2007, DE AUTORIA DO DEPUTADO PEDRO EURICO (EMENTA: CONSIDERA O BOLO DE
ROLO PATRIMÔNIO CULTURAL E IMATERIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO), RELATOR: DEPUTADO GERALDO COELHO. PROJETO
DE LEI ORDINÁRIA Nº 381/2007, DE AUTORIA DO DEPUTADO ANTÔNIO FIGUEIRÔA (EMENTA: DENOMINA BARRAGEM DOUTOR JOSÉ
ALDENIR FAGUNDES, A BARRAGEM MATEUS VIEIRA, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE TAQUARITINGA DO NORTE). RELATOR:
DEPUTADO SÍLVIO COSTA FILHO. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 386/2007, DE AUTORIA DO DEPUTADO ANDRÉ CAMPOS (EMENTA:
ALTERA A DENOMINAÇÃO DO LABORATÓRIO FARMACÊUTICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, RELATORA: DEPUTADA TERESA
LEITÃO. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 387/2007, DE AUTORIA DO DEPUTADO CARLOS SANTANA (EMENTA: DENOMINA O TRECHO
DA RODOVIA PE-38, QUE LIGAA PE-60 AO DISTRITO DE NOSSA SENHORA DO Ó DE: RODOVIAANTÔNIO GERALDO DE SOUZA LEÃO),
RELATOR: DEPUTADO SOLDADO MOISÉS. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 388/2007, DE AUTORIA DO DEPUTADO ISALTINO
NASCIMENTO (EMENTA: DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE INSTALAÇÃO DE FILTROS PARA CONTEÚDO PORNOGRÁFICOS,
VIOLENTOS E OS QUE FAZEM APOLOGIA AO CONSUMO DE DROGAS E SUBSTÂNCIAS ILÍCITAS EM EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA NAS ESCOLAS PÚBLICAS E PRIVADAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS), RELATOR:
DEPUTADO CARLOS SANTANA. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 391/2007, DE AUTORIA DO DEPUTADO CORONEL JOSÉ
ALVES(EMENTA: INSTITUI O DIA ESTADUAL DO CÔNSUL), RELATORA: DEPUTADA TEREZINHA NUNES. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA
Nº 392/2007, DE AUTORIA DO DEPUTADO JOSÉ QUEIROZ (EMENTA: INSTITUI O FREVO COMO PATRIMÔNIO CULTURAL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO), RELATOR: DEPUTADO ESMERALDO SANTOS. PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 396/2007, DE AUTORIA DO
DEPUTADO SÉRGIO LEITE (EMENTA: INSTITUI NO CALENDÁRIO DAASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DE PERNAMBUCO A REALIZAÇÃO DO
SEMINÁRIO ESTADUAL DE CULTURA DO PODER LEGISLATIVO), RELATORA: DEPUTADA TEREZINHA NUNES. PROJETO DE LEI
ORDINÁRIA Nº 397/2007, DE AUTORIA DO DEPUTADO ISALTINO NASCIMENTO (EMENTA: DENOMINA PADRE JAIME KOHMESTSCHER
O TRECHO DE ACESSO ENTRE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO / PIRITUBA / LADEIRA VERMELHA, NO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DE SANTO
ANTÃO), RELATOR: DEPUTADO CARLOS SANTANA. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 410/2007, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO
(EMENTA: INSTITUI O PROGRAMA POPULAR DE FORMAÇÃO, QUALIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DE CONDUTORES DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS), RELATOR: DEPUTADO ANTÔNIO MORAES. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA
Nº 420/2007, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO (EMENTA: MODIFICA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 13.205, DE 19 DE JANEIRO DE 2007,
E ALTERAÇÃO, QUE DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA E O FUNCIONAMENTO DO PODER EXECUTIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS).
RELATORA: DEPUTADA TERESA LEITÃO. APÓS DISTRIBUIÇÃO, A DEPUTADA INICIA A DISCUSSÃO DAS PROPOSITURAS: PROJETO
DE LEI ORDINÁRIA Nº 173/2007, DE AUTORIA DO DEPUTADO ANTÔNIO FIGUEIRÔA (EMENTA: DENOMINA PONTE GOVERNADOR
MIGUEL ARRAES DE ALENCAR A PONTE SITUADA SOBRE O RIO CAPIBARIBE, NO DISTRITO DE SÃO DOMINGOS, NO MUNICÍPIO DO
BREJO DA MADRE DE DEUS, QUE DÁ ACESSO AO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE). RELATOR: DEPUTADO SOLDADO
MOISÉS, NA AUSÊNCIA DO RELATOR FOI DESIGNADO O DEPUTADO ESMERALDO SANTOS. APROVADO. SUBSTITUTIVO Nº 01,
APRESENTADO PELA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 257/2007, DE
AUTORIA DO DEPUTADO AIRINHO DE SÁ CARVALHO (EMENTA: MODIFICA INTEGRALMENTE A REDAÇÃO DO PROJETO DE LEI
ORDINÁRIA Nº 257/2007). RELATORA: DEPUTADA TEREZINHA NUNES POR DEPENDÊNCIA, NA SUA AUSÊNCIA, O DEPUTADO
ANTÔNIO MORAES RELATOU. APROVADO. PROJETO DE LEI Nº 295/2007 E EMENDAS MODIFICATIVAS Nº 01 (EMENTA: ALTERA A
EMENTA DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 295/2007, DO DEPUTADO RICARDO TEOBALDO) E Nº 02 (EMENTA: ALTERAA REDAÇÃO
DO ARTIGO 1º, DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 295/2007, DO DEPUTADO RICARDO TEOBALDO), APRESENTADAS PELA
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA, NAAUSÊNCIADARELATORA, DEPUTADATEREZINHANUNES, O DEPUTADO
ANTÔNIO MORAES LEU O PARECER QUE FOI APROVADO. O PROJETO DE LEI Nº 323/2007 COM A EMENDA MODIFICATIVA Nº 01,
APRESENTADA PELA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 323/2007, DE
AUTORIA DO DEPUTADO BRINGEL (EMENTA: MODIFICA A REDAÇÃO CONTIDA NO ART. 2º DO PROJETO DE LEI Nº 323/2007, DE
AUTORIA DO DEPUTADO BRINGEL), NA AUSÊNCIA DO RELATOR, DEPUTADO LUCIANO MOURA, TAMBÉM FOI APROVADO, APÓS
LEITURA DO PARECER PELO DEPUTADO ESMERALDO SANTOS. ANTES DE FINALIZAR A REUNIÃO A DEPUTADATERESA LEITÃO FEZ
DOIS INFORMES: 1) O FÓRUM REGIONAL EM GRAVATÁ FOI ADIADO PARA O PRÓXIMO ANO, FACE À SOLICITAÇÃO DO DEPUTADO
SÉRGIO LEITE PARA REALIZAR O SEMINÁRIO ESTADUAL DE CULTURA NO MÊS DE DEZEMBRO. TODAVIA, EM VIRTUDE DA
INEXISTÊNCIA DA RESOLUÇÃO QUE REGULAMENTA A REALIZAÇÃO DO EVENTO NO ÂMBITO DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E
CULTURA, O EVENTO NÃO PÔDE SE CONCRETIZAR. SENDO ASSIM, DENTRO DA PROGRAMAÇÃO PREVISTA, A ÚLTIMA AUDIÊNCIA
PÚBLICA SERÁ SOBRE AS CONDIÇÕES DE ESTÁGIOS, NA PRÓXIMA QUINTA-FEIRA, VINTE E NOVE DE NOVEMBRO, COM O
ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES DESTE COLEGIADO, NO DIA TREZE DE DEZEMBRO. A PROPOSTA FOI APROVADA E NADA MAIS
HAVENDO A TRATAR, A SENHORA PRESIDENTE AGRADECEU A PRESENÇA DE TODOS E TODAS E ENCERROU A REUNIÃO. E, PARA
QUE TUDO CONSTE EM REGISTRO, FOI DIGITADA ESTAATA, QUE SERÁ POSTERIORMENTE APROVADA, ASSINADA E PUBLICADA.

SALA DA COMISSÃO, 22 DE NOVEMBRO DE 2007.

DEPUTADA TERESA LEITÃO
PRESIDENTA

DEPUTADO ANTÔNIO MORAES
(EFETIVO)
DEPUTADO ESMERALDO SANTOS
(SUPLENTE)

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE SAÚDE REALIZADA AOS SEIS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E SETE.

Aos seis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e sete, às onze horas, no Plenarinho II, localizado no quinto andar do Anexo I ao Palácio
Joaquim Nabuco – Edifício Senador Nilo Coelho, nos termos regimentais e em obediência à convocação por edital do Presidente deste Colegiado
Técnico, reuniram-se as Deputadas membros titulares MIRIAM LACERDA (DEM) e DOUTORA NADEGI (PMN), sob a Presidência do Deputado
AIRINHO DE SÁ CARVALHO (PSB). Havendo quorum regimental, o Senhor Presidente deu por iniciada a reunião e em seguida convidou a
Deputada Doutora Nadegi para secretariá-lo, ao qual passou a palavra para leitura da Ata da Reunião Ordinária anterior, após ser colocada em
discussão e em votação a Ata foi aprovada por unanimidade. Dando prosseguimento, o Sr. Presidente redistribuiu à Deputada Miriam Lacerda
como Relatora e passou a discussão da Subemenda Substitutiva nº 02/2007, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça ao
Projeto de Lei Ordinária nº 48/2007 e suas Emendas, Substitutivo e Subemendas, a Relatora passou a emitir de seu parecer, pela aprovação, nos
termos da Subemenda Substitutiva apresentada pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, sendo o mesmo aprovado por unanimidade,
em seguida, o Sr. Presidente redistribuiu ao próprio Presidente, Deputado Airinho de Sá Carvalho, como Relator e passou a discussão do Projeto
de Lei Ordinária nº 418/2007, e como Relator passou a emitir de seu parecer, pela aprovação, sendo o mesmo aprovado por unanimidade. Dando
prosseguimento, o Sr. Presidente franqueou a palavra às Deputadas presentes, que agradeceram, mas não fizeram uso da mesma. Nada mais
havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrada a Reunião e avisou que a próxima reunião da Comissão seria convocada por edital. E, para
que tudo conste, eu, George Monteiro Falcão, que secretariei os trabalhos, lavrei e fiz imprimir a presente ata, que vai assinada pelos Deputados
presentes.

Sala das reuniões, em 06 de dezembro de 2007.

Airinho de Sá Carvalho
Presidente

Membros Titulares:
Miriam Lacerda
Doutora Nadegi 

ERRATA
Na Ordem do Dia da Centésima Quadragésima Oitava Reunião Ordinária da Primeira Sessão Legislativa Ordinária da Décima Sexta
Legislatura, realizada em 12 de dezembro de 2007, às 14:30 horas.

Onde se lê:

Discussão Única da Indicação n° 1862/2007
Autora: Dep. Isabel Cristina

Apelo ao Governador do Estado no sentido de revitalizar a Rodovia de Petrolina, localizada no Sertão do Estado.

DIÁRIO OFICIAL DE - 11/12/2007

Leia-se:

Discussão Única da Indicação n° 1862/2007
Autora: Dep. Isabel Cristina

Apelo ao Governador do Estado no sentido de revitalizar a Rodoviária de Petrolina, localizada no Sertão do Estado.

DIÁRIO OFICIAL DE - 11/12/2007

PORTARIA Nº 479/07
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o
contido no Ofício n.º 827173/2007, do Presidente da Comissão de Ciência, Tecnologia e Informática, Deputado Carlos Santana, 
RESOLVE: lotar naquela Comissão, o servidor JOSÉ RODRIGUES DE SANTANA JÚNIOR, ora à disposição deste Poder Legislativo, atribuindo-
lhe a gratificação de assessoramento, retroagindo a 1º de julho do corrente ano, nos termos da Lei nº 11.641/99.

Secretaria da Assembléia Legislativa 
do Estado de Pernambuco

Em, 12 de dezembro de 2007

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

PORTARIA Nº 480/07
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em vista
o contido no Ofício nº 871875/2007, do Deputado Esmeraldo Santos,
RESOLVE: atribuir a gratificação de Representação dos servidores, conforme relação abaixo, nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração
que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07. 

NOME Cargo/ Símbolo Grat. Repre.
BRUNO HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA Secretário Parlamentar/ PL-SPC 120%
JOÃO ALVES DA SILVA MELO Secretário Parlamentar/ PL-SPC 120%

Secretaria da Assembléia Legislativa 
do Estado de Pernambuco

Em, 13 de dezembro de 2007.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 481/07
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em vista
o contido no Ofício nº 871875/2007, do Deputado Esmeraldo Santos,
RESOLVE: alterar a gratificação de Representação dos servidores, conforme relação abaixo, nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração
que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07. 

NOME Cargo/ Símbolo Percentual Atual Novo Percentual
(DE) (PARA)

LADEVANE MARIA CRISTOVAM Assessor Especial/ PL-ASC 38% 100%
VASTY MARIA DA SILVAALVES Assessor Especial/ PL-ASC 28% 50%
IVONETE MARIA DA CONCEIÇÃO Assessor Especial/ PL-ASC 38% 50%
MARIA CRISTINA PACHECO DE GÓIS Assessor Especial/ PL-ASC 38% 56,97%
MARTA DE BETÂNIA RAMOS DA SILVA Assessor Especial/ PL-ASC 50,50% 120%

Secretaria da Assembléia Legislativa 
do Estado de Pernambuco

Em, 13 de dezembro de 2007.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

Portarias

Errata
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